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O Parecer elaborado pelo Avaliador Independente será disponibilizado na íntegra na página da rede mundial de computadores da Emissora 
(https://ri.orizonvr.com.br/) na mesma data em que for enviada uma cópia eletrônica (.pdf) para o Agente Fiduciário, o que deverá ocorrer 
antes da primeira Data de Integralização. 

A Oferta é irrevogável e está sujeita a condições que correspondam a um interesse legítimo da Emissora e cujo implemento não dependa de 
atuação direta ou indireta da Emissora ou de pessoas a elas vinculadas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160. 

2.2. Apresentação da Emissora  

A Companhia tem por objeto social, sendo-lhe vedada a prática de atos estranhos a tais finalidades, (i) a prestação, sob o regime de concessão, 
de serviços de tratamento e destinação final de resíduos sólidos urbanos, compreendendo a totalidade dos resíduos provenientes da coleta 
regular, tanto domésticos como comerciais, de varrição, podas, limpeza de vias e outros logradouros públicos e do sistema de drenagem 
urbana; (ii) a prestação desses mesmos serviços e a realização das atividades correlatas a terceiros com quem tenha celebrado contrato para 
essa finalidade, incluindo os investimentos e obras da unidade de tratamento implantada e operada pela Emissora para tratamento e destinação 
final dos resíduos, a exploração de fontes de receitas, de créditos de carbono e do subproduto resultante do processo de tratamento e 
destinação final de resíduos sólidos urbanos, bem como (iii) a comercialização de energia elétrica.  

Para mais informações sobre a Emissora, o Formulário de Referência da Emissora, incorporada por referência a este Prospecto, especialmente 
o item 1 “Atividades do Emissor”. 

2.3. Identificação do Público-Alvo  

As Debêntures serão destinadas exclusivamente a investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM nº 30 de 11 
de maio de 2021, conforme alterada (“Investidores Qualificados” e “Resolução CVM 30”, respectivamente).  

Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou por Municípios são considerados 
Investidores Profissionais ou Investidores Qualificados apenas se reconhecidos como tais conforme regulamentação específica do órgão de 
governo competente na esfera federal. 

2.4. Admissão à negociação em mercados organizados de bolsa e balcão 

As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA, administrado e operacionalizado pela 
B3, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, administrado 
e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas 
eletronicamente na B3. 

Nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores 
mobiliários somente entre Investidores Qualificados, sendo requerido adicionalmente que a Emissora cumpra as obrigações previstas no artigo 
89 da Resolução CVM 160, sendo certo que deverão ser observadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Não obstante, 
a restrição à negociação descrita acima deixará se ser aplicável caso a Emissora realize oferta subsequente das Debêntures, destinada ao 
público investidor em geral, sujeita ao rito ordinário, nos termos do parágrafo 4º do artigo 86 da Resolução CVM 160, observadas disposições 
legais e regulamentares aplicáveis. 

2.5. Valor total da Oferta 

O valor total da Oferta será de R$395.000.000,00 (trezentos e noventa e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (“Valor Total da 
Oferta”). 

2.6. Características da Oferta  

As Debêntures serão emitidas em série única, com as características abaixo: 

a) Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário será de R$1.000,00 (mil reais). 

b) Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição 
(“Primeira Data de Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação 
aplicáveis à B3 (“Preço de Subscrição”). 

c) Quantidade: Foram emitidas 395.000 (trezentos e noventa e cinco mil) Debêntures. 

d) Código ISIN das Debêntures: BRBARUDBS007  

e) Classificação de Risco: Foi contratada, como agência de classificação de risco da oferta, a  Standard & Poor’s Ratings do Brasil Ltda. 
(“Agência de Classificação de Risco”), para atribuir rating às Debêntures anteriormente à Primeira Data de Integralização. A Agência de 
Classificação de Risco atribuiu o rating “brAA-” para as Debêntures. O relatório de rating deverá ser atualizado anualmente a partir da Data de 
Emissão. 

f) Data de Emissão: A Data de Emissão das Debêntures foi o dia 15 de junho de 2024 (“Data de Emissão”). 

g) Prazo e Data de Vencimento das Debêntures. Observado o disposto na Escritura de Emissão, o vencimento final das Debêntures ocorrerá 
ao término do prazo de 18 (dezoito) anos e 9 (nove) meses a contar da Data de Emissão, vencendo, portanto, em 15 de março de 2043 
(“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e, se permitido 
pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de resgate antecipado total das Debêntures e de Aquisição 
Facultativa, com o consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme previstas na Escritura de Emissão. 

h) Juros Remuneratórios e Atualização Monetária – forma, índice e base de cálculo:  

• Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 7,7959% (sete inteiros e sete mil novecentos e cinquenta e nove décimos de milésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), incidentes desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração 
das Debêntures obedecerá a fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

Para fins deste Prospecto, “Período de Capitalização” é, para o primeiro Período de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data 
de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na Data de Incorporação (conforme abaixo definido), exclusive, e, para o Período de 
Capitalização subsequente, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Incorporação (inclusive) até a 1ª (primeira) Data de Pagamento da 
Remuneração (exclusive), e, para os demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de Pagamento da Remuneração subsequente, exclusive. Cada Período de 
Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a Data de Vencimento. 
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As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição (“Primeira Data de 
Integralização”), pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Início da Rentabilidade, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 
(“Preço de Subscrição”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização, 
o Preço de Subscrição para as Debêntures que forem integralizadas após a Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário 
Atualizado (conforme abaixo definido), acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a 
data de sua efetiva integralização, de acordo com as disposições previstas na Escritura de Emissão. As Debêntures poderão ser subscritas com 
ágio ou deságio, a ser definido a exclusivo critério dos Coordenadores, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o 
preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures 
integralizadas em cada data de integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160.  

• Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário, ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, das Debêntures será 
atualizado monetariamente pela variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado pelo IBGE, desde a Data de Início da Rentabilidade 
(inclusive) até a data de seu efetivo pagamento (exclusive) (“Atualização Monetária das Debêntures”), sendo o produto da Atualização 
Monetária das Debêntures incorporado automaticamente ao Valor Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável, 
das Debêntures (“Valor Nominal Unitário Atualizado”), sendo que a Atualização Monetária das Debêntures será calculada de forma 
exponencial e cumulativa, pro rata temporis, de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão. 

No caso de indisponibilidade temporária do IPCA por prazo igual ou inferior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para sua apuração 
e/ou divulgação, quando do pagamento de qualquer obrigação pecuniária prevista na Escritura de Emissão em relação às Debêntures, será 
utilizada, em sua substituição, para a apuração do IPCA, a projeção do IPCA calculada com base na média coletada junto ao Grupo Consultivo 
Permanente Macroeconômico da ANBIMA, informada e coletada a cada projeção do IPCA-15 e IPCA final, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas, quando da divulgação posterior do IPCA. 

Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA por prazo superior a 30 (trinta) dias contados da data esperada para apuração e/ou 
divulgação (“Período de Ausência do IPCA”) ou, ainda, na hipótese de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por disposição legal ou 
determinação judicial, o IPCA deverá ser substituído pelo seu substituto legal. 

Observado o disposto acima, no caso de inexistir substituto legal para o IPCA, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias 
Úteis contados do final do Período de Ausência do IPCA acima mencionado ou do evento de extinção ou inaplicabilidade do IPCA por disposição 
legal ou determinação judicial, conforme o caso, convocar Assembleia Geral de Debenturistas (na forma e nos prazos estipulados no artigo 
124 da Lei das Sociedades por Ações e na Escritura de Emissão), para que os Debenturistas definam, por titulares que representem, no 
mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, em 1ª (primeira) convocação, e a maioria dos presentes na Assembleia Geral de 
Debenturistas, em 2ª (segunda) convocação, desde que presentes ao menos 20% (vinte por cento) das Debêntures em Circulação, de comum 
acordo com a Emissora, e observada a regulamentação aplicável, o novo parâmetro de atualização a ser aplicado, o qual deverá refletir 
parâmetros utilizados em operações similares existentes à época (“Taxa Substitutiva IPCA”). Até a deliberação da Taxa Substitutiva IPCA, 
será utilizada para o cálculo do valor de quaisquer obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão em relação às Debêntures, as 
projeções ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao Grupo Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA, não sendo devidas quaisquer 
compensações financeiras, multas ou penalidades, tanto por parte da Emissora quanto pelos Debenturistas quando da divulgação posterior do 
IPCA.  

Caso o IPCA venha a ser divulgado antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas mencionada acima, a referida assembleia não 
será mais realizada e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
desde o dia da sua indisponibilidade.  

Caso a Taxa Substitutiva IPCA venha a acarretar a perda do benefício gerado pelo tratamento tributário previsto na Lei 12.431, ou caso não 
haja acordo sobre a Taxa Substitutiva IPCA entre a Emissora e os Debenturistas, observado o quórum previsto acima, ou, ainda, caso o 
quórum não seja atingido em segunda convocação, a Emissora deverá (i) desde que atendidas as exigências previstas na Lei 12.431, na 
Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, e nas demais regulamentações aplicáveis, 
inclusive em relação ao prazo mínimo para a realização de resgate antecipado, resgatar antecipadamente a totalidade das Debêntures, sem 
multa ou prêmio de qualquer natureza, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos contados da data da realização da respectiva Assembleia Geral 
de Debenturistas ou da data em que esta deveria ter sido realizada, ou, ainda, em outro prazo que seja definido pelos Debenturistas, de 
comum acordo com a Emissora, no âmbito da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido 
da Remuneração devida até a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso; ou (ii) caso não sejam atendidas as exigências para a realização do 
resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, substituam 
ou complementem, e das demais regulamentações aplicáveis, resgatar a totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento das 
Debêntures, conforme aplicável, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da data em que se torne legalmente permitido à Emissora 
realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores que as alterem, 
substituam ou complementem, e das demais regulamentações aplicáveis, sendo certo que caso o IPCA volte a ser divulgado até a data em 
que se torne legalmente permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, o resgate antecipado não será mais realizado, e 
o IPCA, a partir da data de sua divulgação, voltará a ser utilizado para o cálculo do Valor Nominal Unitário Atualizado desde o dia da sua 
divulgação. Para cálculo da Atualização Monetária das Debêntures aplicável às Debêntures a serem resgatadas e, consequentemente, 
canceladas, para cada dia do período de ausência do IPCA serão utilizadas as projeções ANBIMA para o IPCA coletadas junto ao Grupo 
Consultivo Permanente Macroeconômico da ANBIMA.  

Caso não seja permitido à Emissora realizar o resgate antecipado das Debêntures, nos termos descritos na Escritura de Emissão, em razão de 
vedação legal ou regulamentar, a Emissora continuará responsável por todas as obrigações decorrentes das Debêntures, e deverá arcar com 
todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de 
modo a acrescentar aos pagamentos devidos aos Debenturistas valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 
pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes, fora do âmbito da B3 (gross up).  

i) Pagamento da Remuneração – Periodicidade e Data de Pagamentos 

Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e, se permitido pelas regras expedidas pelo 
CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de resgate antecipado total das Debêntures e de Aquisição Facultativa, com o consequente 
cancelamento da totalidade das Debêntures, a Remuneração será paga em 32 (trinta e duas) parcelas semestrais e consecutivas, sempre no 
dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de setembro de 2027, de acordo com 
as datas indicadas na tabela abaixo (cada uma dessas datas, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), sendo certo que a 
Remuneração relativa ao Período de Capitalização compreendido entre a Primeira Data de Integralização e 15 de setembro de 2027 (“Data 
de Incorporação”) será incorporada ao Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures na Data de Incorporação: 
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Parcela Data de Pagamento da Remuneração  

1 15 de setembro de 2027 

2 15 de março de 2028 

3 15 de setembro de 2028 

4 15 de março de 2029 

5 15 de setembro de 2029 

6 15 de março de 2030 

7 15 de setembro de 2030 

8 15 de março de 2031 

9 15 de setembro de 2031 

10 15 de março de 2032 

11 15 de setembro de 2032 

12 15 de março de 2033 

13 15 de setembro de 2033 

14 15 de março de 2034 

15 15 de setembro de 2034 

16 15 de março de 2035 

17 15 de setembro de 2035 

18 15 de março de 2036 

19 15 de setembro de 2036 

20 15 de março de 2037 

21 15 de setembro de 2037 

22 15 de março de 2038 

23 15 de setembro de 2038 

24 15 de março de 2039 

25 15 de setembro de 2039 

26 15 de março de 2040 

27 15 de setembro de 2040 

28 15 de março de 2041 

29 15 de setembro de 2041 

30 15 de março de 2042 

31 15 de setembro de 2042 

32 Data de Vencimento das Debêntures 

j) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada. 

k) Amortização e Hipóteses de Resgate Antecipado - existência, datas e condições:  

Amortização das Debêntures. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures e, se 
permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis, de resgate antecipado total das Debêntures e de 
Aquisição Facultativa, o Valor Nominal Unitário Atualizado será amortizado em 32 (trinta e duas) parcelas semestrais consecutivas, devidas 
sempre no dia 15 dos meses de março e setembro de cada ano, sendo que a primeira parcela será devida em 15 de setembro de 2027, e as 
demais parcelas serão devidas em cada uma das respectivas datas de amortização das Debêntures, de acordo com os percentuais da 
amortização e as datas indicadas na 2ª (segunda) coluna da tabela abaixo (cada uma, uma “Data de Amortização”), conforme percentuais 
previstos na 3ª (terceira) coluna da tabela a seguir: 

Parcela Data de Amortização 
Percentual do Valor Nominal 

Unitário Atualizado a ser 
amortizado 

1 15 de setembro de 2027 1.4000% 

2 15 de março de 2028 1.8763% 

3 15 de setembro de 2028 1.9121% 

4 15 de março de 2029 2.1075% 

5 15 de setembro de 2029 2.1529% 

6 15 de março de 2030 2.2277% 

7 15 de setembro de 2030 2.2785% 

8 15 de março de 2031 2.6770% 

9 15 de setembro de 2031 2.7507% 

10 15 de março de 2032 2.6460% 

11 15 de setembro de 2032 2.7179% 

12 15 de março de 2033 3.2755% 

13 15 de setembro de 2033 3.3865% 

14 15 de março de 2034 3.6426% 

15 15 de setembro de 2034 3.7803% 

16 15 de março de 2035 4.4107% 

17 15 de setembro de 2035 4.6142% 

18 15 de março de 2036 5.4472% 

19 15 de setembro de 2036 5.7610% 

20 15 de março de 2037 6.5237% 

21 15 de setembro de 2037 6.9790% 
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Parcela Data de Amortização 
Percentual do Valor Nominal 

Unitário Atualizado a ser 
amortizado 

22 15 de março de 2038 6.9255% 

23 15 de setembro de 2038 7.4408% 

24 15 de março de 2039 9.8660% 

25 15 de setembro de 2039 10.9459% 

26 15 de março de 2040 13.6571% 

27 15 de setembro de 2040 15.8172% 

28 15 de março de 2041 19.8330% 

29 15 de setembro de 2041 24.7396% 

30 15 de março de 2042 32.3529% 

31 15 de setembro de 2042 47.8261% 

32 Data de Vencimento das Debêntures 100.0000% 

Hipóteses de resgate antecipado. 

Resgate Antecipado Facultativo Total. A Emissora poderá, em virtude do disposto na Escritura de Emissão a seu exclusivo critério e 
independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável ou a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, desde que transcorridos 4 (quatro) anos de prazo médio ponderado contados da Data de 
Emissão, desde que se observe o disposto no inciso II do artigo 1º, §1º, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou de normas posteriores 
que as alterem, substituam ou complementem, e demais legislações ou regulamentações aplicáveis, realizar o resgate antecipado da totalidade 
das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), observadas as condições abaixo dispostas. 

Sem prejuízo do disposto acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento das 
Debêntures, sem que a Emissora tenha dado causa a isso, (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, 
conforme vigente na data de celebração da Escritura de Emissão; ou (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das 
Debêntures, que, na Data de Emissão, não estavam sujeitos a tal retenção de tributo, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério e 
independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável, por (a) nos termos do artigo 1º, 
§1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis, e desde que o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha 
a ser autorizado pela legislação ou regulamentação aplicável, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, pelo Valor 
Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração aplicável e encargos devidos até a data do efetivo resgate, calculada 
pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme 
o caso, sem a incidência de prêmio de qualquer natureza; ou (b) arcar com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, 
bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores 
adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes.  

Sem prejuízo do disposto acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da Emissão e até a Data de Vencimento, por razão a que 
Emissora tenha dado causa em razão do descumprimento, por esta, da Lei 12.431 ou outra que venha a substituí-la, (a) as Debêntures deixem 
de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431; ou (b) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures 
que, na Data de Emissão, não estavam sujeitos a tal retenção de tributos, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério e 
independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela legislação aplicável, por: (i) nos termos do artigo 1º, 
§1º, inciso II, da Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis, e desde que o prazo médio ponderado dos 
pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha 
a ser autorizado pela legislação aplicável, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, pelo maior valor dentre 
aqueles informados na Escritura de Emissão; ou (ii) arcar com todos os tributos adicionais que venham a ser devidos pelos Debenturistas, em 
virtude da perda ou alteração do tratamento tributário previsto na Lei 12.431 decorrente exclusivamente do descumprimento da legislação 
pela Emissora, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses 
pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 
incidentes.  

Caso (i) a Emissora deseje realizar o Resgate Antecipado Facultativo Total e (ii) ainda não tenha sido comprovada a destinação da totalidade 
dos recursos decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá emitir o Relatório Extraordinário de Alocação (conforme definido na Escritura de 
Emissão), previamente à realização do Resgate Antecipado Facultativo Total, com um resumo a respeito da destinação dos recursos 
decorrentes das Debêntures desde a data de disponibilização do último Relatório Anual de Alocação (conforme definido na Escritura de 
Emissão), nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissora deverá disponibilizar tal relatório ao Agente Fiduciário e em sua 
página na rede mundial de computadores, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de realização do Resgate Antecipado 
Facultativo Total. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante o envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou por meio 
de publicação de anúncio, nos termos da Escritura de Emissão, com cópia para o Agente Fiduciário e a B3 (em qualquer caso, “Comunicação 
de Resgate Antecipado Facultativo”), com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o efetivo 
Resgate Antecipado Facultativo Total (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total”), sendo que na referida Comunicação de Resgate 
Antecipado Facultativo deverá constar: (i) a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total, que deverá ser um Dia Útil; (ii) a menção dos 
componentes do valor de pagamento, conforme previstos abaixo; e (iii) quaisquer outras informações necessárias à operacionalização do 
Resgate Antecipado Facultativo Total.  

Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Emissora será equivalente ao maior entre: (i) o Valor Nominal Unitário 
Atualizado, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive), ou (ii) o 
valor presente das parcelas remanescentes de pagamento de amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, acrescido 
(a) da Remuneração, utilizando como taxa de desconto a taxa interna de retorno do título público Tesouro IPCA+ com juros semestrais (NTN-
B), com duration aproximada equivalente à duration remanescente das Debêntures (conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão), na 
Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, utilizando-se a cotação indicativa divulgada pela ANBIMA em sua página na 
rede mundial de computadores (http://www.anbima.com.br) apurada no Dia Útil imediatamente anterior à Data do Resgate Antecipado 
Facultativo Total calculado conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão; (b) dos Encargos Moratórios, se houver; e (c) de quaisquer 
obrigações pecuniárias e outros acréscimos referentes às Debêntures (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo Total”). 

As Debêntures resgatadas no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total serão obrigatoriamente canceladas. 

O Resgate Antecipado Facultativo Total ocorrerá de acordo com: (i) os procedimentos estabelecidos pela B3, para as Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3; ou (ii) os procedimentos adotados pelo Agente de Liquidação e Escriturador, para as Debêntures que não 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3. 

Não será permitido o resgate antecipado parcial das Debêntures. 
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Amortização Extraordinária Facultativa. Enquanto não expressamente autorizada pela legislação e/ou regulamentação aplicáveis, as 
Debêntures não estarão sujeitas à amortização extraordinária pela Emissora. Caso venha a ser expressamente autorizada pela legislação e/ou 
regulamentação aplicáveis, as Debêntures poderão ser amortizadas extraordinariamente pela Emissora, observados os termos da referida 
legislação e/ou regulamentação aplicáveis e condições estabelecidas no item “Resgate Antecipado Facultativo Total” acima.  

Oferta de Resgate Antecipado Total. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das 
Debêntures, a qualquer momento, desde que respeitado o disposto no inciso II do artigo 1º, §1º, da Lei 12.431, na Resolução CMN 4.751 ou 
de normas posteriores que as alterem, substituam ou complementem, e demais legislações ou regulamentações aplicáveis e que venham a 
ser editadas posteriormente (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será endereçada a todos os Debenturistas, 
sendo assegurada a todos os Debenturistas a igualdade de condições para aceitar ou recusar o resgate antecipado das Debêntures de que 
forem titulares, de acordo com os termos e condições previstos abaixo.  

Caso (i) a Emissora deseje realizar Oferta de Resgate Antecipado; e (ii) ainda não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos 
recursos decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá emitir Relatório Extraordinário de Alocação (conforme definido na Escritura de 
Emissão), previamente à realização da Oferta de Resgate Antecipado, com um resumo a respeito da destinação dos recursos decorrentes das 
Debêntures desde a data de disponibilização do último Relatório Anual de Alocação (conforme definido na Escritura de Emissão), nos termos 
da Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissora deverá disponibilizar tal relatório ao Agente Fiduciário e em sua rede mundial de 
computadores, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de realização da Oferta de Resgate Antecipado. 

A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente 
Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Escritura de Emissão (“Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado”) com, no 
mínimo, 15 (quinze) Dias Úteis de antecedência da data em que se pretende realizar o resgate antecipado, sendo que na referida comunicação 
deverá constar: (i) que a Oferta de Resgate Antecipado será relativa à totalidade das Debêntures; (ii) o valor do prêmio de resgate, caso 
existente, que não poderá ser negativo; (iii) forma de manifestação, à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, pelo Debenturista que 
aceitar a Oferta de Resgate Antecipado; (iv) a data efetiva para o resgate das Debêntures e pagamento aos Debenturistas, que deverá ser 
um Dia Útil; (v) se a Oferta de Resgate Antecipado estará condicionada à aceitação mínima ou não das Debêntures, observado o disposto 
abaixo; e (vi) demais informações necessárias para tomada de decisão e operacionalização pelos Debenturistas. 

Após a publicação da Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que 
se manifestar à Emissora, com cópia para o Agente Fiduciário, no prazo e forma dispostos na Comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, 
a qual ocorrerá em uma única data para todas as Debêntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado. 

A Emissora não poderá realizar oferta de resgate antecipado parcial das Debêntures. 

A Emissora poderá condicionar a Oferta de Resgate Antecipado à aceitação desta por um percentual mínimo de Debêntures, a ser por ela 
definido quando da realização da Oferta de Resgate Antecipado. Tal percentual deverá estar estipulado na Comunicação de Oferta de Resgate 
Antecipado.  

O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado será equivalente ao Valor 
Nominal Unitário Atualizado, acrescido (a) da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da Oferta de Resgate 
Antecipado, calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 
anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do resgate (exclusive), e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de 
Oferta de Resgate Antecipado, que não poderá ser negativo. 

As Debêntures resgatadas pela Emissora no âmbito da Oferta de Resgate Antecipado serão obrigatoriamente canceladas, caso permitido pela 
legislação e regulamentação em vigor. 

Caso (i) as Debêntures estejam custodiadas eletronicamente na B3, o resgate antecipado das Debêntures deverá ocorrer conforme os 
procedimentos operacionais estabelecidos pela B3; ou (ii) as Debêntures estejam custodiadas fora do âmbito da B3, o resgate antecipado das 
Debêntures deverá ocorrer conforme os procedimentos operacionais estabelecidos pelo Escriturador. 

A B3, o Agente de Liquidação e o Escriturador deverão ser notificadas pela Emissora sobre a realização de resgate antecipado proveniente da 
Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por meio de correspondência 
em conjunto com o Agente Fiduciário. 

l) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, após decorridos 2 (dois) anos contados da Data de Emissão, nos termos 
do artigo 1º, parágrafo 1º, inciso II, combinado com o artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei 12.431, ou antes de tal data, desde que venha a ser 
legalmente permitido, nos termos da Lei 12.431, da regulamentação do CMN ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou 
complementem, ou de outra legislação ou regulamentação aplicável, adquirir as Debêntures, condicionado ao aceite do Debenturista vendedor 
e desde que, conforme aplicável, observem o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nas regras estabelecidas 
na Resolução CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor, e nas demais regulamentações aplicáveis do CMN (“Aquisição 
Facultativa”). 

Caso (i) a Emissora deseje realizar Aquisição Facultativa da totalidade das Debêntures para seu posterior cancelamento; e (ii) ainda não tenha 
sido comprovada a destinação da totalidade dos recursos decorrentes das Debêntures, a Emissora deverá emitir o Relatório Extraordinário de 
Alocação (conforme definido na Escritura de Emissão), previamente à realização da Aquisição Facultativa, com um resumo a respeito da 
destinação dos recursos decorrentes das Debêntures desde a data de disponibilização do último Relatório Anual de Alocação (conforme definido 
na Escritura de Emissão), nos termos da Escritura de Emissão, sendo certo que a Emissora deverá disponibilizar tal relatório ao Agente 
Fiduciário e em sua rede mundial de computadores, com, no mínimo, 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência da data de realização da Aquisição 
Facultativa. 

As Debêntures que venham a ser adquiridas poderão: (i) ser canceladas, desde que seja legalmente permitido; (ii) permanecer na tesouraria 
da Emissora; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado, observado, em cada um dos casos, o disposto na regulamentação aplicável. 

Caso a Emissora deseje adquirir as Debêntures por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, deverá comunicar previamente o 
Agente Fiduciário e os Debenturistas acerca de sua intenção de aquisição, fornecendo as seguintes informações mínimas: (i) data pretendida 
para a aquisição (que deverá obedecer o intervalo de no mínimo 16 (dezesseis) e no máximo 31 (trinta e um) dias contados da data da 
comunicação); (ii) quantidade de Debêntures que pretende adquirir (quantidade mínima, fixa ou máxima, indicando se a oferta permanecerá 
válida caso a quantidade indicada nas manifestações de alienação recebidas dos Debenturistas for inferior à pretendida e qual o tratamento 
que será dado caso as manifestações indiquem uma quantidade de debêntures superior ao objeto da aquisição); (iii) data da liquidação e 
eventuais condições; (iv) destinação das Debêntures adquiridas; (v) preço máximo de aquisição, discriminando o que se refere ao Valor 
Nominal Unitário, à correção monetária (caso aplicável) e ao prêmio de aquisição; (vi) prazo de manifestação aos titulares das Debêntures 
(não inferior à 15 (quinze) dias contatos da data da comunicação); e (vii) outras informações consideradas relevantes pela Emissora, observada 
a dispensa constante do parágrafo 12º do artigo 19 da Resolução CVM 77. 



 

7 

m) Garantias – tipo, forma e descrição 

Garantia Fidejussória 

Observado o Limite da Fiança (conforme abaixo definido), para assegurar o pagamento fiel, pontual e integral de todos e quaisquer valores, 
principais ou acessórios, presentes ou futuros assumidos pela Emissora na Escritura de Emissão, incluindo, mas não se limitando ao pagamento 
do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, da Remuneração das Debêntures, dos Encargos Moratórios das Debêntures, conforme 
aplicável, devidos pela Emissora, inclusive aqueles devidos ao Agente Fiduciário, nos termos das Debêntures e da Escritura de Emissão, bem 
como, quando houver e desde que comprovados, verbas indenizatórias, despesas judiciais e extrajudiciais, gastos incorridos com a excussão 
das Garantias (conforme abaixo definido), gastos com honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações judiciais ou 
medidas extrajudiciais propostas pelo Agente Fiduciário, em benefício dos Debenturistas (“Obrigações Garantidas”), a Fiadora, por meio da 
Escritura de Emissão, obrigou-se, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, principal pagadora e 
solidariamente responsável, por 80% (oitenta por cento) das Obrigações Garantidas (“Limite da Fiança”), nos termos dos artigos 818 e 
seguintes da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). A Fiança é prestada pela Fiadora em caráter 
irrevogável e irretratável, e vigerá até, o que ocorrer primeiro (i) o cumprimento integral das Obrigações Garantidas previstas na Escritura de 
Emissão em valor equivalente ao Limite da Fiança; (ii) a ocorrência do Completion (conforme abaixo definido), ou (iii) a devida substituição 
da Fiança por uma fiança bancária, nos termos da Escritura de Emissão, renunciando, em favor dos Debenturistas, expressamente aos 
benefícios de ordem, novação, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil e 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada (“Código de 
Processo Civil” e “Fiança”, respectivamente). A Fiança é prestada pela Fiadora em caráter irrevogável e irretratável, e vigerá até, o que 
ocorrer primeiro (i) o cumprimento integral das Obrigações Garantidas previstas na Escritura de Emissão em valor equivalente ao Limite da 
Fiança; (ii) a ocorrência do Completion (conforme definido abaixo), o qual deverá ser comprovado ao Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias 
Úteis após a verificação das condições previstas abaixo, sem a necessidade de nova aprovação societária pela Emissora e/ou pela Fiadora ou 
de realização de Assembleia Geral de Debenturistas, sendo certo que caso o evento que enseje o pagamento de quaisquer valores devidos à 
título da Fiança aqui prestada tenha ocorrido antes da ocorrência do Completion, a Fiança continuará em vigor até que tais pagamentos tenham 
ocorrido; ou (iii) a devida substituição da Fiança por uma fiança bancária, nos termos da Cláusula 4.22.19 da Escritura de Emissão. Mediante 
a ocorrência de quaisquer dos eventos indicados nos itens (i) a (iii) acima, (a) a Fiança será considerada automaticamente extinta; (b) a 
Fiadora será considerada automaticamente liberada de todas as suas obrigações previstas na Escritura de Emissão; (c) exceto pelas Hipóteses 
de Vencimento Antecipado previstas nas alíneas (iii) e (vii) da Cláusula 6.1.1 da Escritura de Emissão e nas alíneas (xxii) da Cláusula 6.1.2 da 
Escritura de Emissão, as demais Hipóteses de Vencimento Antecipado deixarão de ser aplicáveis com relação à Fiadora; e (d) a definição de 
Efeito Adverso Relevante passará a ser a seguinte: “(a) qualquer efeito adverso relevante na situação econômico-financeira, nos negócios, nos 
bens, na reputação ou nos resultados operacionais da Emissora; e (b) qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de cumprir suas 
obrigações relativas às Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia, conforme aplicável”; sem a necessidade 
de qualquer formalidade adicional. 

Para fins da Emissão, “Completion” significa a verificação cumulativa das seguintes condições pelo Agente Fiduciário:  

(i) conclusão das obras em conformidade com as garantias físicas e requisitos técnicos contratados, nos termos dos respectivos Contratos 
do Projeto, cuja conclusão deverá ser atestada pela declaração emitida pelo Engenheiro Independente, certificando: 

(1) a instalação de todos os elementos necessários para o funcionamento integral da planta e a geração de energia elétrica, incluindo, 
sem limitação, (turbinas, instalações civis, eletromecânicas e outros equipamentos de acordo com os documentos regulatórios, com o 
projeto de engenharia e com os respectivos contratos de venda de energia firmados no âmbito do Projeto; 

(2) em relação aos Contratos Relevantes do Projeto (conforme indicados no Anexo II.A da Escritura de Emissão), o pagamento ou 
provisionamento de 100% (cem por cento) dos custos de implantação de cada contrato, sendo certo que o provisionamento deverá 
ocorrer por meio de depósito em conta cedida fiduciariamente aos Debenturistas de forma satisfatória a esses; 

(3) integral adimplemento das obrigações, pecuniárias ou não-pecuniárias, assumidas junto ao Poder Concedente (conforme definido 
abaixo), nos termos do Contrato de Concessão, exceto por aquelas obrigações que não possam razoavelmente causar um Efeito Adverso 
Relevante; 

(4) recebimento médio de 870 (oitocentos e setenta) toneladas/dia de RSU/lixo, pelo período de 18 (dezoito) meses consecutivos, 
sendo tal volume (a) comprovado a partir do faturamento da destinação de resíduos pela Emissora; (b) suportado por contratos com 
clientes públicos com base na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 ou Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (ou lei equivalente vigente) 
ou contratos com clientes privados com prazo mínimo de 5 (cinco) anos de vigência; 

(5) atingimento da disponibilidade média da planta do Projeto de 92% (noventa e dois por cento), por 18 (dezoito) meses 
consecutivos, desconsiderando as horas necessárias para manutenção preditiva e preventiva, limitadas à 990h pelo período; 

(6) obtenção de receita de venda de energia correspondente ao volume médio horário de 15,43MWh pelo período de 18 (dezoito) 
meses consecutivos;  

(7) o Projeto tenha demonstrado a capacidade de cumprir todas as exigências técnicas definidas no âmbito dos contratos de compra 
e venda de energia celebrados pela Emissora e vigentes à época da verificação, bem como aquelas aplicáveis ao setor (i.e. normas 
ABNT);  

(8) inexistência, contra a Emissora, de (a) reivindicações pendentes, inclusive por correspondências, por atas de obras e/ou por 
processos judiciais ou arbitrais, feitas por empreiteiros no montante individual ou agregado, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), ou seu equivalente em outras moedas, e/ou (b) multas, danos prefixados (liquidated damages) ou penalidades 
pendentes em montante, individual ou agregado, igual ou superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais), ou seu equivalente em 
outras moedas, sendo certo que sejam constatados quaisquer dos eventos dos itens (a) e/ou (b) acima, esse item (9) poderá ser 
cumprido caso a Emissora (I) comprove a realização de aporte de capital pelos seus acionistas em valor igual ou superior ao valor 
observado nos eventos (a) e/ou (b), ou (II) caso a Emissora apresente ao Agente Fiduciário e ao Engenheiro Independente fiança 
bancária em montante equivalente ao valor observado nos eventos (a) e/ou (b) acima; e 

(9) preço médio verificado de destinação dos clientes, exceto da Prefeitura Municipal de Barueri, deverá ser, pelo período de 18 
(dezoito) meses consecutivos, no mínimo igual a R$122,00/ tonelada, corrigido anualmente pelo IPCA a partir da data de assinatura 
da Escritura de Emissão e até o início de operação da planta. 

(ii) apresentação de declaração assinada pelos representantes legais da Emissora atestando o cumprimento cumulativo das condições 
exigidas nesta cláusula e a inexistência da ocorrência e continuidade de qualquer Hipótese de Vencimento Antecipado (conforme definidas 
abaixo), a qual deverá ser emitida na forma do Anexo IV da Escritura de Emissão;  

(iii) comprovação de ICSD (conforme definido abaixo) igual ou superior a 1.20x por um período superior a 12 (doze) meses consecutivos 
pela Emissora, calculado com base nas demonstrações financeiras anuais da Emissora, auditadas por quaisquer dos Auditores Independentes 
registrados na CVM, conforme previsto no item (xx) da Cláusula 6.1.2 da Escritura de Emissão; 

(iv) comprovação do registro do projeto de crédito de carbono da Emissora em qualquer ambiente do mercado voluntário ou regulado (tais 
como, mas não se limitando à, Gold Standard, Verified Carbon Standard – Verra e UNFCCC); 

(v) conclusão de, ao menos, uma emissão de crédito de carbono no ambiente em que o projeto foi registrado, conforme item (iv) acima;  
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(vi) cumprimento da Condição Suspensiva (conforme definida no Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos), conforme prevista no 
Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos, por meio da obtenção da autorização do Poder Concedente para constituição da Alienação 
Fiduciária de Equipamentos;  

(vii) a celebração (a) do contrato de operação e manutenção, (b) do contrato de uso do sistema de distribuição (“CUSD”), e (c) do contrato 
de compra de energia (“CCER”), conforme aplicável, a ser comprovado mediante entrega pela Emissora de cópia digital de cada um dos 
referidos instrumentos devidamente assinados; e 

(viii) preenchimento (a) da Conta Reserva (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) com o Saldo Mínimo da Conta Reserva 
(conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) e (b) da Conta Caixa Mínimo (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária) com 
o Saldo Mínimo da Conta Caixa Mínimo (conforme definida no Contrato de Cessão Fiduciária). 

Fiança Bancária  

A Fiança poderá, a exclusivo critério da Fiadora e a qualquer tempo a partir da presente data, independente de aprovação dos Debenturistas 
em Assembleia Geral de Debenturistas, ser substituída por fiança bancária em montante equivalente ao Limite da Fiança, e desde que (i) 
emitida por banco de 1ª (primeira) linha (rating “AAA” ou equivalente em escala nacional emitido pela Standard & Poor's Ratings do Brasil 
Ltda., Moody’s América Latina ou a Fitch Ratings) (“Banco Emissor”); e (ii) tenha prazo mínimo de 1 (um) ano, observada a obrigação da 
Emissora de, enquanto o Completion não tiver ocorrido, renovar a fiança bancária por prazo adicional de, no mínimo, 6 (seis) meses, com, no 
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência do seu vencimento, até o que ocorrer primeiro entre a Data de Vencimento das Debêntures ou a 
data que ocorrer o Completion. Do mesmo modo, caso seja substituída por fiança bancária, tal fiança bancária poderá, a qualquer tempo, 
independente de aprovação dos Debenturistas em Assembleia Geral de Debenturistas, ser substituída por fiança corporativa, nos mesmos 
termos da Fiança. No caso de substituição da Fiança por fiança bancária, o Banco Emissor sub-rogar-se-á de pleno direito nos direitos de 
crédito dos Debenturistas contra a Emissora, inclusive com relação às Garantias Reais, caso venha a honrar, total ou parcialmente, a fiança 
bancária, de forma proporcional ao valor que houver honrado, sendo certo que o Banco Emissor somente poderá realizar a cobrança ou receber 
qualquer valor que lhe seja devido pela Emissora, em razão de tal sub-rogação, após o pagamento integral das Obrigações Garantidas. 

Garantias Reais 

4.1 Em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações Garantidas, nos termos descritos na Escritura de Emissão, a Emissora 
e as Acionistas, conforme aplicável, de forma irrevogável e irretratável, constituirão em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente 
Fiduciário, as seguintes garantias reais (“Garantias Reais” e, em conjunto com a Fiança, as “Garantias”):  

(i) alienação fiduciária (a) da totalidade das ações que compõem o capital social da Emissora detidas pelas Acionistas que, na data de 
celebração da Escritura de Emissão, representam 100% (cem por cento) do capital social da Emissora, (incluindo, sem limitação, ações 
ordinárias, ações preferenciais ou de qualquer classe), ordinárias ou preferenciais, presentes e futuras, de titularidade das Acionistas e/ou que 
venham a ser detidas, recebidas, conferidas, subscritas e/ou adquiridas pelas Acionistas e/ou por novos acionistas da Emissora e/ou que, sob 
qualquer forma, venham a ser emitidas pela Emissora, todas livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames, incluindo eventuais 
ações decorrentes de desmembramentos ou grupamentos das ações, consolidação, fusão, permuta de ações, divisão de ações, reorganização 
societária, aumento de capital ou, sob qualquer outra forma, quer substituam as ações originalmente alienadas fiduciariamente aos 
Debenturistas (“Ações”); (b) de todos os direitos econômicos, patrimoniais e/ou políticos inerentes e oriundos das Ações e das Ações 
Adicionais (conforme definido abaixo), a qualquer título, quer existentes ou futuros, inclusive os frutos, rendimentos, preferências e vantagens 
que forem a elas atribuídos, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, aos dividendos, juros sobre o capital próprio, resgate de ações, 
bonificações em geral, direitos de subscrição e todos os demais valores que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos e/ou que venham 
a ser declarados e ainda não tenham sido distribuídos pela Emissora (“Direitos Econômicos Relacionados às Ações” e “Direitos 
Econômicos Relacionados às Ações Adicionais”, respectivamente; sendo os Direitos Econômicos Relacionados às Ações, quando referidos 
em conjunto com as Ações, as “Ações Alienadas Fiduciariamente”); (c) todas as ações, de qualquer natureza ou classe, que porventura, 
a partir da data de celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, venham a ser emitidas pela Emissora e detidas pelas Acionistas 
ou seus eventuais sucessores legais por meio de subscrição, por força de desmembramentos, grupamentos ou exercício de direito de 
preferência das ações, conversão de debêntures de emissão da Emissora, bem como todas as ações, valores mobiliários e demais direitos 
(inclusive quaisquer certificados de depósitos ou valores mobiliários) que porventura, a partir da data de celebração do Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações, venham a substituir as Ações, em razão de cancelamento das mesmas, incorporação, fusão, cisão ou qualquer outra 
forma de reorganização societária envolvendo a Emissora; e (d) quaisquer direitos de subscrição relacionados às Ações, direitos conversíveis 
em Ações ou bônus de subscrição, debêntures conversíveis, partes beneficiárias ou outros valores mobiliários conversíveis em ações 
relacionados às Ações, assim como quaisquer ações ordinárias ou preferenciais que as Acionistas venham a deter no futuro no capital social 
da Emissora, de acordo com os artigos 167, 169 e 170 da Lei das Sociedades por Ações ou de qualquer outra forma, os quais estarão, em 
qualquer caso, automaticamente sujeitos à Alienação Fiduciária de Ações (conforme abaixo definido) a ser constituída, nos termos do 
”Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças” celebrado em 02 de julho de 2024 entre as Acionistas, 
na qualidade de alienantes fiduciárias, a Emissora, na qualidade de interveniente anuente, e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações” e “Alienação Fiduciária de Ações”, respectivamente);  
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(ii) cessão fiduciária (a) da totalidade dos direitos creditórios (inclusive direitos emergentes, quando aplicável) detidos pela Emissora, 
diretos e indiretos, atuais e futuros, principais e acessórios, decorrentes ou oriundos do “Contrato de Parceria Público-Privada para Prestação 
de Serviços de Tratamento e Destinação Final de Resíduos Sólidos Urbanos do Município de Barueri”, celebrado em 27 de janeiro de 2012, 
entre o Município de Barueri (“Poder Concedente”) e a Emissora, conforme aditado de tempos em tempos (“Contrato de Concessão”), 
incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações relacionados a tais direitos creditórios, bem como toda e 
qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização a eles relativos, ressalvadas as retenções previstas no Contrato de Concessão 
(“Direitos Creditórios – Contrato de Concessão”), incluindo a garantia outorgada sobre as quotas do Fundo de Participação dos Municípios, 
nos termos do Contrato de Concessão, os quais deverão ser pagos única e exclusivamente na Conta Centralizadora (conforme definida no 
Anexo II ao Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios) e transferidos nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios (“Direitos Creditórios – Contrato de Concessão”); (b) da totalidade dos direitos creditórios (inclusive direitos emergentes, 
quando aplicável) detidos pela Emissora, diretos e indiretos, atuais e futuros, principais e acessórios, decorrentes ou oriundos de quaisquer 
autorizações, licenças, alvarás, permissões necessárias para a atividade da Emissora, conforme listadas no Contrato de Cessão Fiduciária de 
Direitos Creditórios, incluindo todos e quaisquer direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações relacionados a tais direitos creditórios, 
bem como toda e qualquer receita, multa de mora, penalidade e/ou indenização a eles relativos, os quais deverão ser pagos única e 
exclusivamente na Conta Centralizadora (“Direitos Creditórios – Licenças”); (c) da totalidade dos direitos creditórios (inclusive direitos 
emergentes, quando aplicável), diretos e indiretos, atuais e futuros, principais e acessórios, decorrentes ou oriundos (1) dos seguros e 
garantias contratados em benefício da Emissora, assim como suas respectivas renovações, endossos ou aditamentos (“Apólices de Seguro”); 
(2) de cada um dos contratos do Projeto indicados no Contrato de Cessão Fiduciária, incluindo os direitos de quaisquer eventuais indenizações 
ou pagamentos no âmbito de tais contratos; e (3) de cada um dos contratos de comercialização de energia indicados no Contrato de Cessão 
Fiduciária (“PPAs”) (sendo os itens “(a)”, “(b)” e “(c)” acima, em conjunto, “Direitos Creditórios – Contratos do Projeto”, e em conjunto 
com os Direitos Creditórios – Contrato de Concessão, os Direitos Creditórios –Licenças, os “Direitos Creditórios – Instrumentos Cedente”); 
(d) de todos os demais direitos, corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, presentes e futuros principais ou acessórios, da Emissora que 
possam ser objeto de cessão fiduciária de acordo com o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e com as normas legais e 
regulamentares aplicáveis, e que sejam decorrentes dos Direitos Creditórios – Instrumentos Cedente a serem celebrados no futuro ou em 
substituição aos Direitos Creditórios – Instrumentos Cedente hoje existentes (“Direitos Creditórios Adicionais”); e (e) da totalidade dos 
direitos da Emissora contra o Banco Depositário, instituição financeira contratada para administração das Contas do Projeto, nos termos do 
Contrato de Administração de Contas com relação à titularidade das Contas do Projeto (conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária 
de Direitos Creditórios), bem como todos os recursos depositados ou que venham a ser depositados e mantidos, a qualquer tempo, inclusive, 
mas não limitado aos investimentos e rendimentos atrelados às Contas do Projeto, conforme aplicável, inclusive todos e quaisquer 
investimentos permitidos, nos termos previstos no Contrato de Administração de Contas (“Investimentos Permitidos”), bem como 
quaisquer recursos eventualmente em trânsito para as Contas do Projeto ou em compensação bancária (“Direitos das Contas do Projeto” 
e, em conjunto com os Direitos Creditórios – Instrumentos Cedente e os Direitos Creditórios Adicionais, os “Direitos Creditórios Cedidos 
Fiduciariamente”), nos termos do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos e Outras Avenças” celebrado em 02 de julho de 
2024 entre a Emissora, na qualidade de cedente fiduciária, e o Agente Fiduciário, conforme aditado em 02 de agosto de 2024 (“Contrato de 
Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 

(iii) alienação fiduciária (i) de todas as máquinas, bens e equipamentos relacionados ao Projeto, a serem adquiridos, montados ou 
construídos, conforme descritos no Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos (conforme definido abaixo), incluindo, sem qualquer 
limitação, os respectivos acessórios, benfeitorias, frutos, pertenças, bens vinculados por acessão física ou industrial, excetuados os bens afetos 
à Concessão (conforme definido no Contrato de Concessão) (“Máquinas e Equipamentos”); e (ii) de todos os documentos relacionados a 
tal alienação e todos os demais documentos relacionados à titularidade da Emissora sobre às Máquinas e Equipamentos, incluindo as 
respectivas notas fiscais, documentos aquisitivos e documentos relacionados a tais Máquinas e Equipamentos (“Alienação Fiduciária de 
Equipamentos”), nos termos do “Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos e Outras Avenças”, celebrado em 02 de julho de 2024 
entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Contrato de Alienação Fiduciária de Equipamentos” e, em conjunto com o Contrato de Alienação 
Fiduciária de Ações e o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, os “Contratos de Garantia”). 

A eficácia da Alienação Fiduciária de Equipamentos está sujeita à condição suspensiva conforme disposto no artigo 125 do Código Civil e outras 
disposições aplicáveis, e só terá eficácia plena mediante obtenção de anuência prévia para constituição da Alienação Fiduciária de Equipamentos 
pelo Poder Concedente, em observância ao Contrato de Concessão (“Condição Suspensiva”). A Emissora se obriga a obter a anuência do Poder 
Concedente e, por consequência, implementar a Condição Suspensiva, como condição para ocorrência do Completion. Sem prejuízo do 
disposto acima, a Emissora se compromete a, em até 5 (cinco) dias, contados a partir da implementação da Condição Suspensiva, a fornecer 
ao Agente Fiduciário evidência da anuência prévia do Poder Concedente. 

Multiplicidade de Garantias. No exercício de seus direitos e recursos contra as prestadoras das Garantias, nos termos da Escritura de Emissão, 
dos Contratos de Garantia e dos demais Documentos da Oferta, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, poderá 
executar todas e quaisquer garantias concedidas no contexto da Emissão simultaneamente ou em qualquer ordem, sem que com isso 
prejudique qualquer direito ou possibilidade de exercê-lo no futuro, até (i) em relação às Garantias Reais, a quitação integral das Obrigações 
Garantidas; e (ii) em relação à Fiança, a quitação integral das Obrigações Garantidas, o Completion ou sua substituição por Fiança(s) 
Bancária(s). 

As Garantias prestadas são adicionais e independentes, inclusive em relação a quaisquer outras garantias que venham a ser prestadas em 
favor dos Debenturistas, de modo que o Agente Fiduciário poderá, a qualquer tempo, observado o disposto na Escritura de Emissão, em nome 
dos Debenturistas, executar todas ou cada uma delas indiscriminadamente, conjunta ou separadamente, para os fins de amortizar ou liquidar 
as Obrigações Garantidas, independentemente de qualquer ordem ou preferência, de acordo com os termos e condições previstos na Escritura 
de Emissão e nos Contratos de Garantia. 

Contrato de Suporte de Acionistas. Sem prejuízo da constituição e outorga das Garantias, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo – SABESP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 43.776.517/0001-80 (“Sabesp”) (conforme abaixo definido) assumirá, perante os 
Debenturistas, obrigação de aportar recursos na Emissora em valor agregado equivalente a, no máximo, 20% (vinte por cento) das Obrigações 
Garantidas, mediante a ocorrência de determinadas hipóteses e em conformidade com prazos e condições previstos e detalhados no 
Instrumento Particular de Contrato de Compromisso de Aporte e Outras Avenças celebrado em 02 de julho de 2024 entre a Sabesp, o Agente 
Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas e, como interveniente anuente, a Emissora e a FOXX Inova Ambiental (conforme 
definida abaixo) (“Contrato de Suporte de Acionista”). 

n) Direito de Preferência: Não haverá direito de preferência. 

o) Imunidade aos Debenturistas: As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei 12.431. As demais Cláusulas 
referentes à Imunidade aos Debenturistas, estão descritas na Escritura de Emissão. 

p) Covenants Financeiros:  

Até o Completion, a Fiadora, deverá observar os seguintes limites e índices financeiros, calculados de acordo com os princípios contábeis 
geralmente aceitos no Brasil, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, a serem verificados trimestralmente ao 
término de cada trimestre fiscal, a partir do trimestre fiscal findo em 30 de setembro de 2024 (inclusive) e até a Data de Vencimento ("Índices 
Financeiros”): 
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1) a Relação Dívida Líquida da Fiadora e EBITDA da Fiadora consolidada da Fiadora não poderá ser superior aos seguintes múltiplos, para cada 
trimestre fiscal contido dentro de cada exercício social, indicados na tabela a seguir; e 

Exercício Social encerrado em Relação Dívida Líquida da Fiadora e EBITDA da Fiadora Máxima 

2023 4,5x 
2024 4,0x 

A partir de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento 3,5x 

Para fins desse item,  

"Caixa e Aplicações Financeiras" significa caixa e aplicações financeiras da Fiadora (em bases consolidadas). Em caso de aquisição de 
qualquer sociedade que venha a ser adquirida pela Fiadora que seja consolidada nos demonstrativos financeiros da Fiadora (“Sociedade 
Adquirida”), será considerado o Caixa e Aplicações Financeiras de tal Sociedade Adquirida (conforme definida abaixo) levando em 
consideração os demonstrativos financeiros do último Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um 
auditor independente e a partir das informações de um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados durante o 
processo de due diligence de aquisição da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, o Caixa e Aplicações 
Financeiras pro forma será considerado na mesma proporção que for consolidado o Caixa e Aplicações Financeiras de tal sociedade nas 
demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora. 

“Dívida Bruta da Fiadora” significa o somatório de todas as Dívidas, exceto adiantamentos decorrentes de venda de biogás já vigentes na 
Data de Emissão, arbitragens e contratos de leasing nos termos do IFRS-16. 

“Dívida Líquida da Fiadora” significa o montante de Dívida Bruta da Fiadora (consideradas em bases consolidadas) deduzido do saldo em 
Caixa e Aplicações Financeiras da Fiadora (consideradas em bases consolidadas). 

“Dívidas” significa, com relação à Fiadora, quaisquer dívidas financeiras da Fiadora (consideradas em bases consolidadas) junto a quaisquer 
outras Pessoas, incluindo (i) empréstimos e financiamentos com terceiros, (ii) emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em ações, 
no mercado de capitais local e/ou internacional efetivamente subscritos e integralizados, (iii) adiantamentos de contratos de câmbio ou de 
cambiais entregues, (iv) o somatório dos avais, fianças, penhores e garantias prestadas no âmbito de Dívidas de terceiros que não sejam do 
grupo econômico da Fiadora, (v) securitização de direitos creditórios/recebíveis, (vi) o diferencial a pagar por operações com derivativos e 
(vii) dívidas de aquisições de sociedades; restando excluídas, em qualquer dos casos previstos nos itens (i) a (vii) acima, (a) quaisquer contas 
a pagar no curso normal dos negócios da Fiadora, (b) quaisquer saldos a pagar decorrentes de aquisições de sociedades pela Fiadora ou 
sociedades de seu grupo econômico, desde que a respectiva parte adquirente tenha a opção, a seu exclusivo critério, de quitar tais saldos por 
meio da entrega de ações de emissão da Fiadora ("Obrigações Liquidáveis Fisicamente"), e (c) todas as Dívidas Intercompany Permitidas 
e dívidas com terceiros subordinadas, desde que contratadas nos termos da Escritura de Emissão. Em caso de aquisição de qualquer Sociedade 
Adquirida, será considerada a Dívida Bruta de tal Sociedade Adquirida levando em consideração os demonstrativos financeiros do último 
Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um auditor independente e a partir das informações de 
um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados durante o processo de due diligence de aquisição da Sociedade 
Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, a Dívida Bruta pro forma será considerada na mesma proporção que for 
consolidado o EBITDA de tal sociedade nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora. 

"EBITDA da Fiadora” significa o somatório (sempre com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora): (i) do lucro/prejuízo 
antes de deduzidos os impostos de renda, contribuições e participações minoritárias, (ii) das despesas de depreciação, amortização e exaustão, 
(iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, incluindo os tributos aplicáveis, (iv) do resultado líquido das despesas 
deduzidos das receitas não operacionais e/ou não recorrentes ocorridas no mesmo período, (v) do resultado líquido das perdas deduzidas dos 
ganhos decorrentes das provisões contábeis que, em ambos os casos, não tenham efeito caixa e (vi) do resultado líquido das perdas deduzidas 
dos ganhos que tenham impactado o resultado do período decorrentes de ajustes contábeis que não tenham efeito caixa oriundos da obtenção 
do valor justo e "impairment" de ativos; calculado em Reais com duas casas decimais. Em caso de aquisição de qualquer Sociedade Adquirida, 
será considerado o EBITDA pro forma 12 meses de tal Sociedade Adquirida levando em consideração os demonstrativos financeiros dos últimos 
quatro Trimestres Fiscais de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um auditor independente e a partir das 
informações de um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados totalmente ou parcialmente durante o processo 
de due diligence de aquisição da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, o EBITDA pro forma será 
considerado na mesma proporção que for consolidada a Dívida Bruta de tal sociedade nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora. 

“Trimestre Fiscal” significa cada período de 3 (três) meses que: (i) se inicia no dia 1º de janeiro e se encerra no dia 31 de março de cada 
ano, (ii) se inicia no dia 1º de abril e se encerra no dia 30 de junho de cada ano, (iii) se inicia no dia 1º de julho e se encerra no dia 30 de 
setembro de cada ano, e (iv) se inicia no dia 1º de outubro e se encerra no dia 30 de dezembro de cada ano. 

Durante o período compreendido entre a data do Completion e a integral quitação das Obrigações Garantidas, a Emissora deverá observar o 
índice de cobertura do serviço da dívida equivalente a, no mínimo, 1,10 (um inteiro e dez centésimos) (“ICSD para Vencimento”), a ser 
calculado anualmente conforme fórmula disposta abaixo. Caso o ICSD apurado seja inferior à 1,10 (um inteiro e dez centésimos) e superior à 
1,00 (um inteiro), a Emissora e/ou os Acionistas poderão, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da verificação pelo Agente Fiduciário de que o 
ICSD para Vencimento não foi cumprido, curar o referido Evento de Vencimento Antecipado Não Automático por meio de (a) aporte de capital 
na Emissora pelos Acionistas, de modo que, após tal aporte, o ICSD para Vencimento passe a ser observado; ou (b) por meio de geração de 
caixa do Projeto da Emissora a ser depositado em conta cedida fiduciariamente para os Debenturistas em valor equivalente ao Valor de 
Complemento (conforme definido abaixo) (os itens (a) e (b) em conjunto, as “Hipóteses de Cura do ICSD para Vencimento”). A Emissora 
e/ou os Acionistas poderão se utilizar das Hipóteses de Cura do ICSD para Vencimento para cura do evento aqui previsto no máximo 3 (três) 
vezes alternadas durante a vigência desta Escritura de Emissão. 

ICSD = [Geração de Caixa da Atividade / Serviço da Dívida]  

Sendo: 

Geração de Caixa da Atividade = (+) EBITDA (-) Imposto de Renda (-) Contribuição Social (+/-) Variação de Capital de Giro (-) CAPEX  

Serviço da Dívida = Somatório dos montantes pagos pela Emissora a título de juros e principal aos credores de empréstimos e financiamentos 
bancários, títulos e valores mobiliários, mútuos, arrendamentos, leasing financeiro e demais títulos de dívida da Emissora, excluindo os 
montantes de juros e amortização relativos às Dívidas Intercompany.  

EBITDA* = (+) Lucro Líquido (+) Despesa (receita) financeira líquida; (+) Provisão para o imposto de renda e contribuições sociais; (+) 
Outras Provisões; (+) Depreciações e amortizações; (+) Outras despesas (receitas) líquidas não operacionais. 

* nenhum efeito de IFRS deverá ser considerado no cálculo do EBITDA 

Variação de Capital de Giro = (Necessidade de Capital de Giro no período "t"*) menos (Necessidade de Capital de Giro no período "t-1"**), 
em que:  

Necessidade de Capital de Giro no período t = (+) Ativo Circulante menos Disponibilidades (-) Passivo Circulante menos Empréstimos e 
Financiamentos de Curto Prazo;  

"t"* corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano de apuração do ICSD;  

"t-1"** corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano imediatamente anterior ao de apuração do ICSD.  
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CAPEX = montante financeiro investido pela Emissora para a execução de obras e para a aquisição de equipamentos do Projeto relacionados 
às suas atividades operacionais; 

Valor de Complemento = ((+) 1.10 (–) ICSD apurado em determinado período, desconsiderando-se o Valor de Complemento (X) Serviço da 
Dívida) 

O ICSD para Vencimento, com a respectiva memória de cálculo, validada pelo auditor independente será calculado com base nas 
demonstrações financeiras consolidadas e anuais da Emissora, auditadas por quaisquer dos auditores independentes registrados na CVM – 
Comissão de Valores Mobiliários, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão. Caso tais práticas 
sejam alteradas após a Data de Emissão, tal ICSD para Vencimento deverá continuar sendo calculado de acordo com as práticas contábeis 
em vigor na Data de Emissão. 

q) Eventos de vencimento antecipado:  

Eventos de Vencimento Antecipado Automáticos 

Observado o disposto nas Cláusulas 4.22.10(c) acima e 6.1.3 da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar automática e 
antecipadamente vencidas, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, todas as obrigações objeto da 
Escritura de Emissão e exigir o imediato pagamento, pela Emissora, do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário 
Atualizado, acrescido da Remuneração, calculados pro rata temporis a partir da Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo de quaisquer outros valores 
eventualmente devidos pela Emissora, na data que tomar ciência da ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos, observados os 
respectivos prazos de cura (“Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora, Fiadora, FOXX Inova Ambiental e/ou Sabesp de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures 
e/ou aos Contratos de Garantia, ao Contrato de Suporte de Acionista e/ou prevista na Escritura, conforme aplicável, e desde que não sanado 
no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da respectiva data de pagamento previsto no respectivo instrumento;  

(ii) transformação da forma societária da Emissora de modo que deixe de ser sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da 
Lei das Sociedades por Ações;  

(iii) questionamento judicial e/ou administrativo de quaisquer termos e condições da Escritura de Emissão (incluindo a Fiança), dos 
Contratos de Garantia pela Emissora, pela Fiadora, pela Sabesp e/ou pela FOXX Inova Ambiental e/ou do Contrato de Suporte de Acionista, 
pela Fiadora, pela Sabesp, pelo controlador direto da Fiadora e/ou da Sabesp e/ou por quaisquer controladas da Emissora, se existentes, da 
Fiadora e/ou da Sabesp; 

(iv) qualquer forma de transferência ou qualquer forma de cessão ou promessa de cessão a terceiros, no todo ou em parte, pela Emissora, 
pela FOXX Inova Ambiental, pela Fiadora e/ou pela Sabesp, das obrigações assumidas na Escritura de Emissão, nos Contratos de Garantia 
e/ou no Contrato de Suporte de Acionista, conforme o caso, exceto se em decorrência de uma operação societária que não constitua Hipótese 
de Vencimento Antecipado, nos termos permitidos pelos itens (ii) e (iii) das Hipóteses de Vencimento Antecipado Não Automático;  

(v) vencimento antecipado de qualquer operação com terceiros no âmbito do mercado financeiro e/ou de capitais local ou internacional, 
tomados ou garantidos, (a) da Emissora; e/ou (b) das controladas da Emissora, se existentes; e/ou (c) da Fiadora que, individualmente ou 
em conjunto, seja igual ou superior a: (1) no caso da Emissora e suas controladas, se existentes, R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) 
atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; e (2) no caso da Fiadora, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA;  

(vi) declaração judicial, arbitral e/ou administrativa, de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade, de maneira integral ou parte 
substancial, da Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantia e/ou do Contrato de Suporte de Acionista, bem como de seus eventuais 
aditamentos, exceto se, (a) revertida no prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados de declaração judicial, arbitral e/ou administrativa 
nesse sentido; ou (b) no caso de declaração de invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade da Fiança, de qualquer das Garantias Reais 
e/ou do Contrato de Suporte de Acionista, a Emissora, a Fiadora e/ou as Acionistas propuser(em) aos Debenturistas, em até 15 (quinze) dias 
corridos contados da referida declaração judicial ou arbitral e/ou administrativa, substituição da Fiança, da respectiva Garantia Real e/ou das 
obrigações assumidas pela Sabesp no Contrato de Suporte de Acionista por outra garantia, sendo certo que a proposta deverá ser aprovada 
pelos Debenturistas em sede de Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusulas 6.1.5 da Escritura de Emissão;  

(vii) ocorrência de (a) liquidação, dissolução, extinção ou decretação de falência da Emissora e/ou suas controladas, se existentes, e/ou da 
Fiadora e/ou da Sabesp e/ou da FOXX Inova Ambiental; (b) pedido de autofalência da Emissora e/ou controladas da Emissora, se existentes, 
e/ou da Fiadora e/ou da Sabesp e/ou da FOXX Inova Ambiental; (c) pedido de falência involuntária da Emissora, e/ou controladas da Emissora, 
se existentes, e/ou da Fiadora e/ou da Sabesp e/ou da FOXX Inova Ambiental, não elidido ou conferido efeito suspensivo em até 15 (quinze) 
Dias Úteis contados da formalização do pedido; (d) propositura pela Emissora e/ou controladas da Emissora, se existentes, pela Fiadora e/ou 
pela Sabesp e/ou pela FOXX Inova Ambiental, de plano de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, 
independentemente de ter sido requerida ou obtida homologação judicial do referido plano ou medidas antecipatórias para quaisquer de tais 
procedimentos ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição; (e) ingresso pela Emissora e/ou controladas da Emissora, se 
existentes, e/ou pela Fiadora e/ou pela Sabesp e/ou pela FOXX Inova Ambiental, em juízo, com requerimento de recuperação judicial, ou 
qualquer processo antecipatório ou similar, inclusive em outra jurisdição independentemente de deferimento do seu processamento; ou 
(f) pedido de suspensão de execução de dívidas para fins de preparação para pedido de recuperação judicial pela Emissora e/ou controladas 
da Emissora, se existentes, e/ou pela Fiadora e/ou pela Sabesp e/ou pela FOXX Inova Ambiental;  

(viii) enquanto não ocorrer o Completion, pagamento de dívidas e/ou mútuos celebrados pela Emissora, na qualidade de devedora e/ou 
mutuária, com seus acionistas, diretos ou indiretos (“Dívidas Intercompany”), exceto (a) por pagamentos decorrentes de adiantamentos 
para futuro aumento de capital realizados de forma desproporcional às participações societárias entre Acionistas para cobrir a parcela de 
eventual aporte de capital necessário para a implementação do Projeto, sendo certo que tal pagamento apenas ocorrerá nas hipóteses de: 
(1) o montante equivalente ao valor devido pelo Acionista que aportou parcelas inferiores à sua proporção já ter sido efetivamente aportado 
e integralizado pelo mesmo na Emissora e (2) não tenham ocorrido, até o momento do efetivo pagamento, sobrecustos na construção do 
Projeto, a ser comprovado por relatório de acompanhamento por Engenheiro Independente, observado que caso o valor do referido pagamento 
seja superior ao sobrecusto do Projeto, a diferença entre o valor do sobrecusto e o valor objeto de devolução poderá ser utilizado para 
pagamento de Dívidas Intercompany e (b) pelo pagamento de Dívidas Intercompany para Preenchimento de Saldo (conforme definido no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), desde que (1) exclusivamente com recursos remanescentes transferidos para a conta 
de livre movimentação da Emissora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, (2) a Emissora esteja adimplente 
com as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta, e (3) sejam observados os Índices Financeiros; 

(ix) enquanto não ocorrer o Completion, distribuição e/ou pagamento, pela Emissora, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou 
quaisquer outras distribuições de lucros (“Pagamentos aos Acionistas”), exceto (a) pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 
da Lei das Sociedades por Ações, caso existentes; e (b) por eventuais devoluções a serem realizadas pela Emissora às Acionistas, em 
decorrência de adiantamentos para futuro aumento de capital realizados de forma desproporcional às participações societárias entre os 
Acionistas para cobrir a parcela de eventual aporte de capital necessário para a implementação do Projeto, sendo certo que isto apenas ocorrerá 
nas hipóteses de: (1) o montante equivalente ao valor devido pelo Acionista que aportou parcelas inferiores à sua proporção já ter sido 
efetivamente aportado e integralizado pelo mesmo na Emissora e (2) não tenham ocorrido até o momento da efetiva devolução, sobrecustos 
na construção do Projeto, a serem comprovados por relatório de acompanhamento por Engenheiro Independente, observado que caso o valor 
da referida devolução seja superior ao sobrecusto do Projeto, a diferença entre o valor do sobrecusto e o valor objeto de devolução poderá ser 
pago ao respectivo Acionista; 
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(x) após o Completion, realização de Pagamentos aos Acionistas, exceto (a) se, cumulativamente (1) a Emissora estiver adimplente com 
as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; (2) estiver sendo observado o ICSD Dividendos; e (3) estiver sendo observado o Índice 
de Alavancagem; e (b) pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações;  

(xi) após o Completion, realização de Pagamentos aos Acionistas, exceto (a) se, cumulativamente (1) a Emissora estiver adimplente com 
as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; (2) estiver sendo observado o ICSD Dividendos; e (3) estiver sendo observado o Índice 
de Alavancagem; e (b) pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações;  

(xii) efetiva perda, extinção, caducidade, encampação, revogação ou término antecipado da Concessão, exceto caso tenha sido obtido efeito 
suspensivo em relação a tais medidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos da perda, extinção, caducidade, encampação, revogação ou 
término antecipado; e 

(xiii) abandono total do Projeto provocado por ato voluntário da Emissora, sendo que não será considerado como abandono total do Projeto 
a suspensão das atividades gerada por caso fortuito ou força maior que obrigue o esvaziamento da área do empreendimento. 

Evento de Vencimento Antecipado Não-Automático  

Observado o disposto nas Cláusulas 4.22.10(c) acima e 6.1.3 da Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá convocar, dentro de até 2 
(dois) Dias Úteis da data em que tomar conhecimento da ocorrência de qualquer dos eventos listados abaixo, a Assembleia Geral de 
Debenturistas, visando a deliberar sobre a eventual não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, observados os quóruns 
estabelecidos nas Cláusulas 6.1.5 e 6.1.6 da Escritura de Emissão, na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses (“Hipóteses de 
Vencimento Antecipado Não Automático” e, em conjunto com as Hipóteses de Vencimento Antecipado Automático, “Hipóteses de 
Vencimento Antecipado”): 

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou Fiadora e/ou Sabesp e/ou FOXX Inova Ambiental, de qualquer obrigação não pecuniária prevista 
na Escritura, nos Contratos de Garantia e/ou no Contrato de Suporte de Acionista, conforme aplicável, (a) não sanado no prazo de cura 
aplicável conforme previsto na Escritura, nos Contratos de Garantia e/ou no Contrato de Suporte de Acionista; (b) caso não exista prazo de 
cura específico na Escritura, nos Contratos de Garantia e/ou no Contrato de Suporte de Acionista, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do 
respectivo inadimplemento;  

(ii) em relação à Emissora, qualquer cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações;  

(iii) em relação à Fiadora, qualquer cisão, fusão, incorporação, incorporação de ações, exceto por reorganizações societárias em que a 
Fiadora seja a sociedade resultante ou em que a sociedade resultante se torne fiadora nos termos da Escritura de Emissão e que não resulte 
em um Evento de Rebaixamento de Rating (conforme definido abaixo);  

(iv) transformação da forma societária da Fiadora de modo que deixe de ser sociedade por ações, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei 
das Sociedades por Ações;  

(v) até o Completion, qualquer alteração na estrutura acionária direta da Emissora, exceto (a.1) em relação a alterações na participação 
societária da Fiadora na Emissora, nas hipóteses em que a Fiadora mantenha o controle direto ou indireto na Emissora, observada a 
manutenção da Fiança e da Alienação Fiduciária de Ações nos termos aqui previstos; e (a.2) caso (a.2.1) o(s) novo(s) acionista(s) não 
represente(m), em conjunto e/ou individualmente, participação superior a 10% (dez por cento) no capital social da Emissora, e que (a.2.2) 
até o Completion, a Sabesp mantenha pelo menos 10% (dez por cento) do capital social da Emissora, e (a.2.3) as obrigações previstas no 
Contrato de Suporte de Acionistas pela Sabesp sigam cobrindo obrigações de aporte de, pelo menos, 20% (vinte por cento) das Obrigações 
Garantidas, e (a.2.4) desde que o novo acionista outorgue as suas ações em garantia nos termos da Alienação Fiduciária de Ações; ou (c) em 
caso de anuência prévia dos Debenturistas. Em qualquer das exceções previstas nesse item (v), a alteração na estrutura acionária direta da 
Emissora não poderá ocasionar um Evento de Rebaixamento de Rating (conforme definido abaixo);  

(vi) após o Completion, caso a Emissora passe a ter seu Controle, direto ou indireto, detido por qualquer pessoa ou Grupo de Pessoas 
(“Novo Acionista Controlador” e “Alteração de Controle”, respectivamente), exceto se (a) o Novo Acionista Controlador de forma isolada 
declare, na data da troca de controle, por meio de seus representantes legais, que (a.1) o Novo Acionista Controlador/Bloco de Controle, seus 
administradores e empregados, no exercício de suas funções, comprovadamente agindo em nome e benefício do Novo Controlador/Bloco de 
Controle, cumprem as Leis Anticorrupção; e (a.2) não se encontra(m) inserido(s) em qualquer Cadastro de Inidoneidade (conforme definido 
abaixo) e não está(ão) localizado(s) em um país, que não o Brasil, que não aplica ou aplica insuficientemente as recomendações do Grupo de 
Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI); e (b) sejam fornecidos ao Agente Fiduciário, caso exigido pela 
legislação e regulamentação em vigor, documentos que permitam a identificação e qualificação do “Beneficiário Final” de que trata a Circular 
nº 3.978, de 23 de janeiro de 2020, emitida pelo Banco Central do Brasil, considerando-se o valor mínimo de referência de 25% de participação 
societária direta ou indireta na Emissora; e (c) desde que o novo acionista direto, caso aplicável, outorgue as suas ações em garantia nos 
termos da Alienação Fiduciária de Ações, desde que com relação aos itens (a) e (b) acima, após a consumação da troca de controle, não ocorra 
um Evento de Rebaixamento de Rating. 

Para fins da Escritura de Emissão: 

“Controle” significa o poder de controle nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações. 

“Grupo de Pessoas” significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por acordo de voto, seja diretamente ou por meio de sociedades controladas, 
controladores ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de controle; ou (iii) sob controle comum; ou (iv) que atuem 
representando um interesse comum. 

“Cadastro de Inidoneidade” significa, em conjunto ou individualmente: (i) o Cadastro de Responsáveis com Contas Julgadas Irregulares 
(CADIRREG), disponibilizado pelo Tribunal de Contas da União (TCU); (ii) a Lista de Licitantes Inidôneos, publicada pelo TCU; (iii) a Lista de 
Pessoas Físicas e Jurídicas objeto de Sanções Impostas por Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas (CSNU - Consolidated 
United Nations Security Council Sanctions List), ou por designações de seus comitês, em conformidade com a Lei nº 13.810, de 08/03/2019, 
e a Resolução do Banco Central do Brasil nº 44, de 24 de novembro de 2020; (iv) o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS), disponibilizado pela Controladoria Geral da União (CGU); (v) o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponibilizado pela 
Controladoria Geral da União (CGU); (vi) o Cadastro de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de 
escravos da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República; (vii) a Lista do Banco Mundial (World Bank Debarred Parties); e/ou (viii) a Lista do Banco Interamericano para a Reconstrução e 
Desenvolvimento (Debarred Firms and Individuals); e (ii) “Bloco de Controle” significa o conjunto de acionistas que, conjunta ou 
individualmente, detenham o controle, direto ou indireto, da Emissora, inclusive por meio de debêntures mandatoriamente conversíveis (neste 
caso, desde que reconhecido pelo auditor da Emissora como instrumento de equity e portanto reconhecido no Balanço Patrimonial da Emissora 
como Patrimônio Líquido), sendo considerado para fins da definição de “controle” o previsto no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações; 

“Evento de Rebaixamento de Rating” significa o rebaixamento de uma ou mais categorias da classificação de risco (rating) da Emissão pela 
Agência de Classificação de Risco, em relação à sua classificação em vigor no momento imediatamente anterior à consumação da troca de 
controle, desde que tal rebaixamento seja formalizado em manifestação referente à classificação de risco da Emissão (rating), que venha a 
ser divulgada pela Agência de Classificação de Risco em razão da consumação da troca de controle; 

(vii) não utilização, pela Emissora, dos recursos obtidos com a Emissão estritamente nos termos da Cláusula 3.2 da Escritura de Emissão; 



 

13 

(viii) após o Completion, realização de Pagamentos aos Acionistas, exceto (a) se, cumulativamente (1) a Emissora estiver adimplente com 
as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; e (2) estiver sendo observado o ICSD (conforme definido abaixo) equivalente à, no mínimo, 
1,30 (um inteiro e trinta centésimos) (“ICSD para Dividendos”); e (b) pelos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações;  

(ix) redução de capital social da Emissora, por meio de resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Emissora, 
exceto se: (a) a operação tiver sido previamente aprovada pelos Debenturistas, conforme disposto no artigo 174, parágrafo 3º, da Lei das 
Sociedades por Ações, e se obtidas as devidas aprovações nos termos do Contrato de Concessão, se necessário; ou (b) para absorção de 
prejuízos; 

(x) após o Completion, pagamento de remuneração ou principal relativo a Dívidas Intercompany cuja Emissora esteja em posição de 
devedora, exceto se, cumulativamente (a) a Emissora estiver adimplente com as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; (b) estiver 
sendo observado o ICSD para Dividendos; (c) o pagamento for realizado com os recursos remanescentes transferidos para a conta de livre 
movimentação da Emissora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (d) cujos termos de tais Dívidas 
Intercompany sejam completamente quirografários, sem preferência sobre quaisquer outras obrigação da Emissora e em condições de 
mercado;  

(xi) enquanto tais contratos tiverem direitos e obrigações vigentes (incluindo, sem limitação, a garantia contratual pelos serviços prestados 
e/ou equipamentos fornecidos), caso qualquer um dos contratos do Projeto listados no Anexo II.A (“Contratos do Projeto Pré-Completion”) 
sejam resilidos, exceto no caso de substituição de fornecedores, desde que referida substituição não possa causar um Efeito Material Relevante, 
observado que os novos contratos devem ser celebrados (a) em até 15 (quinze) dias corridos da resilição, na hipótese de resilição pela 
Emissora, ou (b) em até 30 (trinta) dias corridos da resilição, na hipótese de resilição pelo respectivo fornecedor, desde que, em qualquer 
caso, tal novo fornecedor seja de qualidade equiparável ao fornecedor substituído; 

(xii) uma vez vigentes quaisquer um dos contratos do Projeto listados no Anexo II.B (“Contratos do Projeto Pós-Completion” e, em 
conjunto com os Contratos do Projeto Pré-Completion, os “Contratos do Projeto”), caso qualquer um dos Contratos do Projeto Pós-
Completion sejam resilidos, exceto no caso de substituição de fornecedores, desde que referida substituição não possa causar um Efeito 
Material Relevante, observado que os novos contratos devem ser celebrados (a) em até 15 (quinze) dias corridos da resilição, na hipótese de 
resilição pela Emissora, ou (b) em até 30 (trinta) dias corridos da resilição, na hipótese de resilição pelo respectivo fornecedor, desde que, em 
qualquer caso, tal novo fornecedor seja de qualidade equiparável ao fornecedor substituído e que tais novos contratos não sejam mais onerosos 
à implementação e operação do Projeto. Fica desde já certo e acordado que, caso, após o Completion, a substituição de fornecedor dos 
Contratos do Projeto Pós-Completion resulte na celebração de um contrato mais oneroso à implementação e operação do Projeto, este evento 
não deverá ser considerado uma Hipótese de Vencimento Antecipado, caso (a) a Emissora esteja adimplente com o ICSD para Vencimento 
(conforme definido abaixo); ou (b) caso a Emissora não esteja adimplente com o ICSD para Vencimento, a Fiadora outorgue fiança para 
garantir o pagamento de 100% (cem por cento) das Obrigações Garantidas. Para verificação da adimplência com relação ao ICSD para 
Vencimento, exclusivamente nesta hipótese, a Emissora deverá apresentar declaração da companhia, acompanhada de projeção de cálculo 
que demonstre o cumprimento do ICSD para Vencimento pelos 4 (quatro) trimestres imediatamente subsequentes à celebração do novo 
contrato; 

(xiii) revelarem-se incorretas, insuficientes ou inconsistentes, em seus aspectos relevantes, ou provarem-se falsas quaisquer das declarações 
e garantias prestadas pela Emissora e/ou pelas Acionistas em quaisquer Documentos da Oferta, no momento em que tais declarações e 
garantias foram prestadas; 

(xiv) vencimento antecipado de qualquer operação com terceiros no âmbito do mercado financeiro e/ou de capitais local ou internacional, 
tomados ou garantidos, da Sabesp que, individualmente ou em conjunto, seja igual ou superior a R$198.000.000,00 (cento e noventa e oito 
milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; 

(xv) inadimplemento de qualquer obrigação pecuniária (a) da Emissora; e/ou (b) controladas da Emissora, se existentes; e/ou (c) da 
Fiadora, em valor, individual ou agregado, igual ou superior à (1) no caso da Emissora e suas controladas, se existentes, R$5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; e (2) no caso da Fiadora, 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; que não 
sejam sanadas no prazo previsto no instrumento que formaliza a respectiva obrigação ou outro que venha a ser negociado com o respectivo 
credor, ou, em sua falta, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contado de seu vencimento original;  

(xvi) protesto de títulos (a) da Emissora; e/ou (b) controladas da Emissora, se existentes; e/ou (c) da Fiadora, em valor individual ou 
agregado igual ou superior à (1) no caso da Emissora e/ou suas controladas, se existentes, R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) atualizados 
anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; e (2) no caso da Fiadora, R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de 
reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA, exceto se no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados do 
protesto, tiver sido validamente comprovado ao Agente Fiduciário que o protesto foi (a) efetuado por erro ou má-fé de terceiro, desde que 
tenha sua exigibilidade suspensa; ou (b) pago, suspenso, cancelado ou, ainda, se forem prestadas e aceitas garantias em juízo;  

(xvii) não cumprimento de qualquer decisão judicial, arbitral ou administrativa contra a Emissora e/ou controladas da Emissora, se existentes, 
e/ou da Fiadora que, individualmente ou em conjunto, seja igual ou superior à (a) no caso da Emissora e/ou suas controladas, se existentes, 
R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; e (b) no caso da Fiadora, 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) atualizados anualmente a partir da Data de Emissão pela variação do IPCA; não 
sanado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data do respectivo descumprimento ou no prazo legal aplicável, o que for menor;  

(xviii) desapropriação, confisco ou estatização provocada por autoridade governamental brasileira que resulte na perda da propriedade ou 
posse direta, pela Emissora e/ou suas controladas, se existentes, ou pela Fiadora, de parte substancial de seus ativos, de modo a prejudicar a 
continuidade de seus negócios, para o qual a Emissora e/ou suas controladas, se existentes, e/ou a Fiadora, conforme o caso, não tenham 
obtido decisão com efeito suspensivo no prazo de 15 (quinze) dias corridos do evento. Para fins desta Cláusula e do item (xix) abaixo, "parte 
substancial" deve ser entendida como bem(s), ativo(s) ou propriedade(s) que representem, de forma consolidada, (a) com relação à Emissora 
e suas controladas, se existentes, 20% (vinte por cento) ou mais (x) do seu faturamento consolidado dos últimos 4 (quatro) Trimestres Fiscais 
encerrados anteriormente a tal evento; e (y) dos seus ativos consolidados à época de tal evento; e (b) com relação à Fiadora, 30% (trinta 
por cento) ou mais (x) do seu faturamento consolidado dos últimos 4 (quatro) Trimestres Fiscais encerrados anteriormente a tal evento e (y) 
dos ativos consolidados da Fiadora à época de tal evento; 

(xix) arresto, sequestro, penhora ou qualquer outra medida judicial que implique perda da propriedade ou posse direta da totalidade ou parte 
que represente parte substancial de seus ativos, com base nas demonstrações financeiras mais recentes disponíveis da Emissora, exceto se 
(a) tal procedimento for suspenso, sobrestado, revertido ou extinto no prazo de até 15 (quinze) dias da ocorrência; e (b) cuja ocorrência não 
gere um Efeito Adverso Relevante (conforme definido abaixo);  

(xx) a Emissora deixar de observar, durante o período compreendido entre a data do Completion e a integral quitação das Obrigações 
Garantidas, o índice de cobertura do serviço da dívida (“ICSD”) equivalente a, no mínimo, 1,10 (um inteiro e dez centésimos) (“ICSD para 
Vencimento”), a ser calculado anualmente conforme fórmula disposta abaixo. Caso o ICSD apurado seja inferior à 1,10 (um inteiro e dez 
centésimos) e superior à 1,00 (um inteiro), a Emissora e/ou os Acionistas poderão, em até 10 (dez) Dias Úteis contados da verificação pelo 
Agente Fiduciário de que o ICSD para Vencimento não foi cumprido, curar o referido Evento de Vencimento Antecipado Não Automático por 
meio de (a) aporte de capital na Emissora pelos Acionistas, de modo que, após tal aporte, o ICSD para Vencimento passe a ser observado; 
ou (b) por meio de geração de caixa do Projeto da Emissora a ser depositado em conta cedida fiduciariamente para os Debenturistas em valor 
equivalente ao Valor de Complemento (conforme definido abaixo) (os itens (a) e (b) em conjunto, as “Hipóteses de Cura do ICSD para 
Vencimento”). A Emissora e/ou os Acionistas poderão se utilizar das Hipóteses de Cura do ICSD para Vencimento para cura do evento aqui 
previsto no máximo 3 (três) vezes alternadas durante a vigência da Escritura de Emissão. 
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ICSD = [Geração de Caixa da Atividade / Serviço da Dívida] 

Sendo: 

Geração de Caixa da Atividade = (+) EBITDA (-) Imposto de Renda (-) Contribuição Social (+/-) Variação de Capital de Giro (-) CAPEX  

Serviço da Dívida = Somatório dos montantes pagos pela Emissora a título de juros e principal aos credores de empréstimos e financiamentos 
bancários, títulos e valores mobiliários, mútuos, arrendamentos, leasing financeiro e demais títulos de dívida da Emissora, excluindo os 
montantes de juros e amortização relativos às Dívidas Intercompany.  

EBITDA* = (+) Lucro Líquido (+) Despesa (receita) financeira líquida; (+) Provisão para o imposto de renda e contribuições sociais; (+) 
Outras Provisões; (+) Depreciações e amortizações; (+) Outras despesas (receitas) líquidas não operacionais. 

* nenhum efeito de IFRS deverá ser considerado no cálculo do EBITDA 

Variação de Capital de Giro = (Necessidade de Capital de Giro no período "t"*) menos (Necessidade de Capital de Giro no período "t-1"**), 
em que:  

Necessidade de Capital de Giro no período t = (+) Ativo Circulante menos Disponibilidades (-) Passivo Circulante menos Empréstimos e 
Financiamentos de Curto Prazo;  

"t"* corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano de apuração do ICSD;  

"t-1"** corresponde ao período de janeiro a dezembro do ano imediatamente anterior ao de apuração do ICSD.  

CAPEX = montante financeiro investido pela Emissora para a execução de obras e para a aquisição de equipamentos do Projeto relacionados 
às suas atividades operacionais; 

Valor de Complemento = ((+) 1.10 (–) ICSD apurado em determinado período, desconsiderando-se o Valor de Complemento (X) Serviço 
da Dívida) 

O ICSD será calculado com base nas demonstrações financeiras anuais da Emissora, auditadas por quaisquer dos Auditores Independentes 
registrados na CVM – Comissão de Valores Mobiliários, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão. 
Caso tais práticas sejam alteradas após a Data de Emissão, tal ICSD deverá continuar sendo calculado de acordo com as práticas contábeis 
em vigor na Data de Emissão. 

(xxi) abandono, de forma parcial, e/ou paralisação, por um período superior a 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos ou 60 (sessenta) dias 
alternados em um período de 12 (doze) meses na execução das atividades desenvolvidas pela Emissora no âmbito do Projeto, exceto na 
hipótese em que a paralisação não causar um Efeito Adverso Relevante; 

(xxii) (a) cessão, alienação ou constituição de qualquer ônus, encargos e/ou gravames, diminuições ou restrições de qualquer natureza sobre 
quaisquer dos bens e/ou direitos objeto das Garantias Reais, exceto conforme previsto nos Contratos de Garantia e/ou (b) outorga, pela 
Emissora, de quaisquer tipos de garantia, real ou fidejussória, exceto (b.1) por garantias reais prestadas no âmbito de processos judiciais que 
possuam valor individual ou agregado de até R$50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), corrigidos pela variação do IPCA ou (b.2) garantias 
fidejussórias outorgadas no âmbito dos contratos celebrados com o objetivo de implementar, manter e operar o Projeto, desde que o contrato 
garantido não seja um instrumento de financiamento (incluindo, sem limitação, cédulas de crédito bancário, contratos de abertura de crédito 
celebrados com instituições financeiras, e emissões de valores mobiliários);  

(xxiii) cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência pela Emissora, por qualquer meio, de ativo(s) da Emissora, em qualquer 
caso em valor igual ou superior a 20% (vinte por cento) dos ativos da Emissora; ressalvadas a substituição, no curso normal dos negócios da 
Emissora, de máquinas, equipamentos e demais bens móveis que se tornem obsoletos, por outras máquinas, equipamentos e demais bens 
móveis de natureza e/ou finalidade igual à dos bens substituídos e as transferências em decorrência das operações societárias autorizadas na 
Cláusula 6.1.2, itens (ii) e (iii) da Escritura de Emissão;  

(xxiv) existência de qualquer sentença judicial, administrativa ou arbitral condenatória de exigibilidade imediata que impacte quaisquer das 
Garantias, observados os remédios previstos nos Contratos de Garantia;  

(xxv) não obtenção, não renovação, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção das autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças 
(incluindo ambientais) necessárias para a atividade da Emissora, exceto (a) por aquelas autorizações, concessões, alvarás e/ou licenças que 
estejam em processo tempestivo de obtenção ou renovação, (b) cuja aplicabilidade esteja sendo questionada de boa-fé pela Emissora, desde 
que tenha sido obtido efeito suspensivo pela Emissora; (c) cuja não obtenção, renovação, cancelamento, revogação, suspensão ou extinção 
não possa causar um Efeito Adverso Relevante; ou (d) por aquelas que já estiverem irregulares anteriormente à data de assinatura do Contrato 
de Concessão e estejam em processo de regularização, nos termos e prazos previstos no Contrato de Concessão. Para fins da Escritura, “Efeito 
Adverso Relevante” significa: (a) qualquer efeito adverso relevante na situação econômico-financeira, nos negócios, nos bens, na reputação 
ou nos resultados operacionais da Emissora e/ou da Fiadora; e (b) qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora, da Fiadora, da FOXX 
Inova Ambiental e/ou da Sabesp de cumprir suas obrigações relativas às Debêntures, nos termos da Escritura, dos Contratos de Garantia e 
do Contrato de Suporte de Acionista, conforme aplicável; 

(xxvi) até o Completion, contratação, pela Emissora, de quaisquer endividamentos, exceto (a) pelas Dívidas Intercompany na posição de 
devedora, desde que sejam, cumulativamente (a.1) subordinadas e sem atribuição de garantias, bem como o pagamento do principal seja 
realizado com os recursos remanescentes transferidos para a conta de livre movimentação da Emissora, nos termos do Contrato de Cessão 
Fiduciária de Direitos Creditórios; e (a.2) sejam capitalizados na ocorrência de uma decretação de vencimento antecipado e os direitos dos 
acionistas oriundos das Dívidas Intercompany sejam cedidos fiduciariamente aos Debenturistas (“Dívida Intercompany Permitida”); (b) 
pelas Dívidas Intercompany para Preenchimento de Saldo, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; e (c) por 
Dívidas (conforme definido abaixo) que sejam única e exclusivamente repagas com os recursos remanescentes transferidos para a conta de 
livre movimentação da Emissora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios; em qualquer caso, desde que 
cumulativamente (x) a Emissora esteja adimplente com as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; e (y) sejam observados os Índices 
Financeiros;  

(xxvii) após o Completion, contratação, pela Emissora, de quaisquer endividamentos, exceto se, cumulativamente (a) a Emissora estiver 
adimplente com as obrigações oriundas dos Documentos da Oferta; (b) estiverem sendo observados os Índices Financeiros; e (c) tal Dívida 
for subordinada às Debêntures, bem como o pagamento de principal e juros remuneratórios seja realizado única e exclusivamente com os 
recursos remanescentes transferidos para a conta de livre movimentação da Emissora, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios; 

(xxviii) alteração do objeto social da Emissora, conforme disposto em seu estatuto social vigente na Data de Emissão, de forma a alterar as 
atividades preponderantes por elas praticadas, exceto se exigido pelo Poder Concedente; 

(xxix) questionamento judicial, administrativo e/ou arbitral de quaisquer termos e condições da Escritura de Emissão (inclusive sobre a 
Fiança) dos Contratos de Garantia por terceiros, salvo se a Emissora e/ou a Fiadora tenham contestado referido questionamento dentro do 
prazo legal e desde que tenha sido obtido efeito suspensivo à tal questionamento no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da propositura 
do processo judicial, administrativo e/ou arbitral; e 
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(xxx) até o Completion, não observância, pela Fiadora, dos seguintes limites e índices financeiros, calculados de acordo com os princípios 
contábeis geralmente aceitos no Brasil, com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora, a serem verificados trimestralmente 
ao término de cada trimestre fiscal, a partir do trimestre fiscal findo em 30 de setembro de 2024 (inclusive) e até a Data de Vencimento 
("Índices Financeiros"). 

1) a Relação Dívida Líquida da Fiadora e EBITDA da Fiadora consolidada da Fiadora não poderá ser superior aos seguintes múltiplos, para cada 
trimestre fiscal contido dentro de cada exercício social, indicados na tabela a seguir; e 

Exercício Social encerrado em Relação Dívida Líquida da Fiadora e EBITDA da Fiadora Máxima 

2023 4,5x 

2024 4,0x 

A partir de 2025 (inclusive) até a Data de Vencimento 3,5x 

Para fins desse item (xxx),  

"Caixa e Aplicações Financeiras" significa caixa e aplicações financeiras da Fiadora (em bases consolidadas). Em caso de aquisição de 
qualquer sociedade que venha a ser adquirida pela Fiadora que seja consolidada nos demonstrativos financeiros da Fiadora (“Sociedade 
Adquirida”), será considerado o Caixa e Aplicações Financeiras de tal Sociedade Adquirida (conforme definida abaixo) levando em consideração 
os demonstrativos financeiros do último Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um auditor 
independente e a partir das informações de um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados durante o processo 
de due diligence de aquisição da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, o Caixa e Aplicações Financeiras 
pro forma será considerado na mesma proporção que for consolidado o Caixa e Aplicações Financeiras de tal sociedade nas demonstrações 
financeiras consolidadas da Fiadora. 

“Dívida Bruta da Fiadora” significa o somatório de todas as Dívidas, exceto adiantamentos decorrentes de venda de biogás já vigentes na 
Data de Emissão, arbitragens e contratos de leasing nos termos do IFRS-16. 

“Dívida Líquida da Fiadora” significa o montante de Dívida Bruta da Fiadora (consideradas em bases consolidadas) deduzido do saldo em 
Caixa e Aplicações Financeiras da Fiadora (consideradas em bases consolidadas). 

“Dívidas” significa, com relação à Fiadora, quaisquer dívidas financeiras da Fiadora (consideradas em bases consolidadas) junto a quaisquer 
outras Pessoas, incluindo (i) empréstimos e financiamentos com terceiros, (ii) emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou não em ações, 
no mercado de capitais local e/ou internacional efetivamente subscritos e integralizados, (iii) adiantamentos de contratos de câmbio ou de 
cambiais entregues, (iv) o somatório dos avais, fianças, penhores e garantias prestadas no âmbito de Dívidas de terceiros que não sejam do 
grupo econômico da Fiadora, (v) securitização de direitos creditórios/recebíveis, (vi) o diferencial a pagar por operações com derivativos e (vii) 
dívidas de aquisições de sociedades; restando excluídas, em qualquer dos casos previstos nos itens (i) a (vii) acima, (a) quaisquer contas a 
pagar no curso normal dos negócios da Fiadora, (b) quaisquer saldos a pagar decorrentes de aquisições de sociedades pela Fiadora ou 
sociedades de seu grupo econômico, desde que a respectiva parte adquirente tenha a opção, a seu exclusivo critério, de quitar tais saldos por 
meio da entrega de ações de emissão da Fiadora ("Obrigações Liquidáveis Fisicamente"), e (c) todas as Dívidas Intercompany Permitidas e 
dívidas com terceiros subordinadas, desde que contratadas nos termos da Escritura de Emissão. Em caso de aquisição de qualquer Sociedade 
Adquirida, será considerada a Dívida Bruta de tal Sociedade Adquirida levando em consideração os demonstrativos financeiros do último 
Trimestre Fiscal de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um auditor independente e a partir das informações de 
um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados durante o processo de due diligence de aquisição da Sociedade 
Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, a Dívida Bruta pro forma será considerada na mesma proporção que for 
consolidado o EBITDA de tal sociedade nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora. 

"EBITDA da Fiadora” significa o somatório (sempre com base nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora): (i) do lucro/prejuízo 
antes de deduzidos os impostos de renda, contribuições e participações minoritárias, (ii) das despesas de depreciação, amortização e exaustão, 
(iii) das despesas financeiras deduzidas das receitas financeiras, incluindo os tributos aplicáveis, (iv) do resultado líquido das despesas 
deduzidos das receitas não operacionais e/ou não recorrentes ocorridas no mesmo período, (v) do resultado líquido das perdas deduzidas dos 
ganhos decorrentes das provisões contábeis que, em ambos os casos, não tenham efeito caixa e (vi) do resultado líquido das perdas deduzidas 
dos ganhos que tenham impactado o resultado do período decorrentes de ajustes contábeis que não tenham efeito caixa oriundos da obtenção 
do valor justo e "impairment" de ativos; calculado em Reais com duas casas decimais. Em caso de aquisição de qualquer Sociedade Adquirida, 
será considerado o EBITDA pro forma 12 meses de tal Sociedade Adquirida levando em consideração os demonstrativos financeiros dos últimos 
quatro Trimestres Fiscais de tal Sociedade Adquirida, desde que tal cálculo seja realizado por um auditor independente e a partir das 
informações de um ou mais auditores independentes, inclusive se tais valores foram apurados totalmente ou parcialmente durante o processo 
de due diligence de aquisição da Sociedade Adquirida. Em caso de aquisição parcial de qualquer sociedade, o EBITDA pro forma será 
considerado na mesma proporção que for consolidada a Dívida Bruta de tal sociedade nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora. 

“Trimestre Fiscal” significa cada período de 3 (três) meses que: (i) se inicia no dia 1º de janeiro e se encerra no dia 31 de março de cada 
ano, (ii) se inicia no dia 1º de abril e se encerra no dia 30 de junho de cada ano, (iii) se inicia no dia 1º de julho e se encerra no dia 30 de 
setembro de cada ano, e (iv) se inicia no dia 1º de outubro e se encerra no dia 30 de dezembro de cada ano. 

Exclusivamente em relação à Sabesp, exceto pelas Hipóteses de Vencimento Antecipado previstas nas alíneas (i), (iii), (iv) e (vii) da Cláusula 
6.1.1 e nas alíneas (i) e (xxii) da Cláusula 6.1.2, as demais Hipóteses de Vencimento Antecipado deixarão de estar em vigor após a verificação 
do Completion, nos termos da Cláusula 4.22.11 da Escritura de Emissão, ou, mediante a substituição do Contrato de Suporte de Acionistas, 
nos termos da Cláusula 6.1.4 da Escritura de Emissão, o que ocorrer primeiro. 

Na Assembleia Geral de Debenturistas mencionada na Cláusula 6.1.2 acima os Debenturistas poderão optar pelo não vencimento, por 
deliberação de Debenturistas que representem, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, em 1ª (primeira) convocação, e maioria 
simples dos presentes na Assembleias Geral de Debenturistas, em 2ª (segunda) convocação, desde que esta maioria represente ao menos 
20% (vinte por cento) das Debêntures em Circulação, por não declarar antecipadamente vencidas as Debêntures. 

r) Conversibilidade em outros valores mobiliários: As Debêntures não são conversíveis em outros valores mobiliários. 

s) Agente Fiduciário: VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira, com sede na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º andar, Conjunto 41, Sala 2, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o NIRE 35.2.2923587-4. 

t) Outros direitos, vantagens e restrições: Os demais direitos, vantagens e restrições das Debêntures estão descritos na Escritura de 
Emissão.  
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3. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

3.1. Destinação dos recursos provenientes da oferta, bem como seu impacto na 

situação patrimonial e nos resultados da Emissora. 

Os recursos obtidos pela Emissora com as Debêntures serão utilizados exclusivamente para 

o pagamento futuro e/ou reembolso de gastos, despesas, outorgas e/ou dívidas 

relacionados à implantação do Projeto de Investimento, desde que o pagamento dos 

referidos gastos, despesas e/ou dívidas passíveis de reembolso tenham ocorrido em prazo 

igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da Oferta. 

O Projeto de Investimento acima foi considerado prioritário nos termos do previsto no artigo 

2º, parágrafos 1º e 1º-B, da Lei 12.431, no Decreto 11.964, na Resolução CMN 5.034, na 

Resolução CMN 4.751, ou de normas posteriores que as alterem, substituam ou 

complementem, sendo que o Projeto de Investimento foi classificado como prioritário pelo 

MME, nos termos da Portaria, e se encontra detalhado na tabela abaixo: 

Objetivo do Projeto de Investimento O projeto desenvolvido pela Emissora (“Projeto de 
Investimento” ou “Projeto”) corresponde a um 
empreendimento projetado para geração de energia 
através da incineração de resíduos sólidos urbanos 
(RSU), com potência instalada de 20MW a uma taxa de 
processamento de 870 ton/ dia de RSU. O Projeto 
utilizará tecnologia reconhecida como Ciclo Rankine 
simples que utilizará a incineração de RSU para geração 
de energia térmica associada a uma caldeira de 
recuperação de calor para geração de vapor, que por 
sua vez alimentará um turbo gerador para geração de 
energia elétrica. O empreendimento foi projetado para 
trabalhar continuamente na potência nominal de 
projeto estando capacitado a atender a 
heterogeneidade do RSU. A tecnologia utilizada nesta 
usina é amplamente utilizada e mundialmente 
conhecida como Waste to Energy (WtE) e tem como 
principais atrativos a área reduzida para instalação e a 
possibilidade de implantação em localidades próximas 
a grandes centros urbanos. 

Data de início do Projeto de Investimento 01/01/2023 

Fase atual do Projeto de Investimento Em execução 

Encerramento estimado do Projeto de 
Investimento 

Fevereiro/2027 

Volume estimado de recursos financeiros 
necessários para a realização do Projeto de 

Investimento 
R$600.000.000,00 

Percentual que se estima captar com as 
Debêntures frente às necessidades de 
recursos financeiros do Projeto de 
Investimento 

65,8% 
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c) obrigações que a oferta impõe quanto à persecução de objetivos “verdes”, 

“sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, conforme metodologias, princípios 

ou diretrizes amplamente reconhecidos; e 

A Emissora deverá realizar anualmente, em relação ao exercício social encerrado em 31 de 

dezembro do ano anterior, um reporte a respeito da alocação dos recursos obtidos com as 

Debêntures e dos indicadores ambientais e sociais associados para conhecimento de todos 

os titulares das Debêntures a ser entregue ao Agente Fiduciário em 120 (cento e vinte) dias 

contados a partir do encerramento do exercício social (“Relatório Anual de Alocação”). 

A obrigação aqui prevista permanecerá vigente até: (i) a data em que ocorrer a 

comprovação da aplicação da totalidade dos recursos obtidos com as Debêntures; ou (ii) a 

Data de Vencimento das Debêntures, das duas o que ocorrer primeiro. 

Adicionalmente, a Emissora terá 30 (trinta) dias contados (a) da data da efetiva destinação 

da totalidade dos recursos; ou (b) da Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, para 

enviar ao Agente Fiduciário um relatório final atestando pelo uso total dos recursos 

(“Relatório Final de Alocação”). 

Os Relatórios de Alocação devem ser sempre assinados, em papel timbrado, ainda que de 

forma eletrônica, pelo representante legal da Companhia, e entregues ao Agente Fiduciário 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos os eventuais esclarecimentos e 

documentos adicionais que se façam razoavelmente necessários. Sem prejuízo no disposto 

acima, o Emissor deve sempre apresentar dentro dos Relatórios de Alocação, documentos 

comprobatórios que confirmem a destinação dos recursos informada. 

d) especificação sobre a forma, a periodicidade e a entidade responsável pelo 

reporte acerca do cumprimento de obrigações impostas pela oferta quanto à 

persecução de objetivos “verdes”, “sociais”, “sustentáveis” ou termos correlatos, 

conforme a metodologia, princípios ou diretrizes amplamente reconhecidos. 

Nas hipóteses de resgate antecipado decorrente de Oferta de Resgate Antecipado, Resgate 

Antecipado Facultativo Total, e/ou Aquisição Facultativa para cancelamento das Debêntures 

adquiridas, a Emissora deverá enviar, ao Agente Fiduciário e disponibilizar em sua rede 

mundial de computadores, relatório contendo a destinação dos recursos da presente 

Emissão até aquele momento, com no mínimo 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência à data 

do respectivo evento, caso ainda não tenha sido comprovada a destinação da totalidade dos 

recursos decorrentes das Debêntures (“Relatório Extraordinário de Alocação” e em 

conjunto com o Relatório Anual de Alocação, Relatório Final de Alocação, simplesmente 

“Relatórios de Alocação”). 
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A Oferta não é adequada aos Investidores que (i) não tenham profundo conhecimento dos 

riscos envolvidos na Emissão, na Oferta e/ou nas Debêntures ou que não tenham acesso à 

consultoria especializada; e que (ii) necessitem de liquidez considerável com relação 

às Debêntures. 

Para os fins desta seção, exceto se expressamente indicado de maneira diversa ou se o 

contexto assim o exigir, a menção ao fato de que um risco, incerteza ou problema poderá 

causar ou ter ou causará ou terá “efeito adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, para 

a Fiadora e/ou para as Acionistas, ou expressões similares, significa que tal risco, incerteza 

ou problema poderá causar efeito adverso relevante nos negócios, na situação financeira, 

nos resultados operacionais, no fluxo de caixa, na liquidez e/ou nos negócios atuais e futuros 

da Emissora, da Fiadora e/ou das Acionistas, bem como no preço das Debêntures. 

Expressões similares incluídas nesta seção devem ser compreendidas nesse contexto. 

RECOMENDA-SE AOS INVESTIDORES DA OFERTA INTERESSADOS QUE CONTATEM 

SEUS CONSULTORES JURÍDICOS E FINANCEIROS ANTES DE INVESTIR NAS 

DEBÊNTURES DA OFERTA. 

FATORES DE RISCOS RELACIONADOS À OFERTA E ÀS DEBÊNTURES 

Caso as Debêntures deixem de satisfazer determinadas características que as 

enquadrem nos termos do artigo 2º da Lei 12.431, a Emissora não pode garantir 

que elas continuarão a receber o tratamento tributário diferenciado previsto na 

Lei 12.431, inclusive, a Emissora não pode garantir que a Lei 12.431 não será 

novamente alterada, questionada, extinta ou substituída por leis mais restritivas. 

Nos termos da Lei 12.431, foi reduzida para 0% (zero por cento) a alíquota do imposto de 

renda incidente sobre os rendimentos auferidos por pessoas residentes no exterior que 

tenham se utilizado dos mecanismos de investimento da Resolução CMN 4.373, e que não 

sejam residentes ou domiciliados em jurisdição de tributação favorecida em decorrência da 

sua titularidade de, dentre outros, debêntures que atendam determinadas características, 

e que tenham sido objeto de oferta pública de distribuição por pessoas jurídicas de direito 

privado não classificadas como instituições financeiras e regulamentadas pelo CMN ou CVM. 

Adicionalmente, a Lei 12.431 estabeleceu que os rendimentos auferidos por pessoas físicas 

residentes no Brasil em decorrência de sua titularidade de Debêntures de Infraestrutura, 

que tenham sido emitidas por concessionária, como a Emissora, sujeitam-se à incidência 

do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte, à alíquota de 0% (zero por cento), 

desde que os projetos de investimento na área de infraestrutura sejam considerados como 

prioritários na forma regulamentada pelo Governo Federal. 

São consideradas Debêntures de Infraestrutura as debêntures que, além dos requisitos 

descritos acima, cumpram, cumulativamente, com os seguintes requisitos: (i) remuneração 

por taxa de juros prefixada, vinculada a índice de preço ou à taxa referencial; (ii) não admitir 

a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; (iii) prazo médio ponderado 

superior a 4 (quatro) anos; (iv) vedação à recompra do título ou valor mobiliário pela 

respectiva emissora ou parte a ele relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 

emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento pela respectiva 

emissora, salvo na forma a ser regulamentada pelo CMN; (v) inexistência de compromisso 

de revenda assumido pelo titular; (vi) prazo de pagamento periódico de rendimentos, se 

existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (vii) comprovação de 

que as debêntures estejam registradas em sistema de registro devidamente autorizado pelo 

Banco Central ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de competência; e 

(viii) procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os recursos 

captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas relacionados 

a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento e à 

inovação, sendo certo que os projetos de investimento no qual serão alocados os recursos 

deverão ser considerados como prioritários pelo Ministério competente. 
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Dessa forma, caso as Debêntures deixem de satisfazer qualquer uma das características 

relacionadas nos itens (i) a (viii) do parágrafo anterior (inclusive em razão de qualquer 

direito de resgate das Debêntures previsto no §1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por 

Ações), a Emissora não pode garantir que as Debêntures continuarão a receber o 

tratamento tributário diferenciado previsto na Lei nº 12.431. 

Nesse sentido, nos termos da Escritura de Emissão, caso, a qualquer momento durante a 

vigência da Emissão e até as Datas de Vencimento, sem que a Emissora tenha dado causa 

a isso, (i) as Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei 12.431, 

conforme vigente na data de celebração da Escritura de Emissão; ou (ii) haja qualquer 

retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures, que, na Data de Emissão, não 

estavam sujeitos a tal retenção de tributo, a Emissora poderá optar, a seu exclusivo critério 

e independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde que permitido pela 

legislação aplicável, por (a) nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da Lei 12.431, da 

Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis, e desde que o prazo médio 

ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do efetivo 

resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser autorizado 

pela legislação ou regulamentação aplicável, realizar o resgate antecipado facultativo da 

totalidade das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, 

acrescido dos Juros Remuneratórios aplicáveis e encargos devidos e não pagos, devidos até 

a data do efetivo resgate, calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de 

Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 

conforme o caso, sem a incidência de prêmio de qualquer natureza; ou (b) arcar com todos 

os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, bem como com qualquer multa 

a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo que a Emissora deverá acrescer a esses 

pagamentos valores adicionais suficientes para que os Debenturistas recebam tais 

pagamentos como se os referidos valores não fossem incidentes.  

Sem prejuízo do disposto acima, caso, a qualquer momento durante a vigência da Emissão 

e até a Data de Vencimento, por razão a que Emissora tenha dado causa em razão do 

descumprimento, por esta, da Lei 12.431 ou outra que venha a substituí-la, (a) as 

Debêntures deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431; ou (b) haja 

qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures que, na Data de 

Emissão, não estavam sujeitos a tal retenção de tributos, a Emissora poderá optar, a seu 

exclusivo critério e independentemente de qualquer procedimento ou aprovação e desde 

que permitido pela legislação aplicável, por: (i) nos termos do artigo 1º, §1º, inciso II, da 

Lei 12.431, da Resolução CMN 4.751, e demais regulamentações aplicáveis, e desde que o 

prazo médio ponderado dos pagamentos transcorridos entre a Data de Emissão e a data do 

efetivo resgate antecipado seja superior a 4 (quatro) anos ou outro que venha a ser 

autorizado pela legislação aplicável, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade 

das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 

Remuneração aplicável e encargos devidos até a data do efetivo resgate e não pagos, 

calculada pro rata temporis, a partir da primeira Data de Integralização ou da Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, sem a incidência de 

prêmio de qualquer natureza; ou (ii) arcar com todos os tributos adicionais que venham a 

ser devidos pelos Debenturistas, em virtude da perda ou alteração do tratamento tributário 

previsto na Lei 12.431 decorrente exclusivamente do descumprimento da legislação pela 

Emissora, bem como com qualquer multa a ser paga nos termos da Lei 12.431, de modo 

que a Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que 

os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 

incidentes. 
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Adicionalmente, na hipótese de não aplicação dos recursos oriundos da Oferta das 

Debêntures nos Projetos, é estabelecida uma penalidade de 20% (vinte por cento) sobre o 

valor não destinado aos Projetos, ainda que, em caso de penalidade, seja mantido o 

tratamento tributário diferenciado previsto na Lei 12.431 aos investidores nas Debêntures 

que sejam Pessoas Elegíveis. Não há como garantir que a Emissora terá recursos suficientes 

para o pagamento dessa penalidade ou, se tiver, que isso não terá um efeito adverso para 

a Emissora. 

A volatilidade do mercado de capitais brasileiro e a baixa liquidez do mercado 

secundário brasileiro poderão limitar substancialmente a capacidade dos 

investidores de vender as Debêntures pelo preço e na ocasião que desejarem. 

O investimento em valores mobiliários negociados em países de economia emergente, 

tais como o Brasil, envolve, com frequência, maior grau de risco em comparação a 

outros mercados mundiais, sendo tais investimentos considerados, em geral, de natureza 

mais especulativa.  

O mercado brasileiro de valores mobiliários é substancialmente menor, menos líquido e mais 

concentrado, podendo ser mais volátil do que os principais mercados de valores mobiliários 

mundiais, como o dos Estados Unidos. Os subscritores das Debêntures não têm nenhuma 

garantia de que no futuro terão um mercado líquido em que possam negociar a alienação 

desses títulos, caso queiram optar pelo desinvestimento. Tais restrições à negociação das 

Debêntures poderão reduzir a sua liquidez no mercado secundário, o que poderá trazer 

dificuldades aos Debenturistas que queiram vender seus títulos no mercado secundário. 

Risco de negociação apenas entre Investidores Qualificados. 

Nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários somente entre 

Investidores Qualificados, sendo requerido adicionalmente que a Emissora cumpra as 

obrigações previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160, sendo certo que deverão ser 

observadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Não obstante, a 

restrição à negociação descrita acima deixará se ser aplicável caso a Emissora realize oferta 

subsequente das Debêntures, destinada ao público investidor em geral, sujeita ao rito 

ordinário, nos termos do parágrafo 4º do artigo 86 da Resolução CVM 160, observadas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis.  

A modificação das práticas contábeis utilizadas para cálculo dos Índices Financeiros 

pode afetar negativamente a percepção de risco dos investidores e gerar efeitos 

adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no mercado secundário. 

Os Índices Financeiros estabelecidos na Escritura de Emissão serão calculados com base 

nas demonstrações financeiras anuais da Emissora, auditadas por quaisquer dos Auditores 

Independentes registrados na CVM – Comissão de Valores Mobiliários, de acordo com as 

práticas contábeis adotadas no Brasil em vigor na Data de Emissão, sendo que não há 

qualquer garantia que as práticas contábeis não serão alteradas ou que não poderá haver 

divergência em sua interpretação. A percepção de risco dos investidores poderá ser afetada 

negativamente, uma vez que pode haver divergência entre a forma como os Índices 

Financeiros serão efetivamente calculados e a forma como os mesmos seriam calculados 

caso o cálculo fosse feito de acordo com as práticas contábeis modificadas. Adicionalmente, 

essa prática pode gerar efeitos adversos nos preços dos valores mobiliários da Emissora no 

mercado secundário, incluindo, mas a tanto não se limitando, o preço das Debêntures. 

Além disso, a alteração do cálculo dos Índices Financeiros poderá (i) acarretar uma redução 

do horizonte original de investimento esperado pelos Debenturistas e/ou (ii) gerar 

dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos Debenturistas à mesma taxa 

estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil encontrar valores mobiliários 

com as mesmas condições das Debêntures. 
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Eventual rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures e/ou à 

Emissora poderá dificultar a captação de recursos pela Emissora, bem como 

acarretar redução de liquidez das Debêntures para negociação no mercado 

secundário e impacto negativo relevante na Emissora. 

Para se realizar uma classificação de risco (rating), certos fatores relativos à Emissora são 

levados em consideração, tais como sua condição financeira, sua administração e seu 

desempenho. São analisadas, também, as características das Debêntures, assim como as 

obrigações assumidas pela Emissora e os fatores político-econômicos que podem afetar a 

condição financeira da Emissora. Dessa forma, as avaliações representam uma opinião da 

Agência de Classificação de Risco quanto às condições da Emissora de honrar seus 

compromissos financeiros, tais como pagamento do principal e juros no prazo estipulado. 

Um eventual rebaixamento em classificações de risco obtidas com relação às Debêntures 

e/ou à Emissora durante a vigência das Debêntures poderá afetar negativamente o preço 

dessas Debêntures e sua negociação no mercado secundário. Além disso, a Emissora poderá 

encontrar dificuldades em realizar outras emissões de títulos e valores mobiliários, o que 

poderá, consequentemente, ter um impacto adverso relevante nos resultados e nas 

operações da Emissora e na sua capacidade de honrar com as obrigações relativas à Oferta. 

Adicionalmente, alguns dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por 

meio de ofertas públicas no Brasil (tais como entidades de previdência complementar) estão 

sujeitos a regulamentações específicas que condicionam seus investimentos em valores 

mobiliários a determinadas classificações de risco. Assim, o rebaixamento de classificações 

de risco obtidas com relação às Debêntures pode obrigar esses investidores a alienar suas 

Debêntures no mercado secundário, podendo vir a afetar negativamente o preço dessas 

Debêntures e sua negociação no mercado secundário. 

Além disso, o rebaixamento na classificação de risco atribuída às Debêntures poderá 

(i) acarretar uma redução do horizonte original de investimento esperado pelos 

Debenturistas; e/ou (ii) gerar dificuldade de reinvestimento do capital investido pelos 

Debenturistas à mesma taxa estabelecida para as Debêntures uma vez que poderá ser difícil 

encontrar valores mobiliários com as mesmas condições das Debêntures. 

Descaracterização das Debêntures como Debêntures Verdes. 

A caracterização das Debêntures como Debêntures Verdes se dá com base no Parecer 

técnico emitido pelo Avaliador Independente, de acordo com as diretrizes dos GBP, SBP e 

nos SBG de versão de junho de 2021, emitidas pela ICMA; e (ii) destinação de recursos 

definida na Escritura de Emissão. 

A respeito do Parecer dos Relatórios de Alocação: (a) não há regulamentação aplicável à 

atividade da consultoria especializada e independente; (b) os Coordenadores não se 

responsabilizam pelo conteúdo do Parecer; e (c) considerando os itens “a” e “b”, inexiste 

garantia sobre pareceres e reportes anuais e/ou extraordinários, razão pela qual não há 

direito de ação, recurso, pedidos de indenização etc. por parte dos investidores contra a 

Emissora ou contra os Coordenadores sobre o conteúdo do parecer. 

A caracterização do título como sustentável é definida no momento da oferta e poderá não 

ser mantida durante toda a vida do título. Sendo assim, caso a Emissora (i) não cumpra 

com determinadas obrigações socioambientais, (ii) tenha alguma repercussão negativa em 

sua reputação posterior ao encerramento da Oferta, inclusive em decorrência de 

greenwashing ou de outras situações relacionadas ao não cumprimento dos compromissos 

assumidos na Emissão, (iii) descumpra a obrigação de destinação dos recursos líquidos 

captados na Emissão para os Projetos, e/ou (iv) não entregue, nas datas acordadas, 

os Relatórios de Alocação (conforme definido na Escritura de Emissão), o título poderá ser 

descaracterizado como sustentável.  
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Portanto, caso as Debêntures sejam descaracterizadas por qualquer motivo, a 

descaracterização poderá impactar os negócios e reputação da Companhia, não havendo 

garantias de que a emissora disporá de recursos suficientes em caixa para realizar o 

pagamento das Debêntures na hipótese de ocorrência de um evento de vencimento 

antecipado. A descaracterização poderá ainda impactar negativamente o investidor em 

razão de eventual desenquadramento da sua política de investimento, e, ainda, na 

negociação do título no mercado secundário. 

Risco de existência, constituição e suficiência das Garantias Reais, da Fiança e da 

obrigação assumida pela Sabesp no Contrato de Suporte de Acionistas. 

Em caso de inadimplemento das obrigações assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, 

seu eventual pagamento dependerá, principalmente, do sucesso da execução das Garantias 

Reais, da Fiança e da obrigação assumida pela Sabesp no Contrato de Suporte de Acionistas. 

O processo de excussão das Garantias Reais, da Fiança e da obrigação assumida pela 

Sabesp no Contrato de Suporte de Acionistas, tanto judicial quanto extrajudicial, pode ser 

demorado e seu sucesso depende de fatores que estão fora do controle dos debenturistas, 

podendo ainda o produto da excussão não ser suficiente para pagar integralmente ou até 

mesmo parcialmente o saldo devedor das Debêntures.  

Na eventual ocorrência de vencimento antecipado das obrigações assumidas pela Emissora 

no âmbito das Debêntures, não há como assegurar o sucesso na excussão das Garantias 

Reais, da Fiança e da obrigação assumida pela Sabesp no Contrato de Suporte de Acionistas, 

ou que o produto da excussão das Garantias Reais, da Fiança será suficiente para quitar 

integralmente todas as Obrigações Garantidas. Adicionalmente, quaisquer vícios ou 

problemas na originação e na formalização das Garantias Reais, da Fiança e da obrigação 

assumida pela Sabesp no Contrato de Suporte de Acionistas, além da contestação de sua 

regular constituição por terceiros, podem prejudicar sua execução e consequentemente 

prejudicar a utilização do produto da excussão para pagamento do saldo devedor das 

Debêntures, causando prejuízos adversos aos debenturistas. 

Caso os valores obtidos com a excussão das Garantias Reais e da Fiança não sejam 

suficientes para o pagamento, no todo ou em parte, das Obrigações Garantidas, conforme 

acima previsto, não haverá recursos suficientes para fazer face ao pagamento das 

Debêntures aos Debenturistas. 

A Fiança e as Garantias Reais podem ser insuficientes para quitar o saldo devedor 

das Debêntures em caso de inadimplemento das obrigações da Emissora com 

relação à Emissão.  

Além das Garantias Reais, as Debêntures contarão com Fiança prestada pela Fiadora (até o 

Completion). Caso a Emissora não cumpra suas obrigações no âmbito da Emissão, os 

Debenturistas dependerão do processo de excussão da Fiança (observada sua vigência até 

a ocorrência do Completion) e das Garantias Reais, judicial ou extrajudicialmente, o qual 

pode ser demorado e cujo sucesso está sujeito a diversos fatores que estão fora do controle 

da Emissora. Além disso, a Fiadora poderá não ter condições financeiras ou patrimônio 

suficiente para responder pela integral quitação do percentual correspondente ao saldo 

devedor das Debêntures a que se obrigou. Dessa forma, não há como garantir que os 

titulares das Debêntures receberão a totalidade ou mesmo parte dos seus créditos.  
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Nas hipóteses acima, os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência 

do resgate antecipado das Debêntures, não havendo qualquer garantia de que existirão, no 

momento do resgate antecipado, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes 

às Debêntures. 

As Debêntures Objeto da Oferta poderão ser objeto de resgate antecipado na 

hipótese de indisponibilidade do IPCA. 

Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures poderão ser objeto de resgate 

antecipado na hipótese de indisponibilidade do IPCA e caso não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva IPCA, observados os termos e procedimentos previstos na Escritura de Emissão. 

Os Debenturistas poderão sofrer prejuízos financeiros em decorrência de tal resgate 

antecipado, não havendo qualquer garantia de que a Emissora possua recursos para efetuar 

o pagamento decorrente do resgate antecipado das Debêntures ou que existirão, no momento 

do resgate, outros ativos no mercado de risco e retorno semelhantes às Debêntures. 

O investidor titular de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a 

acatar decisões deliberadas em Assembleia Geral de Debenturistas. 

O Debenturista detentor de pequena quantidade de Debêntures pode ser obrigado a acatar 

decisões da maioria dos Debenturistas ainda que manifeste voto desfavorável, não 

compareça à assembleia geral de Debenturistas ou se abstenha de votar, não existindo 

qualquer mecanismo para o resgate, a amortização ou a venda compulsória no caso de 

dissidência em determinadas matérias submetidas à deliberação pela assembleia de 

Debenturistas. Há também o risco de o quórum de instalação ou deliberação de determinada 

matéria não ser atingido e, dessa forma, os Debenturistas poderão não conseguir, ou ter 

dificuldade de deliberar matérias sujeitas à assembleia de Debenturistas. 

É possível que decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras prejudiquem 

a estrutura da Oferta.  

Não pode ser afastada a hipótese de decisões judiciais, administrativas ou arbitrais futuras 

que possam ser contrárias ao disposto nos documentos da Oferta. Além disso, toda a 

estrutura de emissão e remuneração das Debêntures foi realizada com base em disposições 

legais vigentes atualmente. Dessa forma, eventuais restrições de natureza legal ou 

regulatória, que possam vir a ser editadas podem afetar adversamente a validade da 

Emissão, podendo gerar perda do capital investido pelos Debenturistas, caso tais decisões 

tenham efeitos retroativos. 
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Risco de Auditoria Jurídica Restrita. 

No âmbito da oferta pública das Debêntures, foi realizada auditoria jurídica com escopo 

reduzido, não abrangendo todos os aspectos relacionados à Emissora, à Fiadora ou aos 

Acionistas. Caso tivesse sido realizado um procedimento mais amplo de auditoria legal, 

poderiam ter sido detectadas contingências referentes à Emissora, à Fiadora ou aos 

Acionistas que podem, eventualmente, trazer prejuízos aos Debenturistas, na medida em 

que poderiam indicar um risco maior no investimento e, consequentemente, uma 

remuneração maior, ou mesmo, desestimular o investimento nas Debêntures. Da forma, os 

potenciais Debenturistas devem realizar a sua própria investigação antes de tomar uma 

decisão de investimento, bem como estarem cientes que o Formulário de Referência, as 

demonstrações financeiras e as informações financeiras intermediárias da Emissora, da 

Fiadora e dos Acionistas, conforme aplicável, também não foram objeto de auditoria jurídica 

pelos Coordenadores ou pelos assessores legais da Oferta. 

Caso surjam eventuais passivos ou riscos não mapeados na auditoria jurídica, o fluxo de 

pagamento das Debêntures poderá sofrer impactos negativos, fatos estes que podem 

impactar o retorno financeiro esperado pelos investidores, com perda podendo chegar à 

totalidade dos investimentos realizados pelos investidores quando da aquisição 

das Debêntures. 

FATORES DE RISCO RELACIONADOS À EMISSORA 

O investimento nas Debêntures envolve a exposição a determinados riscos. Antes de tomar 

qualquer decisão de investimento nas Debêntures, os potenciais investidores devem 

analisar cuidadosamente todas as informações contidas no Formulário de Referência da 

Emissora, os riscos mencionados abaixo e as demonstrações financeiras da Emissora e 

respectivas notas explicativas. Os negócios, situação financeira, resultados operacionais, 

fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios futuros da Emissora poderão ser afetados de maneira 

adversa por qualquer dos fatores de risco descritos a seguir. O preço de mercado das 

Debêntures poderá diminuir em razão de qualquer desses e/ou de outros fatores de risco, 

hipóteses em que os potenciais investidores poderão perder substancial ou totalmente o 

seu investimento nos valores mobiliários de emissão da Emissora. Os riscos descritos abaixo 

são aqueles que a Emissora conhece e acredita que, na data deste Prospecto, podem afetar 

a Emissora e suas subsidiárias adversamente. Além disso, riscos adicionais não conhecidos 

ou considerados irrelevantes pela Emissora na data deste Prospecto também poderão afetar 

a Emissora adversamente. Para os fins desta seção “4. Fatores de Risco”, exceto se 

expressamente indicado de maneira diversa ou se o contexto assim o exigir, a menção ao 

fato de que um risco, incerteza ou problema poderá causar ou ter ou causará ou terá “efeito 

adverso” ou “efeito negativo” para a Emissora, ou expressões similares, significa que tal 

risco, incerteza ou problema poderá ou poderia causar efeito adverso relevante nos 

negócios, situação financeira, resultados operacionais, fluxo de caixa, liquidez e/ou negócios 

futuros da Emissora e das suas subsidiárias, bem como no preço das Debêntures. 

Expressões similares incluídas nesta seção “4. Fatores de Risco” devem ser compreendidas 

nesse contexto. Não obstante a subdivisão desta seção “4. Fatores de Risco”, determinados 

fatores de risco que estejam em um item podem também se aplicar a outros itens. 

Os fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, seus 

investidores, ao seu ramo de atuação e ao ambiente macroeconômico estão disponíveis em 

seu Formulário de Referência, na seção “4. Fatores de Risco”, incorporado por referência a 

este Prospecto. 
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FATORES DE RISCO RELACIONADOS AOS TERCEIROS PRESTADORES DE GARANTIAS  

A Fiadora pode não ter sucesso na obtenção ou renovação das licenças e 

autorizações necessárias para operar novos ecoparques, bem como operar ou 

expandir os negócios já existentes. Além disso, as condicionantes de licenças 

ambientais podem tornar os projetos operacionalmente e/ou economicamente 

inviáveis. 

A Fiadora atualmente possui ativos nas seguintes localidades: São Paulo, Rio de Janeiro, 

Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso, Rondônia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco e Paraíba, com 

maior representatividade nas regiões sudeste e nordeste, e segue em processo de 

desenvolvimento de outros projetos pelo Brasil. No país, a implantação e a operação de 

ecoparques estão sujeitas a diversos requisitos de licenciamento em nível municipal, 

estadual e federal, cujas exigências específicas variam de local para local, bem como em 

todo o espectro regulatório, dependendo, em parte, das características particulares, 

tamanho, localização e potenciais impactos ambientais de cada projeto. O processo de 

licenciamento geralmente compreende três fases: (i) licenciamento prévio, pelo qual são 

realizadas discussões iniciais com os órgãos ambientais pertinentes e a sociedade (inclusive 

por meio de audiências públicas), demonstradas e analisadas as condições básicas e os 

marcos do projeto, como sua localização, conceito, viabilidade ambiental e os requisitos 

básicos a serem atendidos durante as fases subsequentes de implementação; (ii) 

licenciamento de instalação, pelo qual a Fiadora demonstra o cumprimento de todas as 

especificações técnicas, termos e condições estabelecidas para o projeto durante a fase 

preliminar de licenciamento, com base nos planos, programas e projetos aprovados, 

incluindo medidas de controle ambiental, e, assim, autoriza a implementação do projeto e 

início da construção, o que culmina em uma revisão final pelo órgão ambiental relevante, 

antes que o projeto se torne operacional, e (iii) licenciamento operacional, pelo qual, após 

a implantação do projeto em linha com todos os requisitos previamente estabelecidos, e 

tendo sido submetido a uma revisão final, a operação do projeto está autorizada em 

conformidade com as condições técnicas nela estabelecidas, incluindo quaisquer medidas 

de controle ambiental e condições de funcionamento. Adicionalmente ao licenciamento 

descrito, são exigidas outras autorizações na esfera municipal, estatual e federal. Quaisquer 

atrasos ou recusas das autoridades na emissão ou renovação de licenças e autorizações, 

bem como a incapacidade de atender aos requisitos estabelecidos pelas autoridades 

ambientais durante o processo de licenciamento ambiental, podem atrasar ou até mesmo 

impedir a construção, desenvolvimento e manutenção regular dos aterros sanitários, 

estações de transferência, plantas de resíduos perigosos e novos projetos de investimento 

da Fiadora. O atual foco estratégico da Fiadora envolve a expansão de seu negócio de 

destinação final de resíduos e, portanto, sua capacidade de cumprir seus objetivos de 

negócios depende de sua capacidade de adquirir ou renovar licenças, o não é garantido por 

depender, inclusive, de órgãos ambientais competentes e/ou órgãos licenciadores, a fim de 

expandir as unidades já existentes, bem como de desenvolver novas plantas. O processo 

de obtenção ou renovação do licenciamento necessário para construir, operar e expandir 

instalações de gestão de resíduos sólidos, incluindo aterros sanitários, estações de 

transferência e plantas de resíduos perigosos, pode envolver custos substanciais durante 

um período de vários anos e está sujeito a um alto grau de incerteza, frequentemente 

envolvendo fatores fora do controle da Fiadora. Por exemplo, as licenças para operar um 

ecoparque, por possuírem validade, devem ser renovadas inúmeras vezes durante a sua 

vida útil, de acordo com um processo que exige o cumprimento de requisitos ambientais, 

de zoneamento e outros, podendo ser contestado pelo Ministério Público, pela sociedade 

comum, grupos de interesse especial, órgãos de controle e outros participantes. Tais 

desafios podem resultar, no limite, no indeferimento da emissão ou renovação de uma 

licença, na renovação por uma duração menor do que a Fiadora teria originalmente previsto 

ou na imposição de termos e condições de alta complexidade e custos associados, cada uma 

das quais poderia afetar negativamente seus negócios, resultados de operações e condição 

financeira. Cumpre mencionar que em relação ao Ecoparque Sergipe ainda não houve o 

deferimento dos pedidos de renovação das licenças de operação pela autoridade ambiental, 

demandando a judicialização da questão a fim de manter a operação regular de suas 
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atividades, conforme detalhado no item 4.4 do Formulário de Referência da Fiadora mais 

atual e disponível ao mercado nesta data. Além disso, a dificuldade, o tempo e o custo da 

obtenção e o cumprimento dos requisitos de licenciamento podem impedi-la de aproveitar 

oportunidades rentáveis ou reagir às mudanças na dinâmica do mercado, o que poderia 

afetar negativamente a Fiadora. O processo de licenciamento de um novo projeto leva, 

geralmente, mais de dez anos, e, no caso de a Fiadora não conseguir garanti-lo o de acordo 

com suas expectativas, a Fiadora pode ser obrigada a abandonar ou alterar o seu plano de 

expansão, como já aconteceu no passado em alguns projetos desenvolvidos no setor. Além 

disso, as licenças de operação da Fiadora devem ser renovadas periodicamente. Assim, 

como resultado desse processo de renovação, é possível que a operação ou expansão dos 

aterros já existentes possa se tornar economicamente inviável, com base na avaliação de 

questões envolvendo licenciamento, fluxos de resíduos aceitáveis, volumes disponíveis e 

custos operacionais. Ademais das licenças prévias, de instalação e de operação citadas, 

outras tipologias de licenciamentos ambientais complementares poderão ser exigíveis para 

o funcionamento dos aterros sanitários, o que dependerá de critérios específicos regulados 

por intermédio de legislações estaduais e municipais ambientais, que podem ser mais 

restritivas e aumentar os critérios ambientais de contínuo monitoramento das atividades. 

Além disso, em face da ampliação das atividades da Fiadora, do aumento do leque de 

alternativas de aproveitamento total dos resíduos, existem atividades específicas que 

também prescindem de licenciamento ambiental específico, bem como demais autorizações, 

atividades essas que são realizadas atualmente pelos seguintes ativos: UTM Jaboatão dos 

Guararapes Ltda. (ativo localizado em Pernambuco) e UVR Paulínia (ativo localizado em São 

Paulo); Barueri Energia Renovável S.A. e UTE Paulínia Verde S.A. (ativos localizados em 

São Paulo). Com relação às aquisições, a Fiadora precisa se adequar às condicionantes dos 

licenciamentos ambientais dos ecoparques, exigíveis pelos órgãos ambientais dos estados 

onde a Fiadora atua ou venha a atuar, ou, ainda, advindas de eventuais Termos de 

Compromisso firmados com os órgãos ambientais ou Termos de Ajuste de Conduta 

pactuados com o Ministério Público. Caso a Fiadora não seja capaz de se adequar a tais 

condicionantes, poderá vir a ser autuada pelos respectivos órgãos competentes ou ser 

penalizada com outras medidas administrativas ambientais aplicáveis a cada caso (como, 

por exemplo, embargos, suspensão das atividades, entre outras). 

Diversos contratos relevantes da Fiadora dizem respeito a concessões que estão 

sujeitas a processos de renovação e podem ser extintas nas hipóteses legais e/ou 

contratualmente previstas.  

A Fiadora está sujeita a condições contratuais impostas pelo Poder Público, tais como o 

prazo de vigência dos seus respectivos contratos ou metas de desempenho a serem 

atendidas pelas concessionárias, e pode ter contratos de concessão encerrados nos 

próximos anos. As concessões de destinação de resíduos de Nova Iguaçu (RJ), São Gonçalo 

(RJ), Barra Mansa (RJ), Maceió (AL), João Pessoa (PB) e Barueri Energia Renovável S/A têm 

prazos definidos e, conforme contrato, podem não ser renovadas pelo Poder Concedente. A 

Fiadora não pode garantir que esses contratos serão renovados ou aditados. Ainda, a 

Fiadora tampouco pode garantir que os contratos renovados apresentem os mesmos 

benefícios dos contratos atualmente vigentes. A eventual falha na renovação de tais 

contratos ou a renovação em termos menos vantajosos para a Fiadora pode impactar 

negativamente seus negócios e seu desempenho financeiro. Para informações adicionais, 

veja o fator de risco “O Novo Marco Regulatório do Saneamento Básico atualiza aspectos 

relevantes do setor e pode impactar as atividades desenvolvidas pela Fiadora e/ou suas 

controladas”, bem como o item 1.6 do Formulário de Referência da Fiadora mais atual e 

disponível ao mercado nesta data. O encerramento dos contratos de concessão pode ocorrer 

não apenas pelo término do prazo de vigência, mas também antecipadamente pelo Poder 

Público (isto é, antes do término do prazo contratual), por motivos de interesse público, 

existência de nulidades insanáveis no processo licitatório ou no contrato ou descumprimento 

grave do contrato. Especialmente no caso de extinção por motivos de interesse público, a 

Fiadora não pode garantir que os contratos de concessão não serão extintos 

antecipadamente pelo respectivo Poder Público. 
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Os contratos com clientes públicos das controladas da Fiadora têm prazo 

determinado e a legislação autoriza a extinção por iniciativa do Poder Público 

motivada por interesse público, o que pode impactar adversamente os seus 

resultados. 

Em 31 de dezembro de 2023, aproximadamente 60% da receita da Fiadora no segmento 

de tratamento e destinação final decorria de mercados caracterizados por um modelo de 

contratação pública baseado em exclusividade. Importantes contratos da Fiadora têm prazo 

determinado, não havendo garantia de que serão renovados. O Poder Público contratante 

possui autonomia para extinguir contratos unilateralmente com respaldo no atendimento 

do interesse público. Se a Fiadora for incapaz de substituir as receitas decorrentes de 

contratos extintos, seus resultados podem ser impactados adversamente. Se a Fiadora não 

for capaz de recompor sua estrutura de receitas, o resultado das suas operações e sua 

condição financeira podem ser adversamente afetados. 

A Fiadora pode não conseguir captar recursos suficientes para financiar seus 

projetos, renovar suas linhas de crédito atuais ou ter acesso a novos 

financiamentos a termos atrativos, o que pode causar um efeito relevante e 

adverso. 

A captação de recursos por meio de financiamentos e o reperfilamento de empréstimos 

existentes são importantes para as operações da Fiadora e suas controladas, para 

implementação de sua estratégia de negócios e para o crescimento do grupo. A Fiadora e 

suas controladas estão sujeitas as adversidades do mercado e podem não conseguir renovar 

suas linhas de crédito atuais ou não ter acesso a novos financiamentos, a termos atrativos 

e satisfatórios para conseguir viabilizar suas necessidades de capital ou cumprir com suas 

obrigações financeiras, inclusive em decorrência (i) flutuação das taxas de juros sobre 

empréstimos, financiamentos ou debêntures; (ii) restrições de liquidez, incluindo cláusulas 

de vencimento antecipado e obrigações de manutenção de índices financeiros; (iii) 

expansão ou contração da economia global ou brasileira, e (iv) crises econômicas 

ocasionadas por calamidades, desastres naturais e pandemias, influenciando na avalição de 

crédito das contrapartes, dentre outros riscos de mercado. Os mercados locais de dívida e 

de capitais são altamente voláteis e são impactados pelo custo de crédito, por fatores 

político-econômicos, entre outros. Tais eventos afetam negativamente as condições 

econômicas no Brasil e são agravados pela inflação, que totalizou a taxa acumulada de mais 

de 4,5% em 2023, e pela elevação taxa cambial. As preocupações quanto à estabilidade 

dos mercados financeiros no Brasil e à solvência de contrapartes resultaram no 

encarecimento do custo de captação, uma vez que muitos credores aumentaram as taxas 

de juros, adotaram normas mais rigorosas para concessão de empréstimos, reduziram seu 

volume e, em alguns casos, interromperam a oferta de financiamento a tomadores em 

termos comerciais razoáveis. Como reflexo de tais circunstâncias, eventuais dificuldades 

que a Fiadora possa vir a enfrentar para captar recursos no mercado de capitais local ou 

internacional podem reduzir suas disponibilidades para investimento, impactando 

negativamente seu plano de negócios e o cronograma de eventuais projetos em fase de 

implantação. Caso a Fiadora e suas controladas não sejam capazes de obter financiamento, 

de refinanciar suas dívidas quando necessário, se não puder obter ou renovar fianças 

bancárias ou seguros garantias, ou se a disponibilidade para tanto se der em termos 

desfavoráveis, a Fiadora pode não conseguir satisfazer suas necessidades de capital, 

cumprir com suas obrigações financeiras ou aproveitar oportunidades de negócio. 

Consequentemente, a Fiadora poderá ter um efeito adverso relevante nos seus negócios e 

resultados operacionais. Adicionalmente, na hipótese de captação de recursos pela Fiadora 

por meio de acesso ao mercado de capitais, seus acionistas poderão ser diluídos caso não 

exerçam seus respectivos direitos de preferência, nos termos previstos na Lei de Sociedades 

por Ações. Para mais informações sobre a atual situação de liquidez da Fiadora, vide item 

2.1.c do Formulário de Referência da Fiadora mais atual e disponível ao mercado nesta data. 
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Nos termos de seus contratos financeiros, bem como no âmbito dos títulos de 

dívida emitidos pela Fiadora e controladas, a Fiadora está obrigada a manter 

certos índices financeiros e está sujeita a obrigações específicas, que poderão 

levar ao vencimento antecipado de suas dívidas, bem como restrições à sua 

capacidade de contrair dívidas adicionais. 

Tanto as escrituras ou termos de emissão de debêntures ou notas comerciais, 

respectivamente, emitidas pela Fiadora ou suas controladas, conforme o caso, quanto 

outros contratos financeiros em que a Fiadora é parte, exigem a manutenção de certos 

índices financeiros, como por exemplo, as cláusulas restritivas à sua capacidade de 

endividamento (covenants), o cumprimento de determinadas obrigações, bem como 

hipóteses de vencimento antecipado. Eventual inadimplemento, nos termos previstos em 

tais contratos, que não seja sanado (quando passível de ser sanado) ou renunciado por 

seus respectivos credores poderá resultar na declaração de vencimento antecipado do saldo 

devedor das respectivas dívidas e/ou resultar no vencimento antecipado de outros contratos 

financeiros. Alguns dos contratos financeiros da Fiadora impõem restrições ao seu nível de 

endividamento, o que poderia limitar a sua capacidade de tomar recursos para financiar 

suas operações. Para mais informações acerca dos contratos financeiros da Fiadora, vide 

item 2.1 do Formulário de Referência da Fiadora mais atual e disponível ao mercado nesta 

data. Ademais, parte significativa das receitas de alguns dos negócios conduzidos por suas 

controladas foi dada como garantia a contratos financeiros e em títulos de dívida, celebrados 

no curso normal de seus negócios. Assim, na hipótese de descumprimento das referidas 

obrigações, as garantias cedidas fiduciariamente poderão ser executadas e, 

consequentemente, a controlada cuja receita tenha sido dada em garantia poderá perder a 

propriedade plena e a posse direta de tais direitos creditórios, o que pode impactar 

adversamente os seus negócios e os seus resultados financeiro e operacional atingindo, 

consequentemente, os resultados da Fiadora. 
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5. CRONOGRAMA DE ETAPAS DA OFERTA 

5.1.Cronograma das etapas da oferta, destacando, no mínimo 

a) as datas previstas para o início e o término da oferta, a possibilidade de sua 

suspensão ou a sua prorrogação, conforme o caso, ou, ainda, na hipótese de não 

serem conhecidas, a forma como serão anunciadas tais datas, bem como a forma 

como será dada divulgação a quaisquer anúncios relacionados à oferta. 

Abaixo um cronograma indicativo e tentativo das etapas da Oferta, informando seus 

principais eventos a partir do protocolo na CVM do pedido de registro automático da Oferta:  

Ordem dos 
Eventos 

Eventos(2) Data Prevista(1) 

1. 
Protocolo do pedido de registro automático da Oferta na CVM 
Divulgação do Aviso ao Mercado 
Disponibilização do Prospecto Preliminar 

03 de julho de 2024 

2. Início do Roadshow  03 de julho de 2024 

3. Início do Período de Reservas  11 de julho de 2024 

4. Encerramento do Período de Reservas de Vinculados 22 de julho de 2024 

5. Encerramento do Período de Reservas 30 de julho de 2024 

6. 
Procedimento de Bookbuilding 
Divulgação do Comunicado ao Mercado Referente à Alteração do 

Cronograma da Oferta 
31 de julho de 2024 

7. 
Divulgação Comunicado ao Mercado de Resultado do Procedimento 

de Bookbuilding  
31 de julho de 2024 

8. 
Registro da Oferta na CVM 
Divulgação do Anúncio de Início 
Disponibilização deste Prospecto Definitivo  

05 de agosto de 2024 

9. Data de Liquidação das Debêntures  06 de agosto de 2024 

10. Data Máxima para Divulgação do Anúncio de Encerramento  31 de janeiro de 2025 

(1) Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 

prorrogações a critério da Emissora e dos Coordenadores da Oferta. Qualquer modificação no cronograma da distribuição 
deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como modificação da Oferta, seguindo o disposto no artigo 67 da 

Resolução CVM 160, hipótese na qual incidirão os efeitos descritos nos artigos 68 e 69, da Resolução CVM 160. Ainda, caso 

ocorram alterações das circunstâncias, revogação ou modificação da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. 
(2) Quaisquer comunicados ou anúncios relativos à Oferta serão disponibilizados na rede mundial de computadores da CVM, da 

B3, da Emissora e dos Coordenadores, nos termos previstos no artigo 13 da Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 22 da Resolução CVM 160, na hipótese em que se verifique, enquanto 

a Oferta estiver em distribuição, qualquer imprecisão ou mudança relevante nas 

informações contidas no Prospecto Definitivo, notadamente decorrentes de deficiência 

informacional ou de qualquer fato novo ou anterior não considerado no Prospecto, de que 

se tome conhecimento e que seja relevante para a decisão de investimento, a Emissora e 

os Coordenadores suspenderão a Oferta imediatamente até que se proceda: (i) a devida 

divulgação ao público da modificação da Oferta; (ii) a complementação do Prospecto; (iii) a 

atualização da lâmina da Oferta; e (iv) a atualização dos demais documentos da Oferta 

conforme aplicável. 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, 

alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando 

do protocolo do requerimento de registro da Oferta, ou que o fundamentam, a 

Superintendência de Registro de Valores Mobiliários da CVM (“SRE”) poderá: (i) deferir o 

requerimento de modificação da Oferta, conforme aplicável; (ii) reconhecer a ocorrência 

de modificação da Oferta e tomar as providências cabíveis; ou (iii) caso referida alteração 

acarrete aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir o requerimento 

de revogação da Oferta. 
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A modificação deverá ser divulgada imediatamente por meios ao menos iguais aos utilizados 

para a divulgação da Oferta e os Coordenadores da Oferta devem se certificar de que os 

potenciais Investidores estejam cientes, no momento do recebimento do documento de 

aceitação da Oferta, de que a Oferta foi alterada e das suas novas condições. 

Nos termos do artigo 69, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da 

Oferta, os Investidores que já tiverem aderido à Oferta deverão ser imediatamente 

comunicados a respeito da modificação efetuada diretamente por correio eletrônico, 

correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de comprovação, 

para que informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, 

eventual decisão de desistir de sua adesão à Oferta, presumida a manutenção da adesão 

em caso de silêncio.  

Os Investidores que revogarem a sua aceitação têm direito à restituição integral dos 

valores, bens ou direitos dados em contrapartida às Debêntures ofertadas, na forma e 

condições dos documentos da Oferta e do Prospecto, nos casos em que é exigida a 

divulgação destes. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a SRE: (i) poderá suspender ou cancelar, 

a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver se processando em condições diversas das 

constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; (b) esteja sendo intermediada 

por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a 

regulamentação que dispõe sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de 

valores mobiliários, em especial a Resolução da CVM nº 161 de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada; ou (c) tenha sido havida por ilegal, contrária à regulamentação da CVM 

ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro; e (ii) deverá suspender a 

Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis. O prazo de 

suspensão da Oferta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a 

irregularidade apontada deverá ser sanada. Findo tal prazo sem que tenham sido sanados 

os vícios que determinaram a suspensão, a SRE deverá ordenar a retirada da Oferta e 

cancelar o respectivo registro ou indeferir o requerimento de registro caso este ainda não 

tenha sido concedido. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a Emissora deve divulgar imediatamente, 

por meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, comunicado ao 

mercado informando sobre a suspensão ou o cancelamento, bem como dar conhecimento 

de tais eventos aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta diretamente por correio 

eletrônico, correspondência física ou qualquer outra forma de comunicação passível de 

comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo de 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Em caso de (i) cancelamento ou revogação da Oferta; ou (ii) caso o Investidor revogue 

sua aceitação, na hipótese de suspensão; e, em ambos os casos, se o Investidor já tiver 

efetuado o pagamento do Preço de Integralização, referido Preço de Integralização será 

restituído integralmente, sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com dedução 

dos valores relativos aos tributos e encargos incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data do cancelamento revogação da Oferta, conforme o caso.  

Toda a documentação referente a essa seção do Prospecto será mantida à disposição 

da CVM, nos termos do inciso XV do artigo 83 da Resolução CVM 160. 
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7. OUTRAS CARACTERÍSTAS DA OFERTA 

7.1. Conversibilidade em outros valores mobiliários 

As Debêntures são simples, ou seja, não conversíveis ou permutáveis em ações 

da Emissora.  

7.2. Condições às quais a Oferta está submetida 

A Oferta não está sujeita a quaisquer condições.  

7.3. Eventual destinação da Oferta ou partes da Oferta a investidores específicos 

e a descrição destes investidores 

As Debêntures serão destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados.  

7.4. Autorizações Societárias 

A Emissão (conforme definido abaixo) é realizada de acordo com as deliberações da 

Assembleia Geral Extraordinária da Emissora, realizada em 02 de julho de 2024 (“AGE da 

Emissora”) na qual foram aprovadas, dentre outras matérias, (a) os termos e condições 

das Debêntures e da Emissão, conforme o disposto no artigo 59, caput e parágrafo primeiro 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 

por Ações”); (b) as condições da Oferta, nos termos da Lei 6.385, de 7 de dezembro de 

1976, conforme alterada (“Lei do Mercado de Capitais”), da Resolução CVM 160 e das 

demais disposições legais e regulamentares aplicáveis e (c) a outorga e constituição, pela 

Emissora, da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e da Alienação Fiduciária de 

Equipamentos, em garantia do fiel, pontual e integral pagamento das Obrigações 

Garantidas; e (d) a autorização aos diretores da Emissora para (d.1.) adotarem todas e 

quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à Emissão, à Oferta, (d.2.) 

celebrar todos os documentos necessários para depósito das Debêntures na B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão – Balcão B3 (“B3”) e (d.3.) celebrar eventuais aditivos que se façam 

necessários para e/ou no âmbito da Emissão e da Oferta; e (ii) Reunião do Conselho de 

Administração da Emissora, realizada em 02 de julho de 2024 (“RCA da Emissora” e, em 

conjunto com a AGE da Emissora, as “Aprovações Societárias da Emissora”), na qual 

foram aprovadas, dentre outras matérias, (a) nos termos do artigo 22, alíneas “a”, “b”, e 

“e”, do Estatuto Social da Emissora, a outorga, pela Emissora, da Cessão Fiduciária de 

Direitos Creditórios (e da Alienação Fiduciária de Equipamentos e a celebração dos 

Contratos de Garantia; e (b) a autorização aos diretores da Emissora para (b.1.) adotarem 

todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à Emissão, à Oferta 

e à constituição das Garantias, (d.2.) celebrar todos os documentos necessários para 

depósito das Debêntures na B3 e (d.3.) celebrar eventuais aditivos que se façam 

necessários para e/ou no âmbito da Emissão, Oferta e constituição das Garantias. 

A (a) constituição da Fiança, (b) a assunção das obrigações previstas na presente Escritura 

de Emissão, (c) a outorga da Alienação Fiduciária de Ações, (d) a celebração do Contrato 

de Alienação Fiduciária de Ações e (e) a autorização aos diretores da Fiadora para 

(e.1.) adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à 

Fiança; e (e.2.) celebrar eventuais aditivos que se façam necessários para e/ou no âmbito 

da Fiança foram aprovadas pela Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 02 de julho de 2024 (“Aprovação Societária da Fiadora”).  
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Aprovação Societária da FOXX Inova Ambiental (conforme definido abaixo), A (a) outorga 

da Alienação Fiduciária de Ações, (b) a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de 

Ações e (c) a autorização aos diretores da FOXX Inova Ambiental para (c.1.) adotarem todas 

e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à Alienação Fiduciária de 

Ações; e (c.2.) celebrar eventuais aditivos que se façam necessários para e/ou no âmbito 

da Alienação Fiduciária de Ações, foram aprovadas pela Assembleia Geral Extraordinária da 

FOXX Inova Ambiental, realizada em 02 de julho de 2024 (“Aprovação Societária da 

FOXX Inova Ambiental”). 

A assunção das obrigações previstas no Contrato de Suporte de Acionista (conforme definido 

abaixo), a outorga da Alienação Fiduciária de Ações e a celebração do Contrato de Alienação 

Fiduciária de Ações, foi aprovada nos termos das normas estabelecidas na governança da 

Sabesp (“Aprovação da Sabesp” e, em conjunto com as Aprovações Societárias da 

Emissora, com a Aprovação Societária da Fiadora e com a Aprovação Societária da FOXX 

Inova Ambiental, as “Aprovações Societárias”). 

7.5. Regime de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, nos termos do artigo 26 inciso IX da 

Resolução CVM 160, conduzida pelos Coordenadores, sendo que as Debêntures serão 

distribuídas sob o regime de garantia firme de colocação para o montante total de 

R$395.000.000,00 (trezentos e noventa e cinco milhões de reais), conforme procedimentos 

previstos na Resolução CVM 160, observados, ainda, o cumprimento as Condições 

Precedentes estabelecidas no Contrato de Distribuição. 

7.6. Plano de Distribuição  

As Debêntures serão objeto de distribuição pública, sob rito de registro automático, nos 

termos da Lei do Mercado de Capitais e da Resolução CVM 160, sob regime misto de 

melhores esforços e garantia firme de colocação. 

A Oferta das Debêntures será conduzida pelos Coordenadores conforme plano de 

distribuição elaborado nos termos do artigo 49 da Resolução CVM 160 e previsto no Contrato 

de Distribuição (“Plano de Distribuição”):  

(i) as Debêntures poderão ser distribuídas pelos Coordenadores junto aos Investidores 

para a efetiva liquidação somente, após cumpridos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos (a) concessão do registro automático da Oferta pela CVM e (b) divulgação 

do anúncio de início da Oferta, nos termos do artigo 59, inciso II da Resolução 

CVM 160 (“Anúncio de Início”) e do Prospecto Definitivo nos Meios de Divulgação. 

Simultaneamente à divulgação do Anúncio de Início, o Coordenador Líder deverá 

encaminhar à SRE e à B3 versão eletrônica do Anúncio de Início e do Prospecto 

Definitivo, sem quaisquer restrições para sua cópia e em formato digital que permita 

a busca de palavras e termos; 

(ii) o período de distribuição das Debêntures será de, no máximo, 180 (cento e oitenta) 

dias a contar da data de divulgação do Anúncio de Início da Oferta Pública, observado 

o disposto nos artigos 47 e 48 da Resolução CVM 160; 

(iii) observadas as disposições da regulamentação aplicável, no âmbito do Plano de 

Distribuição, os Coordenadores realizaram a distribuição pública das Debêntures de 

forma a assegurar que o tratamento conferido aos Investidores Qualificados seja 

equitativo; 

(iv) no âmbito do Plano de Distribuição, os Coordenadores deverão assegurar: (i) a 

adequação do investimento ao perfil de risco do público alvo das Debêntures; e 

(ii) que as dúvidas dos Investidores possam ser esclarecidas por pessoas designadas 

pelos Coordenadores; 
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(v) caso não haja demanda suficiente de investidores para a totalidade das Debêntures 

durante o período de distribuição, os Coordenadores realizarão a subscrição e a 

integralização das Debêntures remanescentes para a totalidade das Debêntures, 

objeto de Garantia Firme, nos termos do Contrato de Distribuição, 

independentemente da quantidade de Debêntures que tenham sido subscritas; 

(vi) a colocação das Debêntures será realizada de acordo com os procedimentos da B3 

e com o Plano de Distribuição previsto no Contrato de Distribuição; 

(vii) não foi admitida a Distribuição Parcial das Debêntures, nos termos dos artigos 73, 

74 e 75 da Resolução CVM 160, sendo certo que, findo o período de distribuição das 

Debêntures sem a distribuição da totalidade das Debêntures junto a Investidores 

Qualificados, as Debêntures e a Oferta teriam sido canceladas e os valores 

eventualmente já integralizados pelos Investidores Qualificados teriam sido 

integralmente restituídos; 

(ix) os Coordenadores realizaram esforços de venda das Debêntures por meio da 

divulgação dos documentos publicitários da Oferta e apresentações para potenciais 

Investidores Qualificados, conforme determinado em comum acordo com a 

Emissora; 

(x) não haverá preferência ou prioridade para subscrição das Debêntures pelos atuais 

funcionários, acionistas diretos ou indiretos da Emissora, ou para quaisquer terceiros 

considerando potenciais relações de natureza comercial ou estratégica em relação 

à Emissora; 

(xi) não haverá preferência ou prioridade na forma de percentual de alocação 

diferenciado sobre a reserva dos Investidores Qualificados; 

(xii) não foi constituído fundo de sustentação de liquidez ou firmado contrato de garantia 

de liquidez para as Debêntures. Não será firmado contrato de estabilização de preço 

das Debêntures no mercado secundário; e 

(xiii) não será concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos Investidores 

Qualificados interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta, bem como 

não existirá fixação de lotes máximos ou mínimos, independentemente de ordem 

cronológica. 

Nos termos do artigo 57 da Resolução CVM 160, os Coordenadores realizaram esforços de 

venda das Debêntures a partir da data de divulgação do aviso ao mercado da Oferta (“Aviso 

ao Mercado”) e do Prospecto Preliminar nos Meios de Divulgação (“Oferta a Mercado”). 

Simultaneamente à divulgação do Aviso ao Mercado, o Coordenador Líder encaminhou à 

SRE e à B3, versão eletrônica do Aviso ao Mercado e do Prospecto Preliminar, sem quaisquer 

restrições para sua cópia e em formato digital que permita a busca de palavras e termos, 

nos termos do artigo 57, § 4º, da Resolução CVM 160, observado o disposto abaixo: 

A Oferta a Mercado é irrevogável, mas, nos termos do artigo 58 da Resolução CVM 160, 

está sujeita ao atendimento das Condições Precedentes previstas no Contrato de 

Distribuição, que deverão ser satisfeitas até a data prevista no Contrato de Distribuição, 

sendo certo que tais condições encontram-se previamente indicadas no Contrato de 

Distribuição e neste Prospecto; 

Nos termos do artigo 12 da Resolução CVM 160, após o início da Oferta a Mercado, é 

permitido à Emissora e às Instituições Participantes da Oferta (conforme definido abaixo) 

dar ampla publicidade à Oferta, inclusive por meio da disseminação deste Prospecto, da 

Lâmina, de material de caráter explicativo e educacional, de material publicitário e de 

apresentação a potenciais Investidores, observados os critérios de consistência, linguagem 

e qualidade previstos no referido dispositivo; 
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O Prospecto Preliminar foi disponibilizado nos Meios de Divulgação pelo menos 5 (cinco) 

Dias Úteis antes do início do Período de Reserva (conforme definido abaixo); e  

Os materiais publicitários e/ou documentos de suporte às apresentações para potenciais 

Investidores eventualmente utilizados no âmbito da Oferta, após o início da Oferta a 

Mercado, foram encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil contado da sua utilização, nos 

termos do artigo 12, parágrafo 6º, da Resolução CVM 160. 

A partir da data de divulgação do Aviso ao Mercado, nos termos do artigo 62 da Resolução 

CVM 160, os Coordenadores realizaram o procedimento de coleta de intenções de 

investimento nas Debêntures, com recebimento de reservas, junto aos Investidores 

Qualificados, sem lotes mínimos ou máximos, com a finalidade de definir a taxa final da 

Remuneração aplicável às Debêntures; (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado 

do Procedimento de Bookbuilding foi divulgado nos Meios de Divulgação aplicáveis em 01 

de agosto de 2024.  

Ao final do Procedimento de Bookbuilding, a Escritura de Emissão foi aditada para ratificação 

do seu resultado. 

A realização do Procedimento de Bookbuilding foi comunicada à CVM juntamente com o 

requerimento de registro da Oferta. 

No Procedimento de Bookbuilding, para a apuração da taxa final da Remuneração das 

Debêntures, foram atendidos os Pedidos de Reserva e as Ordens de Investimento (conforme 

definidos abaixo) que indicaram as menores taxas de Remuneração das Debêntures, 

adicionando-se os Pedidos de Reserva e as Ordens de Investimento que indicaram taxas 

imediatamente superiores (observada a Taxa Teto das Debêntures), até atingir a taxa final 

da Remuneração das Debêntures, que foi a taxa fixada para a Remuneração das Debêntures 

aplicável a todos os Investidores Qualificados alocados (“Procedimento de 

Precificação”). As Ordens de Investimento ou os Pedidos de Reserva cancelados, por 

qualquer motivo, foram desconsiderados no referido Procedimento de Precificação.  

Os critérios objetivos adotados no Procedimento de Bookbuilding para a fixação da taxa 

final da Remuneração das Debêntures consistiram: (i) no estabelecimento de Taxa Teto 

para a Remuneração das Debêntures, a qual foi divulgada ao mercado por meio do 

Prospecto Preliminar; (ii) no âmbito do processo de coleta de intenções de investimento nas 

Debêntures, os Investidores Qualificados indicaram nos respectivos Pedidos de Reserva ou 

Ordens de Investimento, conforme o caso, determinada taxa mínima para a Remuneração 

das Debêntures que aceitaram auferirobservada a Taxa Teto das Debêntures, sob pena de 

cancelamento do Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento, conforme o caso; e (iii) 

para apuração da taxa final da Remuneração das Debêntures foi observado o Procedimento 

de Precificação, descrito no Contrato de Distribuição.  

Após o início da Oferta a Mercado, e até a data estipulada neste Prospecto (“Período de 

Reserva”), os Investidores interessados na subscrição das Debêntures enviaram solicitação 

de reserva para subscrição das Debêntures (“Pedido de Reserva”) a qualquer uma das 

Instituições Participantes da Oferta e, na data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding, os Investidores interessados na subscrição das Debêntures enviaram ordens 

de investimento (“Ordem de Investimento”) aos Coordenadores, indicando, em ambos 

os casos, a quantidade de Debêntures desejada(s), e os diferentes níveis de taxas da 

Remuneração, observada a taxa teto aplicável. 

Os Investidores indicaram no Pedido de Reserva ou na Ordem de Investimento, conforme 

o caso, (i) taxas mínimas para a Remuneração das Debêntures, desde que não sejam 

superiores à taxa teto, como condição para sua aceitação à Oferta, e (ii) a quantidade de 

Debêntures que desejam subscrever em diferentes níveis de taxas de remuneração, sob 

pena de cancelamento do respectivo Pedido de Reserva ou Ordem de Investimento. 
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Os Investidores declararam-se cientes e de acordo com o Procedimento de Precificação no 

respectivo Pedido de Reserva ou na respectiva Ordem de Investimento, conforme o caso. 

Caso o percentual apurado no Procedimento de Bookbuilding para a taxa aplicável à 

Remuneração das Debêntures seja inferior à taxa mínima apontada no Pedido de Reserva 

ou na Ordem de investimento, conforme o caso, como condicionante de participação na 

Oferta, nos termos acima previstos, o respectivo Pedido de Reserva ou a respectiva Ordem 

de Investimento, conforme o caso, será cancelado pelo Coordenador ou pelo Participante 

Especial que tenha recebido referida ordem, conforme aplicável. 

A Ordem de Investimento e o Pedido de Reserva constituem ato de aceitação, pelos 

Investidores da Oferta, dos termos e condições da Oferta e têm caráter irrevogável, exceto 

(i) em caso de divergência relevante entre as informações constantes no Prospecto 

Preliminar e neste Prospecto que altere substancialmente o risco assumido pelo Investidor 

ou a sua decisão de investimento, ou (ii) nas hipóteses de suspensão, modificação e 

cancelamento da Oferta. 

O Pedido de Reserva e a Ordem de Investimento devem: (i) conter as condições de 

integralização e subscrição das Debêntures; (ii) possibilitar a identificação da condição de 

Investidor como Pessoa Vinculada (conforme definido abaixo); (iii) incluir declaração 

assinada pelo subscritor de haver obtido exemplar do Prospecto e da Lâmina; e (iv) nos 

casos em que haja modificação de Oferta, cientificar, com destaque, que a Oferta original 

foi alterada e incluir declaração assinada pelo subscritor de que tem conhecimento das 

novas condições da Oferta. 

Até a data de realização do Procedimento de Bookbuilding, os Participantes Especiais 

realizaram procedimento de consolidação de todos os Pedidos de Reserva recebidos até tal 

data e os enviaram de maneira já consolidada ao Coordenador Líder. 

Os Pedidos de Reserva e as Ordens de Investimento assinadas devem ser mantidas pelo 

Coordenador Líder à disposição da CVM.  

Recomendou-se aos Investidores que (i) lessem cuidadosamente os termos e condições 

estipulados no Pedido de Reserva e/ou na Ordem de Investimento, conforme o caso, em 

especial os procedimentos relativos à liquidação da Oferta, a Escritura de Emissão e as 

informações constantes neste Prospecto e na Lâmina, especialmente na seção “Fatores de 

Risco”, que trata, dentre outros, sobre os riscos aos quais a Oferta está exposta; e 

(ii) entrassem em contato com a Instituição Participante da Oferta de sua preferência, antes 

de realizar o seu Pedido de Reserva ou sua Ordem de Investimento, conforme o caso, 

para verificar os procedimentos adotados pela respectiva Instituição Participante da 

Oferta para cadastro do Investidor e efetivação do Pedido de Reserva ou Ordem de 

Investimento, incluindo, sem limitação, prazos estabelecidos para a realização do Pedido de 

Reserva ou da Ordem de Investimento e eventual necessidade de depósito prévio do 

investimento pretendido. 
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Caso, na data do Procedimento de Bookbuilding, tenha sido verificado que o total de 

Debêntures objeto dos Pedidos de Reserva e das Ordens de Investimento recebidos pelas 

Instituições Participantes da Oferta excedeu a quantidade de Debêntures, os Coordenadores 

operacionalizariam rateio, sendo atendidos os Pedidos de Reserva e as Ordens de 

Investimento que indicaram as menores taxas de Remuneração das Debêntures, 

adicionando-se os Pedidos de Reserva e as Ordens de Investimento que indicaram taxas de 

Remuneração superiores até atingir a taxa de Remuneração das Debêntures definida no 

Procedimento de Bookbuilding, sendo que todos os Pedidos de Reserva e todas as Ordens 

de Investimento admitidos que indicaram as taxas de Remuneração das Debêntures no 

Procedimento de Bookbuilding foram rateados entre os Investidores Qualificados 

proporcionalmente ao montante de Debêntures indicado no respectivo Pedido de Reserva 

ou na Ordem de Investimento, conforme o caso, independentemente de quando foi recebido 

o Pedido de Reserva ou a Ordem de Investimento, sendo desconsideradas quaisquer frações 

das Debêntures (“Critérios de Rateio”). 

O resultado do rateio foi informado a cada Investidor Qualificado, pela respectiva Instituição 

Participante da Oferta, após o término do Procedimento de Bookbuilding, por endereço 

eletrônico ou telefone indicado no Pedido de Reserva ou na Ordem de Investimento ou por 

qualquer outro meio previamente acordado entre as partes. 

Os Investidores que manifestaram interesse na subscrição das Debêntures por meio de 

preenchimento do Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento, conforme aplicável, e 

que tiveram suas intenções alocadas, estão dispensados da apresentação do boletim de 

subscrição, sendo certo que o Pedido de Reserva ou a Ordem de Investimento, conforme 

aplicável, preenchido pelo Investidor passará a ser o documento de aceitação de que trata 

o artigo 9º da Resolução CVM 160. 

Na respectiva Data de Integralização, cada Instituição Participante da Oferta junto à qual o 

Pedido de Reserva ou a Ordem de Investimento tenha sido realizado entregará a cada 

Investidor o número de Debêntures alocado a tal Investidor, ressalvadas as hipóteses de 

cancelamento do Pedido de Reserva ou da Ordem de Investimento. 

Foi aceita a participação de Investidores considerados Pessoas Vinculadas na Oferta, 

observado o previsto no artigo 56 da Resolução CVM 160. Para fins da Oferta, são 

consideradas “Pessoas Vinculadas”, conforme obrigatoriamente indicado por cada um dos 

Investidores no respectivo Pedido de Reserva ou Ordem de Investimento, conforme o caso, 

sob pena de cancelamento, as seguintes pessoas: (i) controladores, diretos ou indiretos, ou 

administradores da Emissora, da Fiadora, das Acionistas, dos Coordenadores ou de outras 

pessoas vinculadas à Emissão ou à distribuição das Debêntures, bem como seus cônjuges 

ou companheiros, seus ascendentes, descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) 

controladores (incluindo, sem limitação, pessoas naturais que sejam, direta ou 

indiretamente, controladoras ou participem do controle societário) ou administradores, bem 

como funcionários, operadores e demais prepostos de qualquer das Instituições 

Participantes da Oferta; (iii) agentes autônomos que prestem serviços a qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta; (iv) demais profissionais que mantenham, com 

qualquer das Instituições Participantes da Oferta, contrato de prestação de serviços 

diretamente relacionados à atividade de intermediação ou de suporte operacional no âmbito 

da Oferta; (v) sociedades controladas, direta ou indiretamente, por qualquer das 

Instituições Participantes da Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente 

por pessoas vinculadas a qualquer das Instituições Participantes da Oferta desde que 

diretamente envolvidos na Oferta; (vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das 

pessoas mencionadas nos itens (ii) a (iv); e (viii) clubes e fundos de investimento cuja 

maioria das cotas pertença a pessoas vinculadas, salvo se geridos discricionariamente por 

terceiros não vinculados. 
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Sob pena de cancelamento de seu Pedido de Reserva ou de sua Ordem de Investimento 

pelo Coordenador ou pelo Participante Especial que o receber, cada Investidor teve o dever 

de informar em seu Pedido de Reserva ou em sua Ordem de Investimento, conforme o caso, 

obrigatoriamente, sua qualidade de Pessoa Vinculada, caso seja esse o caso. 

Considerando que não foi verificado pelos Coordenadores excesso de demanda superior a 

1/3 (um terço) das Debêntures inicialmente ofertadas, foi permitida a colocação de 

Debêntures perante Investidores que sejam Pessoas Vinculadas. Assim, caso fosse 

verificado excesso de demanda superior em 1/3 (um terço) à quantidade de Debêntures 

ofertada, não teria sido permitida a colocação de Debêntures junto aos Investidores da 

Oferta que sejam Pessoas Vinculadas, sendo suas ordens automaticamente canceladas, 

observado que (1) as ordens enviadas/formalizadas por Investidores no Período de Reserva 

para Pessoas Vinculadas não teriam sido canceladas mesmo no caso de excesso de demanda 

superior em 1/3 (um terço) de Debêntures ofertadas e (2) que tal vedação não se aplica: 

(i) às instituições financeiras contratadas como formadores de mercado; (ii) aos gestores 

de recursos e demais entidades ou indivíduos sujeitos a regulamentação que exija a 

aplicação mínima de recursos em fundos de investimento para fins da realização de 

investimentos por determinado tipo de investidor, exclusivamente até o montante 

necessário para que a respectiva regra de aplicação mínima de recursos seja observada; e 

(iii) na hipótese prevista abaixo. 

Nos termos do artigo 56, parágrafo 1º, da Resolução CVM 160, a vedação de colocação às 

Pessoas Vinculadas disposta acima não se aplica aos casos em que, na ausência de 

colocação para as Pessoas Vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à quantidade 

de Debêntures ofertada. Nesta hipótese, a colocação das Debêntures perante Pessoas 

Vinculadas teria sido permitida, porém limitada ao necessário para perfazer a quantidade 

de Debêntures ofertadas, desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não 

vinculadas das Debêntures por elas demandadas, observado o disposto abaixo. 

Nos termos dos parágrafos 4º e 5º do artigo 56 da Resolução CVM 160, foram adotadas 

precauções suficientes e passíveis de comprovação para mitigar as possibilidades de 

favorecimento e utilização de informação para obtenção de vantagem indevida pelas 

Pessoas Vinculadas, conforme descritas abaixo: 

i. o deslocamento da data de término dos pedidos de reserva efetuados por Pessoas 

Vinculadas para data que anteceder, no mínimo, 7 (sete) dias úteis ao encerramento 

da coleta de intenções de investimento, conforme cronograma da Oferta previsto 

neste Prospecto; e 

ii. os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas não foram considerados no processo 

de definição da taxa final da Remuneração das Debêntures, isto é, não participaram 

do Procedimento de Bookbuilding, ficando permitida somente a indicação de taxa 

mínima da Remuneração das Debêntures para sua alocação e participação na Oferta, 

que não foi, sob quaisquer circunstâncias, utilizada para definição da taxa final da 

Remuneração das Debêntures: (a) limites máximos para os Pedido de Reserva no 

valor de até R$263.346.500,00 (duzentos e sessenta e três milhões, trezentos e 

quarenta e seis mil e quinhentos reais); (b) restrições à sua participação junto à 

uma única Instituição Participante da Oferta; (c) não participação do processo de 

formação de preços no Procedimento de Bookbuilding; e (d) desde que fossem 

rateados proporcionalmente em caso de excesso de demanda. 

Nos termos do artigo 4º, inciso II, do documento “Regras e Procedimentos de Ofertas 

Públicas”, parte integrante do “Código de Ofertas Públicas”, sendo ambos expedidos pela 

ANBIMA e em vigor desde 1º de fevereiro de 2024 (em conjunto, “Código ANBIMA”), os 

Coordenadores recomendaram formalmente à Emissora a contratação de instituição 

integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários para desenvolver atividades de 

formador de mercado em relação às Debêntures. Apesar de tal recomendação, não foi 

contratado formador de mercado para a presente Oferta. 
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7.7. Admissão à negociação em mercado organizado de bolsa ou balcão 

As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por 

meio do MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do 

CETIP21, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações e os eventos de 

pagamento liquidados financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

Assim, as Debêntures serão negociadas em mercado de balcão organizado, administrado e 

operacionalizado pela B3, sendo processadas pela B3 a custódia eletrônica e a liquidação 

financeira das negociações das Debêntures. 

Nos termos do artigo 86, inciso IV, da Resolução CVM 160, as Debêntures poderão ser 

negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários somente entre 

Investidores Qualificados, sendo requerido adicionalmente que a Emissora cumpra as 

obrigações previstas no artigo 89 da Resolução CVM 160, sendo certo que deverão ser 

observadas as demais disposições legais e regulamentares aplicáveis. Não obstante, a 

restrição à negociação descrita acima deixará se ser aplicável caso a Emissora realize oferta 

subsequente das Debêntures, destinada ao público investidor em geral, sujeita ao rito 

ordinário, nos termos do parágrafo 4º do artigo 86 da Resolução CVM 160, observadas 

disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

7.8. Formador de mercado 

Não foi contratada instituição financeira para atuar como Formador de Mercado no âmbito 

da Oferta. 

7.9. Fundo de liquidez e estabilização 

Não foi constituído fundo de amortização, fundo de manutenção de liquidez ou firmado 

contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as Debêntures. 

7.10. Requisitos ou exigências mínimas de investimento 

As Debêntures são destinadas exclusivamente a Investidores Qualificados. 
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8. RELACIONAMENTOS E CONFLITOS DE INTERESSES 

8.1. Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Coordenador Líder mantém o 

seguinte relacionamento comercial relevante com a Emissora e/ou sociedades de seu grupo 

econômico:  

• Aplicações financeiras realizadas por empresas pertencentes ao grupo econômico da 

Companhia em Certificados de Depósito Bancário (“CDBs”) de emissão do Banco BTG 

Pactual, com remuneração entre 100,0% e 101,85% do CDI, com saldo bruto, na data 

deste Prospecto, correspondente a aproximadamente R$61,2 milhões, sendo que a 

emissão de tais CDBs varia entre outubro de 2023 e junho de 2024 e o vencimento 

entre julho de 2024 e janeiro de 2025. Tal operação não conta com nenhuma garantia 

por parte da Companhia e/ou sociedade do seu conglomerado econômico; 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com 

a Emissora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Coordenador Líder ou 

qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de 

banco de investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os 

requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Emissora. 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e a Fiadora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Coordenador Líder, não 

mantém relacionamento comercial relevante com a Fiadora e/ou sociedades de seu grupo 

econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive societária. 

Não obstante, o Coordenador Líder poderá no futuro manter relacionamento comercial com 

a Fiadora, oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Fiadora vir a contratar com o Coordenador Líder ou 

qualquer outra sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de 

banco de investimento necessárias à condução das atividades da Fiadora, observados os 

requisitos legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Fiadora.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador 

Líder mantém com o Agente Fiduciário outros relacionamentos comerciais no curso normal 

dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Agente 

Fiduciário participa como agente fiduciário e outros tipos de prestador de serviços em outras 

emissões de valores mobiliários os quais o Coordenador Líder atua ou atuou. 

O Coordenador Líder e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação 

dos serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na 

presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. 

Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos 

de interesses. 



 

48 

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Escriturador e Agente de 

Liquidação  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador 

Líder mantém com o Escriturador/Agente de Liquidação outros relacionamentos comerciais 

no curso normal dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, 

sendo que o Escriturador/Agente de Liquidação participa como agente de liquidação e outros 

tipos de prestador de serviços em outras emissões de valores mobiliários os quais o 

Coordenador Líder atua ou atuou. 

O Coordenador Líder e o Escriturador/Agente de Liquidação não possuem exclusividade na 

prestação dos serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na 

presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Escriturador/Agente de 

Liquidação. Por esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar 

conflitos de interesses.  

Relacionamento entre o Coordenador Líder e o Banco Depositário 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Coordenador 

Líder mantém com o Banco Depositário outros relacionamentos comerciais no curso normal 

dos negócios e de acordo com as práticas usuais do mercado financeiro, sendo que o Banco 

Depositário participa como banco depositário e outros tipos de prestador de serviços em 

outras emissões de valores mobiliários os quais o Coordenador Líder atua ou atuou. 

O Coordenador Líder e o Banco Depositário não possuem exclusividade na prestação dos 

serviços. 

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Coordenador Líder na 

presente Oferta que seja decorrente de seu relacionamento com o Banco Depositário. Por 

esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de 

interesses.  

Operações Vinculadas à Oferta  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Coordenador Líder, não 

mantém quaisquer tipos de operações vinculadas à Oferta.  

8.2. Relacionamento entre o Modal e a Emissora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Modal, não mantém 

relacionamento comercial relevante com a Emissora e/ou sociedades de seu grupo 

econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive societária. 

Não obstante, o Modal poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Emissora, 

oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Emissora vir a contratar com o Modal ou qualquer outra 

sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de 

investimento necessárias à condução das atividades da Emissora, observados os requisitos 

legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Emissora. 
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Relacionamento entre o Modal e a Fiadora  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Modal, não mantém 

relacionamento comercial relevante com a Fiadora e/ou sociedades de seu grupo 

econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive societária. 

Não obstante, o Modal poderá no futuro manter relacionamento comercial com a Fiadora, 

oferecendo seus produtos e/ou serviços no assessoramento para realização de 

investimentos, fusões e aquisições, financiamento e/ou em quaisquer outras operações de 

banco de investimento, podendo a Fiadora vir a contratar com o Modal ou qualquer outra 

sociedade de seu conglomerado econômico tais produtos e/ou serviços de banco de 

investimento necessárias à condução das atividades da Fiadora, observados os requisitos 

legais e regulamentares aplicáveis no que concerne a contratação da Fiadora. 

Relacionamento entre o Modal e o Agente Fiduciário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Modal não 

mantém relacionamento comercial relevante com o Agente Fiduciário e/ou sociedades de 

seu grupo econômico, nem vínculo de qualquer natureza, inclusive societária.  

O Modal e o Agente Fiduciário não possuem exclusividade na prestação dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Modal na presente Oferta 

que seja decorrente de seu relacionamento com o Agente Fiduciário. Por esta razão, não 

foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses. 

Relacionamento entre o Modal e o Escriturador e Agente de Liquidação  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Modal não 

possui quaisquer outras relações relevantes com o Escriturador/Agente de Liquidação. 

O Modal e o Escriturador/Agente de Liquidação não possuem exclusividade na prestação 

dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Modal na presente Oferta 

que seja decorrente de seu relacionamento com o Escriturador/Agente de Liquidação. Por 

esta razão, não foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de 

interesses. 

Relacionamento entre o Modal e o Banco Depositário  

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, o Modal não 

possui quaisquer outras relações relevantes com o Banco Depositário. 

O Modal e o Banco Depositário não possuem exclusividade na prestação dos serviços.  

Não existem situações de conflito de interesses na participação do Modal na presente Oferta 

que seja decorrente de seu relacionamento com o Banco Depositário. Por esta razão, não 

foram adotados mecanismos para eliminar ou mitigar conflitos de interesses.  

Operações Vinculadas à Oferta 

Na data deste Prospecto, além dos serviços relacionados à presente Oferta, e de eventual 

relacionamento comercial no curso ordinário dos negócios, o Modal não mantém quaisquer 

tipos de operações vinculadas à Oferta.  
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9. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 

9.1. Condições do contrato de distribuição no que concerne à distribuição dos 

valores mobiliários junto ao público investidor em geral e eventual garantia de 

subscrição prestada pelos coordenadores e demais consorciados, especificando a 

quantidade que cabe a cada um, se for o caso, além de outras cláusulas 

consideradas de relevância para o investidor, indicando o local onde a cópia do 

contrato está disponível para consulta ou reprodução 

O “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime de Garantia 

Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 

Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição 

Pública, da Barueri Energia Renovável S.A.” foi celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os 

Coordenadores, em 02 de julho de 2024, e disciplina a forma de colocação das Debêntures, 

bem como a relação existente entre os Coordenadores, a Emissora e a Fiadora (“Contrato 

de Distribuição”). 

O cumprimento pelos Coordenadores da Oferta dos deveres e obrigações assumidas nos 

termos do Contrato de Distribuição está condicionado ao atendimento das seguintes 

condições precedentes (“Condições Precedentes”), consideradas condições suspensivas 

nos termos do artigo 125 do Código Civil, a serem verificadas pelos Coordenadores até a 

data de liquidação da Oferta:  

(i) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e 

relevantes, os quais dão à Emissora e às Garantidoras, conforme aplicável, 

condição fundamental de funcionamento e regularidade de suas atividades; 

(ii) obtenção pela Emissora, pelas Garantidoras e por todas as demais partes 

envolvidas na Oferta, de todas e quaisquer aprovações societárias, 

governamentais regulamentares e/ou contratuais (incluindo, sem limitação, de 

eventuais financiadores, locadores ou credores) que sejam consideradas 

necessárias à realização, efetivação, formalização, liquidação, boa ordem e 

transparência de todos e quaisquer negócios jurídicos descritos na estrutura da 

Emissão aqui apresentada, sempre em forma e substância satisfatórias aos 

Coordenadores e aos Assessores Legais; 

(iii) conclusão do levantamento de informações e do processo de auditoria legal (due 

diligence), contemplando informações da Emissora e das Garantidoras, de forma 

satisfatória aos Coordenadores, no atendimento dos objetivos do Contrato de 

Distribuição, bem como recebimento de parecer jurídico (“Legal Opinion”) 

elaborado pelos Assessores Legais cujos termos sejam satisfatórios aos 

Coordenadores, com pelo menos 1 (um) dia útil de antecedência da data de 

realização de procedimentos de bring down due diligence, do procedimento de 

bookbuilding, e da liquidação da Emissão; 

(iv) obtenção do registro das Debêntures para distribuição no mercado primário no 

MDA e negociação no mercado secundário no CETIP21, ou dos registros vigentes 

e necessários para a consecução da Emissão, que sejam ou venham a ser 

administrados e operacionalizados pela B3;  

(v) preparação, aprovação, formalização e registro (incluindo eventuais aditamentos 

e/ou averbações que sejam necessários no contexto da Oferta), de forma 

satisfatória para as Partes (incluindo para a Emissora e para o Agente Fiduciário), 

aos Coordenadores e aos Assessores Legais, de toda documentação celebração, 

validade, eficácia e liquidação da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se 

limitando, o presente Contrato, a Escritura de Emissão e os instrumentos que 

vierem a formalizar as Garantias; 
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(vi) apresentação da Portaria que enquadre o Projeto como prioritário nos termos do 

artigo 2º da Lei nº 12.431, de modo a viabilizar a emissão das Debêntures sob o 

regime estabelecido em referidos dispositivos; 

(vii) manutenção da contratação pela Emissora, dos prestadores de serviços 

atualmente engajados na estruturação da Emissão e da Oferta, os quais foram 

definidos de comum acordo entre as Partes, bem como adimplemento de todas 

as obrigações assumidas pela Companhia perante tais prestadores de serviço 

(incluindo aquelas de natureza pecuniária que serão arcadas exclusivamente pela 

Companhia), que incluem, mas não se limitam, os Assessores Legais, o Agente 

Fiduciário, o custodiante, Agência de Classificação de Risco, Escriturador e Banco 

Liquidante das Debêntures; 

(viii) obtenção de classificação de risco igual ou superior ao Rating “AA-”, com 

perspectiva estável ou positiva, pela Standard & Poor’s, Fitch Ratings ou Moody’s 

Brasil; 

(ix) cumprimento pela Emissora de todas as obrigações aplicáveis previstas na 

regulamentação aplicável, especialmente, mas não se limitando, a Resolução CVM 

160, no que diz respeito às obrigações de não se manifestar na mídia sobre a 

Oferta; 

(x) cumprimento, pela Emissora, de todas as suas obrigações previstas neste 

Contrato e nos demais documentos da Oferta, exigíveis até a data de 

encerramento da Oferta;  

(xi) recolhimento, pela Emissora, de taxas ou tributos incidentes sobre o registro da 

Emissão, incluindo, sem limitação, das taxas e emolumentos cobrados pela 

ANBIMA e/ou pela B3 para o registro das Debêntures em seus ambientes de 

negociação, conforme o caso, incluindo o pagamento da taxa de fiscalização da 

CVM;  

(xii) assunção, pela Emissora, da obrigação de arcar com todo o custo da Oferta;  

(xiii) fornecimento pela Companhia e pelas Garantidoras, em tempo hábil, de todas as 

informações, verdadeiras, precisas, consistentes, suficientes e atuais para 

atender aos requisitos da Emissão, nos termos das normas da CVM e dos Códigos 

ANBIMA. Qualquer alteração ou incorreção verificada nas informações fornecidas 

deverá ser analisada pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora e as 

Garantidoras, visando decidir, conjuntamente, e observada a relevância da 

referida alteração ou incorreção, sobre a continuidade do negócio ora proposto. A 

Companhia é responsável pela suficiência, precisão, consistência, atualidade e 

veracidade das informações fornecidas;  

(xiv) suficiência, consistência, veracidade, precisão e atualidade de todas as 

declarações feitas pela Emissora e pela Garantidora nos documentos de 

distribuição da Oferta e nos demais documentos relativos à Oferta;  

(xv) acordo entre a Emissora e os Coordenadores, nos limites da legislação em vigor, 

para divulgar os termos e condições da Emissão para potenciais investidores 

interessados em adquirir as Debêntures no âmbito da Emissão, sempre mediante 

atendimento à legislação e regulamentação aplicável e às práticas de mercado e 

às limitações previstas na instrução normativa da CVM aplicável;  
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(xvi) não ocorrência de (i) liquidação, dissolução ou decretação de falência da Emissora 

e/ou de empresas controladas da Emissora e/ou do Grupo Econômico ou de 

qualquer processo similar em outra jurisdição; (ii) pedido de autofalência da 

Emissora e/ou de qualquer sociedade do Grupo Econômico ou de qualquer 

processo similar em outra jurisdição; (iii) pedido de falência ou qualquer processo 

similar em outra jurisdição formulado por terceiros em face da Emissora e/ou de 

qualquer sociedade do Grupo Econômico e não elidido no prazo legal; (iv) 

propositura pela Emissora e/ou de qualquer sociedade do Grupo Econômico de 

mediação, conciliação ou plano de recuperação extrajudicial a qualquer titular ou 

classe de titulares, independentemente de ter sido requerida ou obtida 

homologação judicial do referido plano, ou medidas antecipatórias para quaisquer 

de tais procedimentos ou, ainda, qualquer processo similar em outra jurisdição; 

(v) ingresso em juízo pela Emissora e/ou de qualquer sociedade do Grupo 

Econômico com requerimento de recuperação judicial ou qualquer processo 

antecipatório ou similar, inclusive em outra jurisdição; e/ou (vi) encerramento 

das atividades da Emissora e/ou das Garantidoras. Para fins do Contrato de 

Distribuição, “Grupo Econômico” significa, em conjunto, (i) a Emissora; (ii) a 

Fiadora; e (iii) as empresas controladas da Fiadora;  

(xvii) manutenção do setor de atuação da Companhia e/ou da Fiadora; 

(xviii) não ocorrência de possíveis alterações no referido setor por parte das autoridades 

governamentais que afetem negativamente e materialmente a Oferta;  

(xix) inexistência de qualquer pendência ou inadimplemento financeiro da Emissora, 

ou de sociedade de seu Grupo Econômico perante os Coordenadores ou qualquer 

de suas afiliadas;  

(xx) inexistência de qualquer pendência cadastral diretamente associada à Emissão de 

Debêntures desde que não sanada no respectivo prazo de cura conforme 

notificado pelos Coordenadores; 

(xxi) inexistência de qualquer Evento de Vencimento Antecipado que constará na 

Escritura de Emissão;  

(xxii) inexistência de (i) descumprimento de qualquer disposição contratual, legal ou de 

qualquer ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (ii) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de 

investigação governamental, em qualquer dos casos acima, visando a anular, 

alterar, invalidar, questionar ou de qualquer forma afetar negativamente este 

Contrato e/ou qualquer dos demais documentos das Ofertas; 

(xxiii) manutenção do registro de companhia aberta pela Fiadora, bem como do 

Formulário de Referência na CVM devidamente atualizado conforme exigido na 

Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022; 
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(xxiv) cumprimento pela Emissora da legislação ambiental e trabalhista em vigor, 

adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e 

corrigir eventuais danos ao meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes 

das atividades descritas em seu objeto social, cumprimento pela Emissora e pela 

Fiadora da legislação e regulamentação em vigor aplicável à Emissora 

relacionadas à saúde e segurança ocupacional, ao meio ambiente, assim 

declaradas pela autoridade competente, exceto por aquelas (a) questionadas de 

boa-fé nas esferas administrativa e/ou judicial e que tenham tido sua exigibilidade 

suspensa; ou (b) cujo inadimplemento não cause (b.i) qualquer efeito adverso 

relevante na situação reputacional, financeira, operacional ou de outra natureza, 

bem como nos negócios, nos bens, nos resultados operacionais e/ou nas 

perspectivas da Emissora; e/ou (b.ii) qualquer efeito adverso relevante que 

comprometa a capacidade da Emissora de cumprir qualquer de suas obrigações 

nos termos da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição;  

(xxv) cumprimento pela Emissora e/ou por qualquer sociedade do Grupo Econômico da 

legislação trabalhista em vigor que verse sobre a prática de atos que importem 

trabalho infantil, trabalho análogo ao escravo ou proveito criminoso da 

prostituição, em todos seus aspectos, bem como sobre os direitos dos silvícolas, 

em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação 

indígena; 

(xxvi) exceto conforme descrito no Formulário de Referência da Fiadora até a presente 

data, inexistência de violação, investigação, inquérito ou procedimento 

administrativo ou judicial relacionados a práticas contrárias às leis de 

anticorrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem limitação, a 

Lei nº 12.846/13, o Decreto nº 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado 

e, desde que aplicável, a U.S. Foreign Corrupt Practices Act of 1977 (“Leis 

Anticorrupção”) pela Emissora e/ou por qualquer sociedade do Grupo Econômico 

desta que, na opinião dos Coordenadores, possam prejudicar a distribuição das 

Debêntures; 

(xxvii) inexistência de veiculação de notícias relacionadas às matérias listadas no item 

(xxvi) acima que, na opinião dos Coordenadores, possam prejudicar a distribuição 

das Debêntures; 

(xxviii) inexistência de decisão condenatória em procedimento administrativo ou judicial 

relacionado a prática contrária às Leis Anticorrupção pela Emissora e/ou por 

qualquer sociedade do Grupo Econômico desta; 

(xxix) autorização para as Partes divulgarem a Emissão, a qualquer momento após a 

publicação do Anúncio de Encerramento, inclusive com o uso da logomarca da 

outra Parte e para fins de elaboração de material de publicidade relacionado à 

esta operação, por qualquer meio, independente de nova autorização da outra 

Parte à época da divulgação da publicidade de que trata o presente item;  

(xxx) não ocorrência de alteração do controle societário, direto ou indireto, da Emissora 

e da Fiadora, conforme a definição de controle do artigo 116 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

excetuado o disposto no item (xxxii) abaixo;  

(xxxi) encaminhamento de Declaração de Veracidade assinada pela Emissora, atestando 

que, na data de início da distribuição da Emissão, todas informações prestadas 

aos potenciais investidores, bem como as declarações feitas pela Emissora e 

constantes nos documentos da Emissão são verdadeiras, consistentes, atuais, 

precisas e suficientes na data da declaração permitindo aos investidores uma 

tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta, nos termos da RCVM 160, 

conforme o caso;  
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(xxxii) a Emissora ou qualquer um de seus diretores ou executivos não ser (a) uma 

Contraparte Restrita ou incorporada em um Território Sancionado ou (b) uma 

subsidiária das partes envolvidas em uma transação contemplada por este 

Contrato de Distribuição não ser uma Contraparte Restrita. Para fins do Contrato 

de Distribuição, (i) “Contraparte Restrita” significa qualquer pessoa, organização 

ou embarcação (1) designada na lista de Nacionais Especialmente Designados e 

Pessoas Bloqueadas emitida pelo Escritório de Controle de Ativos Estrangeiros do 

Departamento do Tesouro dos EUA (“OFAC”), na Lista Consolidada de Pessoas, 

Grupos e Entidades Sujeitas a Sanções Financeiras da UE ou qualquer lista 

semelhante de pessoas alvo emitidas com quaisquer Sanções (incluindo, aquelas 

emitidas pela República Federativa do Brasil), (2) que é, ou faz parte de um 

governo de um Território Sancionado, ou (3) de propriedade ou controlada por, 

ou agindo em nome de, qualquer um dos anteriores; (ii) “Território Sancionado” 

significa qualquer país ou outro território sujeito a um embargo geral de 

exportação, importação, financeiro ou de investimento sob Sanções, cujos países 

e territórios nesta data incluem a Crimeia (conforme definido e interpretado no 

aplicável Leis e regulamentos de sanções) Irã, Coréia do Norte, Síria, Rússia e 

territórios contestados de Donetsky e Luhansky; (iii) “Sanções” significa qualquer 

economia ou comércio, leis, regulamentos, embargos, disposições de 

congelamento, proibições ou medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer 

negócios, investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou outros 

semelhantes ou relacionados com qualquer do anterior) promulgada, aplicada, 

imposta ou administrada pelo OFAC, os Departamentos de Estado ou Comércio 

dos EUA, o Tesouro de Sua Majestade do Reino Unido, a União Europeia ou o 

Conselho de Segurança das Nações Unidas; 

(xxxiii) exceto conforme divulgado no Formulário de Referência e nas demonstrações 

financeiras da Fiadora até a presente data, inexistência de pendências judiciais, 

arbitrais e/ou administrativas que não tenham sido reveladas aos Coordenadores 

nas demonstrações financeiras e/ou no processo de due diligence da Companhia, 

que possam afetar substancial e/ou adversamente a sua situação econômica, 

financeira, jurídica, reputacional da Companhia e/ou afetar a Oferta;  

(xxxiv) não disposição ou alienação da totalidade ou parte relevante de ativos da 

Emissora, que possa afetar de forma adversa a capacidade de pagamento da 

Emissora de suas obrigações relativas as Debêntures, seja em uma única 

transação ou em uma série de transações, relacionadas ou não. Para que não 

restem dúvidas, a Emissora poderá dispor e alienar de seus ativos para 

substituição, no curso normal de seus negócios, de máquinas, equipamentos e 

demais bens móveis que se tornem obsoletos, por outras máquinas, 

equipamentos e demais bens móveis de natureza e/ou finalidade igual à dos bens 

substituídos;  

(xxxv) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, 

concessão ou ato administrativo de natureza semelhante, detida pela Companhia 

necessárias para a exploração da concessão, observado o estágio do Projeto;  

(xxxvi) não obtenção de Relatório do Engenheiro Independente (conforme definido na 

Escritura de Emissão) em termos satisfatórios aos Coordenadores;  
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(xxxvii) comprovação de aporte e integralização de capital na Emissora ou realização de 

adiantamento para futuro aumento de capital na Emissora, em qualquer caso, em 

volume mínimo equivalente a diferença entre: (i) o montante apontado em 

Relatório de Engenheiro Independente para custear integralmente o Projeto; e 

(ii) o Valor Total da Emissão. Para fins deste item a comprovação deve ocorrer 

mediante (a) no caso de adiantamento para futuro aumento de capital na 

Emissora, envio aos Fiadores de balancete da Emissora demonstrando a 

realização do referido adiantamento para futuro aumento de capital na Emissora; 

ou (b) no caso de aporte e integralização de capital na Emissora, por meio do 

envio do ato societário que aprovou tal aumento de capital revestido das 

formalidades legais e comprovante da transferência bancária para conta de 

titularidade da Emissora;  

(xxxviii) recebimento pelos Coordenadores dos documentos previstos na carta de 

contratação a ser celebrada com os auditores independentes da Emissora, na data 

de disponibilização do Prospecto Definitivo (“Manifestação dos Auditores 

Independentes”), em suas versões finais e em termos aceitáveis aos 

Coordenadores, de acordo com as normas aplicáveis e padrões de mercado, 

acerca da consistência entre as informações financeiras da Emissora constantes 

dos Prospectos e/ou do Formulário de Referência conforme aplicável (anexado 

aos Prospectos) e as informações financeiras constantes das demonstrações 

financeiras consolidadas e nas demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas da Emissora incorporadas por referência aos Prospectos, isto é, 

aquelas que compreendem os balanços patrimoniais referentes aos exercícios 

findos em 31 de dezembro de 2023, 2022 e 2021, bem como o trimestre corrente, 

sendo certo que caso os documentos da Oferta contenham informações referentes 

ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 e/ou do período de 3 (três) 

meses findo em 31 de março de 2024, a Manifestação dos Auditores 

Independentes também deverá cobrir as informações da Fiadora constantes e/ou 

incorporadas por referência aos Prospectos. Essa Manifestação dos Auditores 

Independentes deverá ser emitida em português, em conformidade com a Norma 

Brasileira de Contabilidade – CTA 23 “Emissão de Carta-Conforto em Processo de 

Oferta de Títulos e Valores Mobiliários”, de 15 de maio de 2015, emitida pelo 

Conselho Federal de Contabilidade – CFC em termos aceitáveis aos 

Coordenadores. Exceto caso os documentos da Oferta contenham informações 

referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2023 e/ou ao período 

de 3 (três) meses encerrado em 31 de março de 2024, não serão exigíveis cartas 

conforto dos Auditores Independentes em relação às informações financeiras da 

Fiadora;  

(xxxix) se solicitado pelos Coordenadores, recebimento de declaração firmada pelo 

Diretor Financeiro da Emissora e/ou da Fiadora (CFO Certificate) atestando a 

veracidade e consistência de determinadas informações gerenciais, contábeis e 

financeiras da Emissora e/ou da Fiadora, conforme o caso, constantes dos 

documentos da Oferta e do material publicitário, que não foram objeto da 

Manifestação dos Auditores Independentes e/ou não foram passíveis de 

verificação no procedimento de Back-Up (desde que previamente alinhado com 

os Coordenadores), e que tais informações, conforme o caso, são compatíveis, 

estão contidas, foram calculadas com base em e/ou contam com suporte 

em informação presente nas demonstrações financeiras auditadas da Emissora 

e/ou da Fiadora, conforme o caso;  

(xl) conclusão, de forma satisfatória aos Coordenadores, do processo de Back-Up e 

Circle-Up das informações acerca da Emissora constantes no Prospecto Preliminar 

e no Prospecto Definitivo (em conjunto, “Prospectos”) e no material publicitário 

da Oferta, conforme aplicável, e conforme padrão usualmente utilizado pelo 

mercado de capitais em operações similares; 
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9.2. Demonstrativo dos custos estimados de distribuição da Oferta  

Comissões e Despesas(1) Valor Total (R$)(1) 
Custo Unitário por 
Debênture (R$)(1) 

% em Relação ao 
Valor Total da 

Oferta(1) 

Comissionamento 

Comissão de Estruturação, 
Colocação e Coordenação 

987.500 2,50 0,25% 

Prêmio de Garantia Firme 987.500 2,50 0,25% 

Comissão de Distribuição 16.124.295 40,82 4,08% 

Comissão de Sucesso 10.531.849 26,66 2,67% 

Impostos (gross up) 3.058.003 7,74 0,77% 

Total do Comissionamento 31.689.146 80,23 8,02% 

Despesas da Oferta 

Agente Fiduciário (Manutenção - 
Anual) 

16.000 0,04 0,00% 

Escriturador e Liquidante 
(Manutenção - Anual) 

24.000 0,06 0,01% 

Taxa de Registro CVM 118.500 0,3 0,03% 

Taxa de Registro B3  85.875 0,22 0,02% 

Taxa de Custódia B3 (anual)  82.950 0,21 0,02% 

Agência de Classificação de Risco 79.000 0,20 0,02% 

Auditor Independente 1.982.507 5,02 0,50% 

Advogados 520.000 1,32 0,13% 

Outros 25.000 0,06 0,01% 

Total de Despesas 2.933.832 7,43 0,74% 

Custo Total 34.622.978 87,65 8,77% 

Valor Líquido para a Emissora 360.377.022 912,35 91,23% 
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Em 31 de dezembro de 2009, os acionistas da HIP eram cinco: SH1000 Participações S.A. 

(“SH 1000”); InfraBrasil Fundo de Investimentos e Participações, na época gerido pelo 

Banco Santander (Brasil) S.A. (“Santander”) e acionista desde 2007; Fundo de 

Investimentos em Participações Multisetorial Plus, gerido pelo Banco Bradesco S.A. 

(“Multisetorial”) e acionista desde 2008; e os minoritários SGRP Empreendimento e 

Participações S.A. (“SGRP”) e Pro Ambiente Gerenciamento e Projetos Ltda (“Pro 

Ambiente”). 

Posteriormente, em 13 de agosto de 2010, a HIP passou a contar em seu capital social com 

o Fundo de Investimento em Participações Caixa Ambiental, na época também gerido pelo 

Santander. 

Os aportes de capital dos fundos de private equity na HTPA, posteriormente consolidados 

na HIP, permitiram o crescimento orgânico e inorgânico do grupo que tinha como objetivo 

ser líder em soluções ambientais no Brasil, desempenhando diversas atividades, tais como: 

(a) tratamento de águas e efluentes, (b) tratamento e destinação de resíduos, (c) serviços 

de engenharia ambiental e florestal e (d) fabricação de equipamentos para tratamento de 

águas e efluentes. 

O período de 2007 a 2010 foi marcado por transações nos diversos segmentos de atuação 

do grupo, dentre os quais pode-se destacar as seguintes aquisições: (i) empresa com 

atividades preponderantes de projetos, implantação, operação e gerenciamento de sistemas 

de captação, adução, distribuição, tratamento e reutilização de água e esgoto e atividades 

correlatas, bem como prestação de serviços de perfuração, construção e manutenção de 

poços artesianos e fornecimento de água como concessionária ou permissionária de serviço 

público; (ii) empresas com contratos de prestação de serviços na modalidade B.O.T (build, 

operate and transfer) para construção, implantação, operacionalização, assistência técnica 

e manutenção de sistemas autônomos de abastecimento de água por poço tubular 

profundo; (iii) fábrica de sistemas para projetos de tratamento de água e efluentes 

localizada na cidade de Itu, Estado de São Paulo; (iv) divisão de destinação final de resíduos 

de uma empresa no sudeste com ativos localizados preponderantemente no Estado do Rio 

de Janeiro; e (v) unidade de tratamento de efluentes industriais localizada em Santa Cruz, 

município do Rio de Janeiro. Adicionalmente ao crescimento por aquisições, a Companhia 

firmou diversos novos contratos e ampliou suas atividades organicamente em todos seus 

negócios. 

Em 2010 e 2011, após não capturar as sinergias esperadas e acumular resultados 

operacionais negativos, a HIP foi a busca de novos acionistas que se dispusessem a 

capitalizar a Companhia e assumir a gestão do negócio. 

Em março de 2013, em uma transação que envolveu a contribuição de ativos e capitalização 

pela maioria dos acionistas, a Inovatec Participações S.A. (“Inovatec”), detida pelos atuais 

acionistas de referência da OrizonVR, passou a ser acionista majoritária da HIP com 59,3% 

do seu capital social. 

A mudança de acionistas da HIP veio junto a uma alteração no foco de negócios da 

Companhia onde o posicionamento no tratamento e destinação final de resíduos perigosos 

e não-perigosos com viés de agregar valor aos resíduos recebidos em seus aterros, bem 

como os serviços ambientais, seriam os únicos objetivos da Companhia. 

Desde 2013, a Companhia foi marcada pela venda e descontinuidade de ativos non-core, 

fortalecendo suas atividades principais, quais sejam tratamento e destinação final de 

resíduos perigosos e não-perigosos e serviços ambientais, focando em redução de custos, 

aumento dos preços praticados, implantação das atividades de exploração de biogás, 

biometano, créditos de carbono e geração de energia nos aterros sanitários, além de 

reestruturação financeira. 
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No âmbito das transações no contexto do novo direcionamento estratégico da Companhia, 

pode-se destacar a venda e/ ou descontinuidade das atividades das antigas empresas 

Geoplan, Hidrogesp, Gaiapan, Aquamec e Tribel. 

De outro lado, no negócio de tratamento e destinação final de resíduos, a Companhia 

adquiriu 66,7% do aterro de João Pessoa, Estado da Paraíba, a totalidade do transbordo do 

município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro, e a integralidade da Ecopesa 

Ambiental S.A. (detentora do aterro sanitário que atende a Região Metropolitana de Recife), 

um dos principais aterros do Nordeste do país, localizado na região metropolitana de Recife, 

Estado de Pernambuco, bem como vendeu, em 2016, sua participação na empresa que 

detém o contrato de concessão de destinação de resíduos do município do Rio de Janeiro. 

Em fevereiro de 2021, a Companhia realizou a sua abertura de capital por meio de Oferta 

Pública Inicial de Ações e admissão de suas ações à negociação no Novo Mercado da B3 em 

uma transação preponderantemente primária a um preço de R$22,00/ ação. 

No mesmo ano, a Companhia por meio da Orizon Meio Ambiente S.A., em conjunto com o 

fundo de investimentos em direitos creditórios gerido pela Jive Asset Gestão de Recursos 

Ltda., foi vencedora processo competitivo de alienação da unidade produtiva isolada 

denominada UPI Aterros no âmbito do processo de recuperação judicial do Grupo Estre, 

resultando na aquisição da totalidade dos ativos que compõem a UPI Aterros (7 aterros 

sanitários e 1 planta de valorização de resíduos). Destaca-se que 7 aterros sanitários 

praticamente não exploravam as atividades de biogás, geração de energia e/ou biometano, 

créditos de carbono, produção de combustível derivado de resíduos e recuperação de 

recicláveis, sendo essas, importantes opcionalidades vislumbradas pela Companhia para um 

futuro próximo. 

Em 2022, a Companhia adquiriu a totalidade da participação societária nas empresas Centro 

de Gerenciamento de Resíduos Limitada e da CGR Ambiental Tratamento de Resíduos Ltda, 

localizadas em Cuiabá, no estado de Mato Grosso, e celebrou, memorando de 

entendimentos com efeitos vinculantes com EMPESA – Empresa de Engenharia Sanitária e 

Construções Ltda. (“EMPESA”), para disciplinar a negociação que resultará na eventual 

alienação de até 49% das empresas nas empresas Centro de Gerenciamento de Resíduos 

Limitada e da CGR Ambiental Tratamento de Resíduos Ltda para a EMPESA. Tal transação 

com a EMPESA ainda não foi concluída. Ainda em 2022, alienou 20% do capital social da 

Barueri Energia Renovável S.A. (“URE-BA”) para a Companhia de Saneamento Básico do 

Estado de São Paulo – Sabesp (“Sabesp”). 

No início de 2023, a Companhia adquiriu 51% da participação societária na empresa CTR 

Porto Velho S.A., localizada no município de Porto Velho, no estado de Rondônia, que tem 

como atividade principal a destinação adequada de resíduos sólidos em aterro sanitário 

privado. 

Em abril de 2023, celebrou instrumento contratual vinculante de participação societária da 

empresa CTR Santa Luzia S.A. Quando do fechamento dessa operação, a Orizon Meio 

Ambiente S.A. e a Suma Brasil Serviços Urbano e Meio Ambiente S.A., controlada pelo grupo 

português Mota Engil, passaram, cada parte, a deter 50% do capital social da CTR Santa 

Luzia S.A, empresa proprietária de um aterro sanitário localizado na Região Metropolitana 

de Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais. 

Ao longo do ano, mais precisamente no mês de agosto, a Companhia reiterou sua 

capacidade de expansão com o anúncio da compra do Ecoparque de Juazeiro do Norte, 

ainda em processo de conclusão da aquisição, e será o décimo-primeiro estado brasileiro 

com operação da Companhia. Ainda no segmento de destinação final de resíduos, foi 

celebrada no mês de junho a extensão do prazo de concessão do Ecoparque João Pessoa 

por mais 20 (vinte) anos, ou seja, até 2043. 
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No prisma societário, destaca-se que, desde meados de 2019, a Companhia promoveu 

algumas reorganizações societárias que implicaram o aumento da participação acionaria da 

Inovatec e acionistas pessoas físicas, bem como a redução da participação da SH1000, 

SGRP, Proambiente e desinvestimento dos fundos de private equity. 

Nesse ínterim, em 28 de outubro de 2020, os acionistas Infrabrasil Fundo de Investimento 

em Participações e Fundo de Investimento em Participações Caixa Ambiental venderam suas 

respectivas participações no capital social da Companhia ao Spectra Portinari Fundo de 

Investimento em Participações Multiestratégia (“Spectra”). O Spectra deixou de ser acionista 

da OrizonVR ao longo dos anos de 2021 e 2022 em vendas no mercado de capitais, seja no 

ato da oferta pública de ações ou vendas diretas no mercado (através de block trades). 

Em fevereiro de 2023, foi homologado aumento de capital privado da Companhia, no 

montante de R$348,2 milhões, mediante a emissão de 8.770.919 novas ações ordinárias, 

nominativas, escriturais e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$39,70 por ação. 

Ainda no âmbito societário, em 14 de março de 2023, foi firmado um acordo de acionistas 

em decorrência da reorganização societária da Inovatec Participações S.A., acionista 

controladora direta da OrizonVR e indireta da OMA. O acordo de acionistas celebrado regula 

os direitos políticos com relação às participações acionárias na OrizonVR detidas pela 

Inovatec Participações S.A. O acordo firmado, não modificou e nem busca modificar a 

estrutura administrativa atual das Companhias, tendo sido firmado, dentre outros, com o 

objetivo de reforçar o compromisso de longo prazo dos acionistas controladores, mantendo-

se a frente da governança do grupo Orizon. O Acordo de Acionistas foi, posteriormente, 

aditado em 18 de agosto de 2023. Para mais informações, solicitamos que olhem o item 

1.13 deste Formulário de Referência. 

Em 27 de abril de 2023, a Companhia comunicou a realização da distribuição primária e 

secundária de ações ordinárias de sua emissão por meio da Oferta Pública Subsequente de Ações 

(follow-on) ao preço de R$34,00 por ação, perfazendo o montante total de R$369 milhões. Em 

decorrência da Oferta, o Conselho de Administração da Companhia aprovou, na mesma data, o 

aumento de capital no montante de R$91 milhões, correspondentes à distribuição primária. Os 

recursos da oferta primária foram destinados para investimentos (incluindo por meio de 

crescimento inorgânico) e capital de giro/otimização de estrutura de capital. 

No que tange às mudanças regulatórias, e alterações do cenário que impactam o negócio 

da Companhia, vale destacar o Marco Legal do Saneamento de 15 de julho de 2020, que, 

dentre outros, reforçou as obrigações e estendeu os prazos da Política Nacional de Resíduos 

Sólidos para que as cidades destinem adequadamente seus resíduos (prevendo o 

encerramento dos lixões até 2024), e assegurou a promoção da sustentabilidade 

econômico-financeira dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos por meio 

da obrigatoriedade de criação de taxas, tarifas ou outros preços públicos por parte dos 

governos locais, sob pena de ser configurada a renúncia de receita pelo município e 

penalidades específicas. 

Ainda na questão regulatória, o governo federal tem indicado a solução de waste-to-energy 

como uma das alternativas viáveis para regiões em que não há disponibilidade de áreas 

para aterros sanitários. O Governo Federal lançou o Projeto de Lei (PL 528/2020) sobre 

“combustíveis do futuro”, que tem a intenção de criar programas nacionais de diesel verde, 

de combustível sustentável para aviação e de biometano, além de aumentar a mistura de 

etanol e de biodiesel à gasolina e ao diesel, respectivamente. Além disso, está em 

tramitação uma proposta que visa regulamentar o mercado de carbono no Brasil, com 

intuito de criar limites de emissões de gases do efeito estufa e incentivos para frear 

emissões dos mesmos, reduzindo impacto no clima. 

É importante mencionar também a Política Nacional dos Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305, de 

2 de agosto de 2010), que determina a destinação final ambientalmente adequada e que tem 

um retrato da situação do setor no relatório Panorama dos Resíduos Sólidos no Brasil 2023. 
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Número de Ecoparques por Estado 

 

Fonte: Companhia. 

 

Ativos Estado
Data de aquisição ou 

em desenvolvimento
Volume de 

Resíduos (k ton)

Ecoparques
Ecoparque Barra Mansa RJ Pré-IPO 306,8
Ecoparque João Pessoa PB Pré-IPO 741,9
Ecoparque Jaboatão dos Guararapes PE Pré-IPO 1.350,5
Ecoparque Nova Iguaçu RJ Pré-IPO 1.458,6
Ecoparque São Gonçalo RJ Pré-IPO 872,9
Pré-IPO Subtotal 4.730,7
Ecoparque Paulínia SP abril-22 1.403,9
Ecoparque Tremembé SP abril-22 396,6
Ecoparque Itapevi SP abril-22 247,9
Ecoparque Itaboraí RJ abril-22 0,0
Ecoparque Sergipe SE abril-22 430,5
Ecoparque Pantanal MT fevereiro-22 281,8
Ecoparque Aparecida de Goiânia GO março-22 94,6
Ecoparque Maceió AL dezembro-22 675,7
Ecoparque Porto Velho RO janeiro-23 31,0
Ecoparque Santa Luzia MG abril-23 45,7
Ecoparque Juazeiro do Norte CE Em desenvolvimento
Pós-IPO Subtotal 3.607,7
Ecoparques Subtotal 8.338,4
Beneficiamento de Resíduos
Blendagem Magé 21,1
Incinerador Belford Roxo 0,0
Beneficiamento de Volta Redonda 22,4
Un. Beneficiamento de Sorocaba 68,5
Oxil | Manufatura Reversa 0,1
Beneficiamento de Resíduos Subtotal 112,2
Total 8.450,6
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Destinação de Resíduos no Brasil 

 
Fonte: Companhia, Abrelpe, EPA. 

Os chamados “lixões”, onde são depositados os resíduos sem a devida infraestrutura, 

contaminam o solo e lençóis freáticos, contribuem para a propagação de doenças entre a 

população e fauna locais, além de outros severos prejuízos à sociedade e ao meio ambiente. 

Atualmente, no Brasil temos 2.176 lixões segundo dados do SNIS (Sistema Nacional de 

Informações sobre Saneamento). 

Possuímos em nossa operação modernos ecoparques localizados nos Municípios de Nova 

Iguaçu (RJ), São Gonçalo (RJ), Itaboraí (RJ), Barra Mansa (RJ), João Pessoa (PB), Jaboatão 

dos Guararapes (PE), Porto Velho (RO), Cuiabá (MT), Aparecida de Goiânia (GO), Santa Luzia 

(MG), Aracajú (SE), Maceió (AL), Itapevi (SP), Paulínia (SP) e Tremembé (SP), todos 

operando com uma vida útil de longo prazo, podendo ser incluso o décimo-sexto ecoparque 

que é o de Juazeiro do Norte (CE), em fase final de conclusão do negócio. Nosso portfólio de 

soluções para destinação de resíduos inclui, ainda: (i) duas estações de transferência de 

resíduos, localizadas em Duque de Caxias/RJ e Nossa Senhora do Socorro/SE, e (ii) dois 

aterros para resíduos perigosos classe I, localizados em Tremembé/SP e Rosário do 

Catete/SE.  

O segmento de tratamento e destinação final representou 75% da nossa receita operacional 

líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 (comparado a 79% no 

mesmo período do ano anterior) e correspondeu a 79% do nosso lucro bruto antes da 

depreciação no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 (comparado a 87% 

no mesmo período do ano anterior), sendo considerado, pela Companhia, a base de nossa 

cadeia de valor e um segmento de grande importância estratégica para a OrizonVR. No 

exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, aproximadamente 60% da receita 

dessa divisão operacional foi proveniente de clientes do setor público e 40% de clientes do 

setor privado. O aumento da participação das atividades de destinação final da Companhia 

deve-se ao crescimento do número de aterros em nosso portfólio que atualmente não 

exploram as atividades de valorização de resíduos. 

No exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023, observamos uma inadimplência 

de clientes equivalente a apenas 3% de nossa receita líquida, o que entendemos ser resultado 

das altas barreiras à entrada de nossa atividade e da elevada importância dos serviços 

oferecidos, considerados essenciais pelos três níveis executivos de Governo e pela presença 

de uma base diversificada de clientes privados de renome. Os contratos com clientes do setor 

público apresentam diferentes perfis de duração, podendo atingir um prazo final de até 

30 anos. Com relação aos clientes privados, nossos contratos possuem duração média de 

1 (um) ano, renováveis automaticamente, e apresentam elevado índice de retenção. 
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Energia, Biogás e Créditos de Carbono 

Fonte: Companhia 

Atualmente, a Companhia tem quatro projetos de produção e comercialização de biometano 

já anunciados, em quatro diferentes ecoparques: (i) o projeto do ecoparque de Paulínia em 

parceria com a Compass Comercialização S.A., (ii) de Jaboatão dos Guararapes (100% 

detido pela OrionVR), e (iii) dos ecoparques de Nova Iguaçu e São Gonçalo em parceria com 

a GN Verde Participações S.A. Nesse sentido, entendemos que existe um caminho claro 

para a implementação da operação de biometano em outros ecoparques. Baseado na 

produção de suas plantas, a Companhia vê espaço para ampliação de sua capacidade 

instalada podendo chegar entre 700 mil a 1 milhões de Nm3/dia de biometano produzido a 

partir do biogás de seus aterros sanitários. 

Com o aproveitamento do biogás nos ecoparques a geração de créditos de carbono foi 

ampliada de 2,3 milhões de toneladas equivalentes para aproximadamente 3 milhões de 

toneladas de carbono equivalente já em 2023. 

 
Fonte: Companhia 
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• UTMs: por meio de nossas unidades de triagem mecanizada (“UTMs”) ampliaremos, 

ainda mais, o valor extraído de nosso “banco de lixo”. Abaixo é possível observar o 

fluxograma do processo de triagem e reciclagem e seus sub-produtos. 

• Fluxograma do Processo de Triagem & Reciclagem de Resíduos 

 
Fonte: Companhia – Estudo de caso da UTM São Paulo. 

Nossas UTMs contam com um conjunto de equipamentos que incorpora tecnologias 

modernas de triagem mecânica, que tem como objetivo segregar os recicláveis dos resíduos 

sólidos urbanos com maior eficiência. Para efeitos de comparação, no Brasil, em 2018, 

apenas 3% dos resíduos sólidos municipais gerados foram reciclados, enquanto em países 

desenvolvidos como França e Alemanha observamos taxas de 42% e 66%, 

respectivamente, segundo dados de 2016 da Geosyntec e Deltaway Energy. Atualmente, a 

reciclagem de resíduos sólidos urbanos em escala é economicamente viável principalmente 

nos casos em que o destino final do rejeito produzido pela UTM é controlado pelo mesmo 

empreendedor, visto que, assim, este possui garantia de recebimento contínuo e de longo 

prazo dos resíduos e possibilita maior controle do custo de destinação dos rejeitos, após o 

processo de triagem. Por este motivo, dentre outros, acreditamos que a Companhia 

apresenta alta competitividade no mercado. 

Com relação aos serviços de valorização energética de resíduos (waste-to-energy), a 

Barueri Energia Renovável S.A. (“URE-BA”) é um empreendimento projetado com a 

finalidade de processar o tratamento térmico (incineração controlada) dos resíduos sólidos 

urbanos, ou lixo doméstico, do sistema de coleta do município de Barueri e de outros 

municípios vizinhos, localizados na região metropolitana de São Paulo. O projeto prevê o 

processamento de RSU, de modo a destinar adequadamente os resíduos produzidos de 

aproximadamente 850 mil habitantes. Além disso, possui potência instalada de 20 MW, 

transformando os resíduos em energia limpa e renovável, suficiente para suprir a demanda 

de cerca de 320 mil pessoas. Ademais, vale pontuar que a Companhia firmou, em agosto 

de 2021, um contrato de compra e venda de ações, no qual ficou ajustada a alienação de 

20% (vinte por cento) do capital social da URE-BA para a Sabesp pelo valor de 

R$40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). 

O segmento de beneficiamento de resíduos/waste to energy representou 6% (seis por 

cento) da receita operacional líquida no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 

2023 (comparado a 5% no mesmo período do ano anterior). 
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Tendo em vista o posicionamento geográfico de nossos aterros, localizados em áreas com 

grandes adensamentos populacionais e o caráter essencial do serviço, sendo a única 

alternativa economicamente viável para destinação dos resíduos destas regiões, 

acreditamos dispor de um fluxo de receita de longo prazo, resiliente a crises econômicas. 

Ademais, a longa experiência dos executivos da Companhia, aliada a constantes 

investimentos em pesquisa e desenvolvimento de novas tecnologias, são parte integrante 

da estratégia da OrizonVR para continuar escalando a eficiência da operação e nos 

estabelecermos como um consolidador em um mercado fragmentado. 

Somos um dos únicos provedores de serviços de gestão de resíduos em nossas 

regiões de atuação e temos um portfólio completo de ativos construído ao longo 

de mais de 20 anos, o que acreditamos nos permitir alcançar uma posição de 

destaque na indústria de gestão de resíduos. 

Nossos ativos estão estrategicamente localizados em regiões desprovidas ou com opções 

limitadas de outros aterros sanitários, perfilando-se, na maioria das vezes, como a única 

alternativa economicamente viável para clientes. A título de exemplo, calculou-se o 

incremento médio na distância a ser percorrida, considerando a alternativa mais próxima 

ao nosso ecoparque do Município de Nova Iguaçu, conforme o quadro a seguir: 

Barreira Geográfica para Transporte do Lixo 

 
Fonte: Companhia – Estudo de Caso do Ecoparque de Nova Iguaçu, 2019. 

Ademais, o desenvolvimento de aterros está associado a um rigoroso processo de 

licenciamento e estudos ambientais, dada a natureza dessas atividades, que leva em média 

mais de 10 anos para conclusão, criando, portanto, barreiras à entrada de outros 

competidores nessas mesmas regiões. 

As atividades por nós desenvolvidas apresentam elevadas barreiras à entrada de 

novos competidores. 

O desenvolvimento de um aterro sanitário envolve uma obra de engenharia de alta 

complexidade e elevado investimento, sujeito ao atendimento de diversos requisitos 

regulatórios e um processo de licenciamento ambiental que pode levar prazo superior a 

10 anos. Adicionalmente, há uma escassez de áreas disponíveis com as condições 

adequadas para esse tipo de construção, visto que devem-se considerar fatores como 

objeções dos moradores locais, topografia, características geotécnicas, localização e 

viabilidade econômica. 
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Acreditamos que o desenvolvimento de UTMs, em escala, torna-se economicamente 

impraticável sem a operação de um aterro sanitário, dado o elevado custo de destinação 

dos rejeitos do processo. A tecnologia que possuímos hoje em nossas plantas, resultado 

vários anos de pesquisa e desenvolvimento, em conjunto com a expertise de nossa equipe 

de gestão também contribuem para uma maior complexidade de replicação de nossos 

serviços. Para mais informações sobre as condições de competição no mercado de atuação 

da Companhia, vide item 1.4.c.ii deste Formulário de Referência. 

Possuímos uma Administração com vasta experiência no setor e práticas de 

governança corporativa bem definidas. 

Nossos diretores e principais gestores possuem mais de 20 (vinte) anos de experiência, e 

estão há mais de 10 (dez) anos trabalhando na Companhia. Adotamos rígidas práticas de 

governança corporativa, das quais podemos destacar a presença de três membros 

independentes em nosso Conselho de Administração, bem como comitês internos de 

auditoria, compliance e novos negócios, incluindo um “Código de Ética” formal e canal de 

denúncia confidencial, com uma ação disciplinada para garantir a eficiência na alocação de 

capital e bom desenvolvimento das operações. 

NOSSOS PONTOS FRACOS, OBSTÁCULOS E AMEAÇAS 

Os pontos fracos, obstáculos e ameaças a nós, nossos negócios e condição financeira estão 

relacionados à concretização de um ou mais cenários adversos contemplados em nossos 

fatores de risco, ocorrendo de maneira isolada ou combinada. Para mais informações veja 

os itens 4.1 e 4.3 deste Formulário de Referência. 

Além da demonstrada experiência de nossa Diretoria Estatutária, que está caracterizada no 

item 7.3 do Formulário de Referência, destacamos que a Diretoria Não-Estatutária também 

é composta por experientes profissionais, que possuem perfil técnico e carreira profissional 

consolidada com mais 20 (vinte) anos de experiência em empresas de porte relevante. 

NOSSAS ESTRATÉGIAS 

Geração crescente de valor através do aproveitamento dos resíduos recebidos em 

nossos ecoparques. 

Oferecemos soluções para uma ampla gama de indústrias no que se refere à destinação de 

seus resíduos, além de atender mais de 30 milhões de indivíduos diariamente. Nesse 

sentido, buscamos constantemente desenvolver soluções que nos permitam reutilizar tais 

recursos e destravar valor para nossos acionistas e para nossos clientes. A partir das 

8,4 milhões de toneladas de resíduos destinados anualmente em nossos projetos, 

pretendemos concluir implementação de tecnologias que nos permitam valorizar 100% do 

biogás produzido em nossos ecoparques, pretendemos implementar as plantas UTM e 

valorização em nossa base atual de resíduos. 

Continuar investindo na expansão da operação através de crescimento orgânico. 

Buscamos constantemente aprimorar nossas operações e serviços prestados, seja através 

do desenvolvimento e adoção de novas tecnologias, melhora de processos ou parcerias 

estratégicas. Entre o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023 e o ano 

anterior, apresentamos crescimento de 24% em receita operacional líquida (de 

R$626,2 milhões no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 para 

R$776,3 milhões no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2023) e crescimento 

da Margem EBITDA Ajustado para 40,4% (comparada com 33,9% no exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2022), sem considerar a comercialização de créditos de 

carbono, o que reforça o nosso comprometimento com tais iniciativas e capacidade de 

gestão de nossa equipe. 
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A aprovação do “Novo Marco Legal do Saneamento Básico” abriu caminho para o 

aprimoramento das condições regulatórias e estipula novos prazos para que as Prefeituras 

promovam a destinação inteligente dos resíduos e os meios de financiar essas soluções. 

Partindo do pressuposto que as estimativas de adequação estipuladas sejam cumpridas, 

mesmo que não no prazo de até fim de 2024, espera-se que ao menos 27,9 milhões de 

toneladas adicionais passem anualmente a serem devidamente destinadas num médio 

prazo, com o fechamento de lixões e aterros controlados, de acordo com o “Plano Nacional 

de Resíduos Sólidos” e dados da ABREMA. Acreditamos que tais medidas devem contribuir 

para um aumento significativo de demanda tanto nas regiões onde atuamos, como criando 

oportunidades em novas regiões. 

Possuímos em andamento um estoque (backlog) de projetos em todos os nossos segmentos 

de atuação, com expectativa de conclusão em curto, médio e longo prazo, e dentre os quais 

podemos citar: (i) ampliação das operações de extração de biogás e produção de 

biometano; (ii) registro de novos projetos dentro do Acordo de Paris ou no mercado 

voluntario como Verra, Gold Standard, GCC, etc. para emissão de créditos de carbono; 

(iii) desenvolvimento de UTMs em cada um de nossos ecoparques; e (iv) conclusão e início 

de operação da primeira usina de recuperação energética da América Latina (URE-BA). 

Dessa forma, acreditamos possuir uma forte cultura de inovação e uma equipe de gestão 

comprometida com o crescimento orgânico de nossas operações no médio e longo prazo. 

Expandir nossos negócios através de aquisições de ativos complementares ou que 

nos permitam criar valor por meio de ganhos operacionais e renegociação de 

contratos. 

Acreditamos possuir um histórico de destaque, tanto em aquisição de empresas e 

participações societárias, quanto em processos de licitações de concessões e parcerias 

público-privado (PPP). Acreditamos possuir uma estratégia bem definida para mapeamento 

e aquisição de ativos operacionais de destinação de resíduos, que possam contribuir com a 

estratégia de crescimento e consolidação da Companhia, bem como para a condução dos 

seus negócios ordinários, em um setor que oferece amplas oportunidades de crescimento. 

Além das aquisições de novos Ecoparques, parte da nossa estratégia consiste na avaliação 

da aquisição de ativos complementares e estratégicos. Os alvos que avaliamos para 

aquisição consistem, dentre outras, em empresas de pequeno e médio porte, no segmento 

de processamento de resíduos, que apresentem tecnologias de processamento já 

desenvolvidas e que possam ser utilizadas e replicadas em nossa base de lixo, bem como 

empresas no segmento de beneficiamento de resíduos. Uma das configurações para 

aquisição destes ativos estratégicos se dá através da realização de M&A. 

Desenvolvimento de tecnologia própria e adaptada às características específicas 

de nossas operações, suportada pelo estabelecimento de parcerias com 

universidades de renome. 

Desde 2010, estamos desenvolvendo diversos projetos de inovação e desenvolvimento 

tecnológico para aplicação na nossa operação. Possuímos atualmente parceria com quatro 

universidades no Rio de Janeiro (Universidade Federal do Rio de Janeiro – UFRJ, 

Universidade Federal Fluminense – UFF, Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ e 

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro – UFRRJ), com uma equipe que tem como 

objetivo estimular o aprofundamento das discussões técnicas nos temas de processamento 

e tratamento adequado de resíduos. 

Como pode-se observar abaixo, desenvolvemos e aprimoramos diversas tecnologias ao 

longo dos últimos anos, que hoje já fazem parte de nossas operações. 
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Principais Pesquisas Desenvolvidas pela Companhia 

A OrizonVR busca explorar novas oportunidades com uma visão sustentável e criativa, 

fortalecendo a cultura da inovação e fomentando as ações estratégicas da companhia, 

buscando impulsionar as ações em Pesquisa, Desenvolvimento & Inovação. 

Em 2023, estruturou-se a área de Inovação, reforçando o seu comprometimento com o 

fomento de tecnologias verdes, o incentivo a projetos de educação ambiental, o fomento ao 

desenvolvimento sustentável da sociedade, a economia circular e a economia de baixo 

carbono. A Companhia participa ativamente de diálogos com diferentes instituições e 

universidades captando parcerias importantes para o desenvolvimento de novas soluções 

sustentáveis, alinhadas aos objetivos da empresa e que resultem em impactos positivos e 

ganho de conhecimento.  

Atua também em redes locais e globais e busca influenciar de fato nas articulações por 

transformações positivas nas cadeias de resíduos, agregando valor e aumentando cada vez 

mais o aproveitamento desses resíduos, bem como promover os novos projetos, como por 

exemplo o “Triplo M” em eventos internacionais com diferentes instituições com alta 

influência na agenda climática. A Companhia criou a iniciativa em 2023, durante a COP28, 

o projeto “Mecanismo de Mitigação de Metano”. O Triplo M tem como objetivo mitigar a 

emissão de metano ao incentivar projetos de tratamento de resíduos orgânicos por meio da 

geração de Créditos Triplo M. Projetos certificados que promoverem a coleta seletiva e o 

tratamento desse passivo por compostagem ou biodigestão poderão ser elegíveis para 

emissão dos créditos. Está programada a realização de um projeto-piloto no Brasil para 

testar a aplicabilidade do mecanismo. A expectativa é que o Triplo M promova a mitigação 

de emissões de forma ambientalmente sólida e economicamente atraente. Estima-se que o 

Triplo M possa reduzir milhões de toneladas de emissões de metano nos próximos anos, ao 

mesmo tempo em que contribui para a criação de empregos e o tratamento adequado dos 

resíduos orgânicos. 

1.11 Negócios extraordinários 

No último exercício social não houve aquisição ou alienação de qualquer ativo relevante que 

não se enquadre como operação normal nos negócios da Companhia e que não tenha sido 

mencionada no item 1.12 deste Formulário. 

1.14 Alterações significativas na forma de condução dos negócios da 

Companhia 

No último exercício social, encerrado em 31 de dezembro de 2023, não houve alterações 

significativas na forma de condução dos negócios da Companhia. 
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6. Controle e Grupo Econômico 

6.1 / 6.2 - Posição acionária 

Acionista      

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 

acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do 
Representante Legal ou 

Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações 
preferenciais 
(Unidades) 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

Dalton Assumção Canelhas 

843.071.108-20 Brasil Sim Sim 08/03/2024 

Não    

2.873.714 3,464 0 0,000 2.873.714 3,464 

 

Dalton Assumção Canelhas Filho 

324.777.808-08 Brasil Sim Sim 26/04/2024 

Não    

990.127 1,194 0 0,000 990.127 1,194 

 

EMERALDS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

15.798.437/0001-90 Brasil Sim Sim 23/06/2023 

Não Ariana Renata Pavan Física 321.299.588-26 

1.049.573 1,265 0 0,000 1.049.573 1,265 

 

Fábio Vettori 

610.768.808-00 Brasil Sim Sim 22/04/2024 

Não    

6.348.655 7,654 0 0,000 6.348.655 7,654 

 

Fernanda Assaly Canelhas Daud 

338.063.088-88 Brasil Sim  Sim 30/04/2024 

Não    

284.062 0,342 0 0,000 284.062 0,342 

 

HIX Investimentos Ltda. 

14.205.023/0001-47 Brasil Não Não 28/04/2023 

Não    

4.202.904 5,067 0 0.000 4.202.904 5,067 
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Acionista      

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 

acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do 
Representante Legal ou 

Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações 
preferenciais 
(Unidades) 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

Inovatec Participações S.A. 

14.665.550/0001-34 Brasil Sim Sim 14/03/2023 

Não    

71.993 0,087 0 0,000 71.993 0,087 

 

Ismar Machado Assaly 

523.855.078-20 Brasil Sim Sim 29/02/2024 

Não    

7.834.778 9,445 0 0,000 7.834.778 9,445 

 

Milton Pilão Junior 

125.107.888-50 Brasil Sim Sim 03/04/2024 

Não      

11.743.072 14,157 0 0,000 11.743.072 14,157 

 

PEXA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

50.514.026/0001-26 Brasil Sim Sim 23/06/2023 

Não Ariana Renata Pavan Física 321.299.588-26 

2.099.145 2,531 0 0,000 2.099.145 2,531 

 

VOLT FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 

50.513.582/0001-88 Brasil Sim Sim 23/06/2023 

Não Ariana Renata Pavan Física 321.299.588-26 

3.010.718 3,630 0 0,000 3.010.718 3,630 

 

AÇÕES EM TESOURARIA      

      

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

OUTROS      

      

42.442.148 51,165 0 0,00 42.442.148 51,165 

 

TOTAL      
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Acionista      

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 

acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do 
Representante Legal ou 

Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações 
preferenciais 
(Unidades) 

Ações preferenciais 
% 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

82.950.889 100,000 0 0,000 82.950.889 100,000 

 

Controladora/Investidora 

Acionista 

CPF/CNPJ acionista 

 Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante 
Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

CONTROLADORA/INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista 

EMERALDS FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 15.798.437/0001-90 

Dalton Assumção Canelhas 

843.071.108-20 Brasil Não Sim 02/05/2023 

Não    

2.448.241 100,000 0 0,000 2.448.241 100,000 

 

AÇÕES EM TESOURARIA 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

OUTROS 

      

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

TOTAL      

      

2.448.241 100,000 0 0,000 2.448.241 100,000 
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Controladora/Investidora 

Acionista 

CPF/CNPJ acionista Nacionalidade -UF 

Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante 
Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações 
preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

CONTROLADORA/INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista 

Inovatec Participações S.A. 14.665.550/0001-34 

Dalton Assumção Canelhas 

843.071.108-20 Brasil Não Não 13/10/2022 

Não    

2.100 5,727 0 0,000 2.100 5,727 

 

Ismar Machado Assaly      

523.855.078-20 Brasil Não Sim 13/10/2022 

Não      

18.120 49,419 0 0,000 18.120 49,419 

 

Milton Pilão Junior      

125.107.888-50 Brasil Não Sim 13/10/2022 

Não      

16.446 44,854 0 0,000 16.446 44,854 

 

AÇÕES EM TESOURARIA 

 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

OUTROS 

 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

TOTAL 

      

36.666 100,000 0 0,000 36.666 100,000 
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Controladora/Investidora 

Acionista 

CPF/CNPJ acionista 

 Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante 
Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

CONTROLADORA/INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista 

PEXA FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 50.514.026/0001-26 

Ismar Machado Assaly 

523.855.078-20 Brasil Sim Sim 02/05/2023 

Não    

4.896.483 100,000 0 0,000 4.896.483 100,000 

 

AÇÕES EM TESOURARIA 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

OUTROS 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

TOTAL      

      

4.896.483 100,000 0 0,000 4.896.483 100,000 
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Controladora/Investidora 

Acionista 

CPF/CNPJ acionista 

 Nacionalidade -UF 
Participa de acordo de 
acionistas Acionista controlador Última alteração  

Acionista Residente no 
Exterior 

Nome do Representante 
Legal ou Mandatário Tipo Pessoa CPF/CNPJ   

Detalhamento por classes de ações (Unidades) 

Qtde. ações ordinárias 
(Unidades) Ações ordinárias % 

Qtde. ações preferenciais 
(Unidades) Ações preferenciais % 

Qtde. total de ações 
(Unidades) Total ações % 

CONTROLADORA/INVESTIDORA CPF/CNPJ acionista 

VOLT FUNDO DE INVESTIMENTO MULTIMERCADO CRÉDITO PRIVADO INVESTIMENTO NO EXTERIOR 50.513.582/0001-88 

Milton Pilão Junior 

125.107.888-50 Brasil Sim Sim 02/05/2023 

Não    

7.344.724 100,000 0 0,000 7.344.724 100,000 

 

AÇÕES EM TESOURARIA 

 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

OUTROS 

 

0 0,000 0 0,000 0 0,000 

 

TOTAL      

      

7.344.724 100,000 0 0,000 7.344.724 100,000 
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(ii) reputação ilibada; 

(iii) conhecimento e experiência profissional em temas diversificados, compatíveis com 

o cargo ao qual foi indicado; 

(iv) não (a) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 

Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia; e 

(v) disponibilidade de tempo para dedicar-se adequadamente à função e 

responsabilidade assumida, que vai além da presença nas reuniões do conselho e 

da leitura prévia da documentação. 

Por último, a indicação de membros do Conselho de Administração da Companhia deverá 

obedecer aos seguintes critérios, além dos requisitos legais, regulamentares, e àqueles 

expressos no Estatuto Social da Companhia: 

(i) alinhamento e comprometimento com os valores e à cultura da Companhia, seu 

Código de Ética e suas políticas internas; 

(ii) reputação ilibada; 

(iii) visão estratégica; 

(iv) responsabilidade social e ambiental; 

(v) formação acadêmica compatível com suas atribuições; 

(vi) conhecimento e experiência profissional em temas diversificados, compatíveis com 

o cargo ao qual foi indicado; 

(vii) habilidades para implementar as estratégias, enfrentar os desafios e atingir os 

objetivos da Companhia; 

(viii) familiaridade em gestão financeira e demais áreas da administração de empresas, 

possuindo habilidades e experiências necessárias para o exercício do cargo; 

(ix) não (a) ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da 

Companhia; ou (b) tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia; e 

(x) disponibilidade de tempo para dedicar-se adequadamente à função e 

responsabilidade assumida, que vai além da presença nas reuniões do conselho e 

da leitura prévia da documentação. 

A indicação dos membros para composição do Conselho de Administração poderá ser feita 

pela administração ou por qualquer acionista da Companhia, nos termos da Lei das 

Sociedades por Ações. 

Conforme estabelecido em nosso Estatuto Social, o Conselho de Administração da 

Companhia será composto por um número ímpar de membros, entre 5 (cinco) e 11 (onze) 

membros, dos quais, no mínimo, 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, 

deverão ser conselheiros independentes, conforme a definição do Regulamento do Novo 

Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como 

Conselheiros independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo 

também considerados como independentes, enquanto houver acionista controlador, os 

Conselheiros eleitos mediante faculdade prevista pelo artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei 

das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 
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A nomeação para o cargo de Presidente do Conselho de Administração ocorrerá por 

deliberação dos acionistas da Companhia, reunidos na Assembleia Geral que eleger os 

membros do Conselho de Administração, para um mandato de dois anos, permitida a 

reeleição. 

Os membros titulares do Conselho de Administração não terão suplentes a eles vinculados. 

A nomeação para o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração ocorrerá por 

meio de votação, por maioria dos membros presentes, na primeira reunião do Conselho de 

Administração pós Assembleia Geral que eleger os membros do Conselho de Administração, 

para um mandato de dois anos, permitida a reeleição. 

Nos termos do artigo 3º do Anexo K da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022 

(“Resolução CVM 80”) e sem prejuízo do disposto no artigo 38 da Resolução CVM nº 81, de 

29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), o acionista que submeter a indicação de 

membro do Conselho de Administração deverá apresentar, no mesmo ato: 

(i) cópia do instrumento de declaração de desimpedimento, nos termos da Resolução 

CVM 80, ou declarar que obteve do indicado a informação de que está em condições 

de firmar tal instrumento, indicando as eventuais ressalvas; e 

(ii) currículo do candidato indicado, contendo, no mínimo, sua qualificação, experiência 

profissional, escolaridade, principal atividade profissional que exerce no momento 

e indicação de quais cargos ocupa em conselhos de administração, fiscal ou 

consultivo em outras companhias e eventuais outras informações que auxiliem na 

verificação dos demais critérios descritos acima. 

A proposta de reeleição dos membros do Conselho de Administração deverá ser baseada 

nas suas avaliações individuais anuais. 

b. se há mecanismos de avaliação de desempenho, informando, em caso positivo: 

i. a periodicidade das avaliações e sua abrangência 

Conselho de Administração 

Nos termos do Regimento Interno do Conselho de Administração, o Conselho de 

Administração realizará, no mínimo a cada um ano, a avaliação formal do desempenho do 

próprio Conselho de Administração, como órgão colegiado. 

Estará elegível para participar do processo de avaliação como avaliador o Conselheiro, o 

Presidente do Conselho de Administração ou o Diretor Presidente que estiver na função por, 

pelo menos, duas reuniões ordinárias desde a última avaliação. 

A condução do processo de avaliação é de responsabilidade do Presidente do Conselho de 

Administração que poderá utilizar uma assessoria externa especializada. 

Por fim, o resultado da avaliação do Conselho de Administração será divulgado a todos os 

membros do Conselho de Administração e ao Diretor Presidente. 

Diretoria 

Conforme o Estatuto Social da Companhia, compete ao Conselho de Administração avaliar 

a governança da Companhia, bem como avaliar especificamente o desempenho do Diretor 

Presidente e apreciar as avaliações dos demais membros da Diretoria. 
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Com o objetivo de aprimorar continuamente a sua efetividade, auxiliando os próprios 

Diretores a analisarem suas contribuições, bem como estabelecer planos de ação para o 

constante aperfeiçoamento do órgão, a Diretoria realizará, no mínimo, uma vez durante a 

vigência do mandato dos Diretores, a avaliação formal do desempenho da própria Diretoria 

e de cada um dos Diretores, individualmente, sem prejuízo da avaliação do Diretor 

Presidente pelo Conselho de Administração. A condução do processo de avaliação é de 

responsabilidade do Diretor Presidente. É facultativa a utilização de assessoria externa 

especializada. 

Conselho Fiscal 

Levando em consideração que o Conselho Fiscal é um órgão não permanente, a Companhia 

não possui mecanismo específico ou processo de avaliação dos membros do Conselho Fiscal. 

Destarte, eventuais e/ou periódicas avaliações de governança terão como diretrizes as 

disposições constantes no Regulamento do Novo Mercado e do Código Brasileiro de 

Governança Corporativa, especialmente o disposto no art. 18 do referido Regulamento. 

Comitê de Ética 

Nos termos do Regimento Interno do Conselho de Administração, o Conselho de 

Administração realizará, no mínimo a cada um ano, a avaliação formal do desempenho do 

Comitê de Ética. 

Estará elegível para participar do processo de avaliação como avaliador o Conselheiro, 

Presidente do Conselho de Administração ou Diretor Presidente que estiver na função por, 

pelo menos, duas reuniões ordinárias desde a última avaliação. 

Comitê de Auditoria 

Nos termos do Regimento Interno do Comitê de Auditoria, com o objetivo de aumentar 

continuamente a sua efetividade, o Comitê de Auditoria deverá realizar, no mínimo, a cada 

um ano, a sua autoavaliação e a avaliação do seu processo de funcionamento e a individual 

de seus membros. 

Estará elegível para participar do processo de avaliação, como avaliador ou avaliado, o 

membro do Comitê de Auditoria que estiver na função por, pelo menos, duas reuniões 

ordinárias desde a última avaliação. 

O processo de avaliação é de responsabilidade do Coordenador do Comitê de Auditoria. 

Os resultados consolidados das avaliações serão disponibilizados a todos os membros do 

Comitê de Auditoria e do Conselho de Administração. Os resultados das avaliações 

individuais serão disponibilizados à pessoa em questão, ao Coordenador do Comitê de 

Auditoria e ao Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 

ii. metodologia adotada e os principais critérios utilizados nas avaliações 

Conselho de Administração 

O processo de avaliação do Conselho de Administração é estruturado levando em 

consideração as principais responsabilidades específicas do órgão e temas normalmente 

tratados, como o monitoramento do desempenho da Companhia, a qualidade das decisões 

sobre alocação de recursos, o desenvolvimento do capital humano, o monitoramento dos 

riscos, o direcionamento estratégico, o desenvolvimento de inovação e visão de futuro, o 

fortalecimento dos valores e conduta ética, e a efetividade dos Comitês. Cada Conselheiro 

responde um questionário sobre estes temas – as respostas são tabuladas e os resultados 

são discutidos por todos os Conselheiros. 
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Diretoria 

O processo de avaliação da Diretoria é estruturado levando em consideração as principais 

responsabilidades específicas do órgão e temas normalmente tratados, como o 

monitoramento do desempenho da Companhia, a qualidade das decisões sobre a operação 

da Companhia. 

Conselho Fiscal 

Levando em consideração que o Conselho Fiscal é um órgão não permanente, a Companhia 

não possui mecanismo específico ou processo de avaliação dos membros do Conselho Fiscal. 

Destarte, eventuais e/ou periódicas avaliações de governança terão como diretrizes as 

disposições constantes no Regulamento do Novo Mercado e do Código Brasileiro de 

Governança Corporativa, especialmente o disposto no art. 18 do referido regulamento. 

Comitê de Ética 

O processo de avaliação do Comitê de Ética é estruturado levando em consideração o 

desempenho do Comitê, incluindo sua eficácia e o cumprimento do seu respectivo 

Regimento Interno. Cada membro responde um questionário sobre estes temas – as 

respostas são tabuladas e os resultados são discutidos por todos os membros, bem como 

pelo Conselho de Administração. 

Comitê de Auditoria 

O processo de avaliação do Comitê de Auditoria é estruturado levando em consideração o 

desempenho do Comitê, incluindo sua eficácia e o cumprimento do seu respectivo 

Regimento Interno. Cada membro responde um questionário sobre estes temas – as 

respostas são tabuladas e os resultados são discutidos por todos os membros, bem como 

pelo Conselho de Administração. 

iii. se foram contratados serviços de consultoria ou assessoria externos 

Até o momento, não houve contratação de serviços externos para auxiliar no procedimento 

de avaliação dos órgãos de governança. 

c. regras de identificação e administração de conflitos de interesses 

A Companhia adota os mecanismos de identificação de conflito de interesse descritos na 

Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de 

Interesse da Companhia, aprovada em reunião do Conselho de Administração da 

Companhia, realizada em 28 de janeiro de 2021 e atualizada de tempos em tempos, 

determinando que a pessoa envolvida no processo de aprovação de determinada matéria 

que tenha um potencial conflito de interesse com a recomendação ou decisão a ser tomada, 

deverá declarar-se impedida, explicando seu envolvimento na transação e, se solicitado, 

fornecendo detalhes da transação e das partes envolvidas. O impedimento deverá constar 

da ata da reunião do órgão social que deliberar sobre a transação, e a referida pessoa 

deverá se afastar das discussões e deliberações. 

Caso alguma pessoa em situação potencial de conflito de interesses não manifeste a 

questão, qualquer outro membro do órgão ao qual pertence que tenha conhecimento da 

situação poderá fazê-lo. A ausência de manifestação voluntária de qualquer tomador de 

decisão será considerada violação aos princípios da boa governança corporativa e a referida 

Política, devendo tal comportamento ser levado ao imediato conhecimento do Conselho de 

Administração da Companhia para tomada de decisão acerca das medidas cabíveis no caso 

concreto. 
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d. por órgão 

i. número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de gênero 

Quantidade de empregados por declaração de gênero 

Gênero/Órgão Diretoria 

Conselho de 

Administração 
Efetivos 

Conselho de 

Administração 
Suplentes 

Conselho 
Fiscal Efetivos 

Conselho 

Fiscal 
Suplentes 

Feminino 0 1 0 0 0 

Masculino 3 6 0 3 3 

Não Binário 0 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 0 

Prefere não responder 0 0 0 0 0 

Total de membros 3 7 0 3 3 

ii. número total de membros, agrupados por identidade autodeclarada de raça ou 

cor 

Quantidade de empregados por declaração de gênero 

Gênero/Órgão Diretoria 

Conselho de 
Administração 

Efetivos 

Conselho de 
Administração 

Suplentes 
Conselho 

Fiscal Efetivos 

Conselho 
Fiscal 

Suplentes 

Amarelo 0 0 0 0 0 

Branco 3 7 0 3 3 

Preto 0 0 0 0 0 

Pardo 0 0 0 0 0 

Indígena 0 0 0 0 0 

Outros 0 0 0 0 0 

Prefere não responder 0 0 0 0 0 

Total de membros 3 7 0 3 3 

iii. número total de membros agrupados por outros atributos de diversidade que 

o emissor entenda relevantes 

A Companhia não acompanha outros indicadores de diversidade para os órgãos da 

administração e o Conselho Fiscal e entende que todos os atributos de diversidade 

relevantes foram divulgados nos itens acima. 

e. se houver, objetivos específicos que o emissor possua com relação à 

diversidade de gênero, cor ou raça ou outros atributos entre os membros de seus 

órgãos de administração e de seu conselho fiscal 

No 1º trimestre do ano de 2024, a Companhia efetuou seu primeiro censo de diversidade e 

inclusão. O mesmo foi elaborado por empresa externa e independente. O resultado do censo 

será concluído e apresentado à alta liderança da Companhia no 2º trimestre do ano de 

2024. Após a apuração e apresentação do resultado, a Companhia irá elaborar um plano de 

ação que consolide o posicionamento do Grupo Orizon em ser diverso e inclusivo. 

f. papel dos órgãos de administração na avaliação, gerenciamento e supervisão 

dos riscos e oportunidades relacionados ao clima 

O desafio mundial das mudanças climáticas reforça as escolhas positivas dos negócios da 

Companhia, considerando a crescente demanda por biogás, biometano e energia de fontes 

renováveis, bem como o aumento de oportunidades no mercado de carbono. Com a criação 

do Comitê ASG, estabelecemos o procedimento de reportar trimestralmente as deliberações 

realizadas para o CEO da companhia, que passa a participar efetivamente das estratégias 

relacionadas à mudança do clima e outros temas ASG. Algumas medidas de adaptação à 

mudança do clima assumidas pela Companhia foram: (i) reduzir o consumo de energia e de 

combustíveis fósseis, (ii) melhorar a eficiência em tratamentos de efluentes e de 

recuperação de recicláveis, e (iii) aumentar a porcentagem de consumo de água de reuso. 

Além disso, elaboramos as metas ASG atreladas aos temas materiais da companhia, 

aumentamos a produção de biogás, biometano e energia renovável. 
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8. Remuneração dos Administradores 

8.2 Remuneração total por órgão 

Remuneração total prevista para o Exercício Social corrente 31/12/2024 - Valores Anuais 

 

Conselho de 

Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 6,67 3,00 0,00 9,67 

Nº de membros 
remunerados 4,67 3,00 0,00 7,67 

Remuneração fixa 
anual     

Salário ou pró-
labore 4.091.284,00 4.921.200,00 0,00 9.012.484,00 

Benefícios direto e 
indireto 62.922,44 103.308,50 0,00 166.230,94 

Participações em 
comitês 164.040,04 0,00 0,00 164.040,05 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 

remunerações fixas     

Remuneração 
variável     

Bônus 2.775.600,00 4.921.200,00 0,00 7.696.800,00 

Participação de 
resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis     

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 
cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 
ações (incluindo 
opções) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais - - 

Total da 
remuneração 7.093.846,49 9,945.708,50 0,00 17.039.554,98 
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2023 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 6,42 3,00 3,00 12,42 

Nº de membros 
remunerados 4,42 3,00 3,00 10,42 

Remuneração fixa 
anual     

Salário ou pró-
labore 3.338.000,00 4.101.000,00 418.496,99 7.857.496,99 

Benefícios direto e 
indireto 57.157,70 102.651,76 5.762,67 165.572,13 

Participações em 
comitês 123.133,36 0,00 0,00 123.133,36 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas     

Remuneração 
variável     

Bônus 1.387.800,00 2.460.600,00 0,00 3.848.400,00 

Participação de 
resultados 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis     

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 
cargo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 
ações (incluindo 
opções) 0,00 0,00 0,00 0,00 

Observação 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais  

Total da 
remuneração 4.906.091,06 6.664.251,76 424.259,66 11.994.602,48 
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2022 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 

6,00 3,00 6,00 15,00 

Nº de membros 
remunerados 

4,00 3,00 3,00 10,00 

Remuneração fixa 
anual 

    

Salário ou 
pró-labore 

3.343.420,44 4.642.261,33 237.825,00 8.223.506,77 

Benefícios direto e 
indireto 

28.579,06 70.336,56 1.352,44 100.268,06 

Participações em 
comitês 

96.000,00 0,00 0,00 96.000,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

    

Remuneração 
variável 

    

Bônus 0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis 

    

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 
cargo 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 
ações (incluindo 
opções) 

0,00 11.828.072,99 0,00 11.828.072,99 

Observação 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

 

Total da 
remuneração 

3.467.999,50 16.540.670,88 239.177,44 20.247.847,82 
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Remuneração total do Exercício Social em 31/12/2021 - Valores Anuais 

 
Conselho de 

Administração 
Diretoria Estatutária Conselho Fiscal Total 

Nº total de 
membros 

7 3 0,00 10,00 

Nº de membros 
remunerados 

3 3 0,00 6,00 

Remuneração fixa 
anual 

    

Salário ou pró-
labore 

3.333.970,64 4.582.029,36 0,00 7.916.000,00 

Benefícios direto e 
indireto 

10.415,06 31.724,10 0,00 42.139,16 

Participações em 
comitês 

96.000,00 0,00 0,00 96.000,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações fixas 

    

Remuneração 
variável 

    

Bônus 0,00 3.540.000,00 0,00 3.540.000,00 

Participação de 
resultados 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Participação em 
reuniões 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Comissões 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outros 0,00 0,00 0,00 0,00 

Descrição de outras 
remunerações 
variáveis 

    

Pós-emprego 0,00 0,00 0,00 0,00 

Cessação do 
cargo 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Baseada em 
ações (incluindo 
opções) 

0,00 38.248.000,00 0,00 38.248.000,00 

Observação 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

Conforme disposto 
no Ofício 
Circular/Anual-2023-
CVM/SEP, o número 
de membros do 
Conselho de 
Administração, da 
Diretoria Estatutária 
e do Conselho Fiscal 
(letra “b”) foram 
apurados de acordo 
com a média anual 
do número de 
membros de cada 
órgão apurado 
mensalmente, com 
duas casas decimais 

 

Total da 
remuneração 

3.440.385,70 46.401.753,46 0,00 49.842.139,16 
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11. Transações com Partes Relacionadas 

11.2 - Informações sobre as transações com partes relacionadas 

Parte relacionada Data transação 
Montante envolvido 
(Reais) 

Saldo 
existente Montante (Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

Gera Energia Brasil 31/12/2021 R$2.241.000,00 R$153.000 R$2.241.000,00 Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com a 
Companhia A Gera Energia Brasil é acionista da UTE Paulínia Verde S.A., sociedade investida indiretamente da Companhia. 

Objeto contrato Investimentos em transações futuras. Remuneração fixada pela variação positiva do IPCA + 1% a.m. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação 

A controlada Orizon Meio Ambiente firmou associação com as empresas Gera e Mercúrio para participação no capital social da UTE Paulínia Verde 
S.A.. Para tanto, em um primeiro momento, a Orizon Meio Ambiente desembolsou os primeiros recursos para o arranque da planta, financiando 
as demais sócias via contrato de mútuo, com vencimento em 14/01/2022. Os valores foram substancialmente recebidos no início de 2022. 

Posição Contratual do 
Emissor Credor 

Especificar - 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses.  

Demonstração do 

caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado 

As operações da Companhia com partes relacionadas mencionadas neste item seguem os padrões de mercado e são amparados pelo interesse da 

Companhia em sua realização, levando em consideração critérios de melhor preço, prazo, sinergia e taxa aplicada. Quando da realização dessas 
transações, a Companhia age de forma a garantir que não venham a gerar quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas. 
Em especial, previamente à celebração de nossos contratos, a negociação dos aspectos comerciais se baseou em pesquisas comerciais feitas por 
nossa área responsável. A Companhia atua de forma a garantir que toda e qualquer transação com parte relacionada seja formalizada, observando 
os seguintes critérios: (i) a transação deve estar em condições de mercado ao tempo de sua aprovação; (ii) deve ser definidos os termos da 
transação e a finalidade do negócio; e (iii) as condições da Política de Transações com Partes Relacionadas deverão ser integralmente observadas.  
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Parte relacionada Data transação 

Montante 
envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

UTE Paulínia Verde 
Participações LTDA 31/12/2023 R$4.223.000,00 R$4.223.000,00 R$4.223.000,00 Indeterminado NÃO 0,000000 

Relação com a 
Companhia A UTE Paulínia Verde S.A. é sociedade investida indiretamente da Companhia. 

Objeto contrato 
Operação de conta corrente, por meio da qual a UTE Paulínia Verde S.A. antecipou recursos à Companhia a título de dividendos projetados para o 
exercício, de modo que o saldo informado consiste na posição devedora da Companhia em tal transação. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação Antecipação de dividendos. 

Posição Contratual do 
Emissor Devedor 

Especificar - 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração, para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses. Há penalidades 
em caso de descumprimento de tais regras, com aplicação de sanções disciplinares a serem avaliadas pelo Comitê de Ética da Companhia. 

Demonstração do 
caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado 

A transação em questão não gerou quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas, considerando que os acionistas da UTE 
Paulínia Verde S.A. receberam dividendos nas mesmas condições. 
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Parte relacionada Data transação 

Montante 
envolvido 
(Reais) Saldo existente 

Montante 
(Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

LS Participações S.A. 31/12/2023 R$1.155.000,00 R$1.155.000,00 R$1.155.000,00 Indeterminado NÃO 0,000000 

Relação com a 
Companhia A LS Participações S.A. é acionista não controlador da Foxx URE-JP Ambiental S.A., sociedade controlada indireta da Companhia. 

Objeto contrato 
Operação de conta corrente, por meio da qual a Foxx URE-JP Ambiental S.A. antecipou recursos a seus acionistas a título de dividendos projetados 
para o exercício, de modo que o saldo informado consiste na posição credora da referida sociedade em tal transação. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação 

A Companhia entende que esta operação está alinhada com seus interesses, uma vez que, havendo excedente de caixa após honrar suas 
obrigações, a Foxx URE-JP Ambiental S.A. antecipa tal montante a seus acionistas a título de dividendos projetados para o exercício. Da mesma 
forma, havendo necessidade de caixa para manutenção das atividades da sociedade, os acionistas realizam o aporte do valor necessário. Ao final 
de cada exercício social, os resultados são apresentados e, havendo saldo positivo, a distribuição de dividendos é deliberada pelos acionistas, 
reunidos em Assembleia Geral. 

Posição Contratual do 
Emissor Credor 

Especificar - 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração, para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses. Há penalidades 
em caso de descumprimento de tais regras, com aplicação de sanções disciplinares a serem avaliadas pelo Comitê de Ética da Companhia.  

Demonstração do 
caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado 

A transação em questão não gerou quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas, considerando que os demais acionistas 
da Foxx URE-JP Ambiental S.A. receberam dividendos nas mesmas condições. As operações da Companhia com partes relacionadas mencionadas 
neste item seguem os padrões de mercado e são amparados pelo interesse da Companhia em sua realização, levando em consideração critérios 
de melhor preço, prazo, sinergia e taxa aplicada. Quando da realização dessas transações, a Companhia age de forma a garantir que não venham 
a gerar quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas. Em especial, previamente à celebração de nossos contratos, a 
negociação dos aspectos comerciais se baseou em pesquisas comerciais feitas por nossa área responsável.  
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Parte relacionada Data transação 
Montante envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

SABESP 31/12/2023 R$16.430.000,00 R$16.430.000,00 R$16.430.000,00 Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com a 
Companhia A SABESP é acionista da Barueri Energia Renovável S.A., controlada indireta da Companhia. 

Objeto contrato Adiantamento para Futuro Aumento de Capital na Barueri Energia. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação 

A controlada indireta da Companhia, Barueri Energia Renovável S.A., recebeu aportes dos acionistas para fazer frente à construção da planta de 
Waste to Energy na cidade de Barueri. 

Posição Contratual do 
Emissor Devedor 

Especificar - 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses.  

Demonstração do 
caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado 

As operações da Companhia com partes relacionadas mencionadas neste item seguem os padrões de mercado e são amparados pelo interesse da 
Companhia em sua realização, levando em consideração critérios de melhor preço, prazo, sinergia e taxa aplicada. Quando da realização dessas 
transações, a Companhia age de forma a garantir que não venham a gerar quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas. 
Em especial, previamente à celebração de nossos contratos, a negociação dos aspectos comerciais se baseou em pesquisas comerciais feitas por 
nossa área responsável. A Companhia atua de forma a garantir que toda e qualquer transação com parte relacionada seja formalizada, observando 
os seguintes critérios: (i) a transação deve estar em condições de mercado ao tempo de sua aprovação; (ii) deve ser definidos os termos da 
transação e a finalidade do negócio; e (iii) as condições da Política de Transações com Partes Relacionadas deverão ser integralmente observadas.  
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Parte relacionada Data transação 
Montante envolvido 
(Reais) 

Saldo 
existente Montante (Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

Ecofort Amazon 31/12/2023 R$296.000,00 R$296.000,00 R$296.000,00 Indeterminado SIM 0,000000 

Relação com a 
Companhia A Ecofort Amazon é acionista da CTR Porto Velho, controlada indireta da Companhia. 

Objeto contrato Conta corrente para capital de giro. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação Conta corrente com a CTR Porto Velho, controlada indireta da Companhia, para manutenção de capital de giro. 

Posição Contratual do 
Emissor Devedor 

Especificar O montante já foi regularizado no primeiro trimestre de 2024. 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses.  

Demonstração do 
caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado A transação em questão não gerou quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas. 
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Parte relacionada Data transação 

Montante 
envolvido 
(Reais) Saldo existente Montante (Reais) Duração 

Empréstimo ou 
outro tipo de 
dívida 

Taxa de juros 
cobrada 

CTR Metropolitana  31/12/2023 R$1.405.000 R$1.405.000 R$1.405.000 Indeterminado NÃO 0,000000 

Relação com a 
Companhia A CTR Metropolitana é controlada indireta da Companhia, que possui participação societária de 50% do capital social. 

Objeto contrato 
Operação de conta corrente, por meio da qual a Orizon Meio Ambiente enviou recursos para manutenção do capital de giro para CTR Metropolitana 
Serviços Ambientais. 

Garantia e seguros N/A 

Condições da rescisão 
ou extinção N/A 

Natureza e razão para 
a operação Conta corrente para manutenção do capital de giro. 

Posição Contratual do 
Emissor Credor 

Especificar - 

Medidas tomadas 
para tratar dos 
conflitos de 
interesses 

A Companhia conta com Código de Ética, Política de Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflito de Interesse e 
Regimento Interno do Conselho de Administração, para estabelecer providências acerca de conflito de interesses reais ou potenciais, regrando a 
obrigação de reporte e declaração de impedimento em negócios com parentes, amigos ou constatação de conflito de interesses. Há penalidades 
em caso de descumprimento de tais regras, com aplicação de sanções disciplinares a serem avaliadas pelo Comitê de Ética da Companhia. 

Demonstração do 
caráter comutativo 
das condições 
pactuadas ou o 
pagamento 
compensatório 
adequado A transação em questão não gerou quaisquer benefícios ou prejuízos indevidos às sociedades envolvidas. 
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12. Capital Social e Valores Mobiliários 

12.1 - Informações sobre o capital social 

Data da 
autorização ou 
aprovação 

Valor do capital 
(Reais) 

Prazo de 
integralização 

Quantidade 
de ações 
Ordinárias 
(Unidades) 

Quantidade 
de ações 
Preferenciais 
(Unidades) 

Quantidade 
total de 
ações 
(Unidades) 

Tipo de capital Capital Emitido 

26/04/2024 R$1.091.126.956,34 - 82.950.889 0 82.950.889 

 

Tipo de capital Capital Subscrito 

26/04/2024 R$1.091.126.956,34 - 82.950.889 0 82.950.889 

 

Tipo de capital Capital Integralizado 

26/04/2024 R$1.091.126.956,34 - 82.950.889 0 82.950.889 

 

Tipo de capital Capital Autorizado 

08/12/2020 R$1.088.215.475,70 - 0 0 0 

 

 

12.3 - Descrever outros valores mobiliários emitidos que não sejam ações 

Valor Mobiliário  
Debêntures simples, não conversíveis em ações, da 5ª emissão da Orizon 
Valorização de Resíduos S.A. 

Quantidade 300 

Valor Nominal Global 150.000.000,00 

Data de Emissão 30/01/2015 

Data de Vencimento 26/12/2032 

Saldo devedor em aberto 
na data de encerramento 
do último exercício social 512.319.940,57 

Restrições à circulação Sim 

Descrição da restrição 

As debêntures serão ofertadas apenas a investidores profissionais, nos termos 
da Instrução CVM 476, podendo ser (i) acessadas apenas por 75 investidores 
profissionais e (ii) subscritas e integralizadas por, no máximo, 50 investidores 
profissionais. 

As debêntures somente poderão ser negociadas no mercado secundário depois 
de decorridos 90 dias contados da data de cada subscrição ou aquisição pelos 
respectivos investidores profissionais. 

Conversibilidade em ações 
ou conferência de direito 
de subscrever ou comprar 
ações do emissor,  Não 

Possibilidade de resgate Sim  

Hipótese e cálculo do valor 
de resgate 

A totalidade das debêntures poderá ser resgatada a exclusivo critério da 
Companhia e independentemente da vontade do debenturista, a qualquer 
momento. Na hipótese de resgate, os debenturistas farão jus ao pagamento do 
valor nominal unitário (ou saldo do valor nominal unitário, conforme aplicável), 
acrescido (i) dos respectivos juros remuneratórios e (ii) do prêmio sobre o saldo 

devedor das debêntures, o qual varia entre 0,25% a 0,50% a depender da data 
de realização do resgate. 
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Características dos valores 
mobiliários de dívida 

(i) a data de vencimento das Debêntures é 26/12/2032. As principais condições 
de vencimento antecipado são: (a) descumprimento, pela Emissora ou Fiadoras 
de qualquer obrigação pecuniária decorrente da Emissão; (b) vencimento 
antecipado de qualquer dívida ou obrigação pecuniária com instituições 
financeiras ou relativas a operações de mercado de capitais, da Emissora ou 
Fiadoras e vencimento antecipado de qualquer dívida de qualquer sociedade 
controlada pela Emissora, exceto por qualquer das Fiadoras, no montante igual 
ou superior a R$1.000.000,00; (c) ocorrência de qualquer dos seguintes 
eventos, sem prévio consentimento de Debenturistas que representem, ao 
menos, 70% das Debêntures em Circulação, reunidos em Assembleia 
especialmente convocada para esse fim: (i) qualquer alteração no controle 
acionário da Emissora ou Fiadoras; (ii) qualquer alienação, cessão ou 
transferência direta de ações do capital social da Emissora ou das Fiadoras; ou 
(iii) qualquer cisão, incorporação ou fusão da Emissora ou das Fiadoras, exceto 
(x) cisão, incorporação ou fusão entre a Emissora e as Fiadoras, ou 
(y) incorporação ou incorporação de ações entre a Emissora e suas controladas, 
exceto por qualquer das Fiadoras, em que a Emissora ou a OMA seja a 
incorporadora; (d) requerimento pela Emissora ou pelas Fiadoras ou sociedades 
controladas, de recuperação judicial ou extrajudicial, pedido de autofalência, 
pedido de falência não elidido através de depósito judicial ou contestação no 
prazo legal ou declaração de falência ou, ainda, qualquer procedimento similar; 
e (e) distribuição de dividendos, pagamento de juros sobre o capital próprio ou 
a realização de quaisquer outros pagamentos pela Emissora, ressalvado o 
pagamento de dividendo mínimo obrigatório; (ii) juros sobre o valor nominal 
unitário das debêntures incidem juros remuneratórios equivalentes a 100% da 
variação acumulada da taxa DI + spread que varia de 2,50% a 4% ao ano, 
dependendo da relação “Dívida Líquida/EBITDA”;(iii) com as seguintes 
garantias prestadas: (a) alienação fiduciária da totalidade de ações de emissão 
da CTR Barra Mansa (b) cessão fiduciária de determinados direitos creditórios 
de titularidade da OMA, da CTR Barra Mansa, da CTR Alcântara e da Companhia; 
e (c) fianças prestadas pela OMA, pela Foxx Holding, pela CTR Barra Mansa e 

pela CTR Alcântara; (v) existem restrições impostas à Companhia com relação 
a (a) distribuição de dividendos; (b) alienação de determinados ativos 
(c) contratação de novas dívidas (d) emissão de novos valores mobiliários e 
(e) realização de operações societárias envolvendo a Companhia, seus 
controladores ou controladas; e (vi) a Trustee Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda. é o Agente Fiduciário das Debêntures. 

Condições para alteração 
dos direitos assegurados 
por tais valores mobiliários 

Quaisquer alterações a serem deliberadas na assembleia geral de debenturistas 
dependerão da aprovação de debenturistas representando, no mínimo, 70% 
das debêntures em circulação, ressalvados os quóruns específicos estabelecidos 
na regulamentação aplicável. 

Outras características 
relevantes 

Os termos não definidos aqui neste quadro constam na Escritura da 5ª Emissão 
de Debêntures da Companhia, onde as demais características podem ser 
consultadas. 

 

 

 



 

99 

11. DOCUMENTOS OU INFORMAÇÕES INCORPORADAS AO 

PROSPECTO POR REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 

É imprescindível a leitura e análise dos seguintes documentos, conforme arquivados na 

CVM, e anexos ou incorporados por referência a este Prospecto:  

11.1. Último formulário de referência entregue pela Emissora  

Formulário de Referência da Emissora, em sua versão mais recente divulgada via 

sistema Empresas.NET:  

Emissora: https://ri.orizonvr.com.br/barueri-energia-renovavel/ (neste website, localizar o 

Formulário de Referência).  

CVM: https://sistemas.cvm.gov.br/ (neste website, acessar “Informações sobre 

Companhias”, selecionar o item “4. Consulta de Documentos de Companhias Registradas 

(abertas, estrangeiras e incentivadas), Dispensadas de Registro e BDR Não Patrocinado”. 

Na nova página, digitar “Barueri Energia Renovável S.A.” no campo “Empresa”, bem como 

selecionar “FRE- Formulário de Referência” no campo “Categoria”, e clicar em “Consultar”. 

Por fim, clicar no item referente à última versão do Formulário de Referência disponível). 

11.2. Últimas informações trimestrais, demonstrações financeiras relativas aos 

3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, com os respectivos pareceres dos 

auditores independentes e eventos subsequentes, exceto quando o emissor não 

as possua por não ter iniciado suas atividades previamente ao referido período  

Demonstrações Financeiras da Emissora:  

As demonstrações financeiras individuais da Emissora, auditadas por auditores 

independentes nos termos da regulação aplicável, relativas aos exercícios sociais findos em 

31 de dezembro de 2023, 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021, estão 

anexas a este Prospecto Definitivo, nos termos do Anexo VII.  

Informações Financeiras relativas ao período de três meses findo em 31 de março 

de 2024. 

As informações financeiras individuais da Emissora, auditadas por auditores independentes 

nos termos da regulação aplicável, relativas período de nove meses findo em 31 de março 

de 2024, estão anexas a este Prospecto Definitivo, nos termos do Anexo VIII. 

11.3. Ata da assembleia geral extraordinária ou da reunião do conselho de 

administração que deliberou a emissão  

Atas das Aprovações Societárias da Emissora anexas a este Prospecto, nos termos do Anexo 

I.  

11.4. Estatuto Social atualizado da Emissora  

O estatuto social da Emissora anexo a este Prospecto, nos termos do Anexo X.  

11.5. Escritura de Emissão  

Incorporada a este Prospecto, nos termos do Anexo II. O Primeiro Aditamento à Escritura 

de Emissão é Incorporada a este Prospecto, nos termos do Anexo X. 
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A EMISSORA DECLARA QUE ESTE PROSPECTO DEFINITIVO CONTÉM AS 

INFORMAÇÕES SUFICIENTES, VERDADEIRAS, PRECISAS E CONSISTENTES E 

ATUALIZADAS, NECESSÁRIAS AO CONHECIMENTO PELOS INVESTIDORES DA 

OFERTA, DAS DEBÊNTURES, DA EMISSORA E QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES 

RELEVANTES.  
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PRINCIPAIS STAKEHOLDERS

13

Funding

Acionistas

Principais Contratadas

Agentes 
Independentes

O&M

Assessores 
Jurídicos

Emissão de Debêntures
R$ 395 milhões

Prazo 18 anos e 9 meses
Duration de 8 anos

Remuneração Teto: NTN-
B35 + 2,35% a.a.

Entidades Regulatórias

Integradora

Agência de 
Rating

Rating Preliminar: brAA-
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ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

14

80% 20%

Outros 
Municípios

PPA ACR – LEN 
(20 anos)

Suprimento de 
Lixo (PPP, 30 

anos)

Suprimento 
de Lixo 

Adicional
Integrador O & MLinha de 

Incineração
Créditos de Carbono/

Reciclagem

1

Nota: (1) A Orizon Valorização de Resíduos S.A. possui participação indireta na FOXX URE-BA Ambiental S.A., por meio da sua participação na FOX Holding S.A.

Coordenadores
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URE BARUERI¹

Visão Geral 
do Projeto

Primeiro projeto de 
usina 

de recuperação de 
energia 

e tratamento de lixo no 
Brasil (Waste-to-

Energy)

Capacidade de 
processamento 

da planta de 870 
toneladas/dia ou 

+300.000 
toneladas/ano:
suficiente para 

processar os resíduos 
de 850.000 habitantes

Contrato de PPP de 
30 anos(2) com a 

Prefeitura 
de Barueri – SP

Produção 
de Energia

Capacidade instalada 
de 20 MW com 

previsão 
de geração de energia 

líquida anual de 
130 GWh

Disponibilidade da 
Planta: 

8.100 horas por ano

Equivalente a retirar 
39 mil carros  das ruas 

anualmente.

Energia vendida no 
Leilão A-5 2021 e 2022, 
contratos de 20 anos.

Construção 
e Operação

A planta será 
construída usando 

tecnologia 
comprovada e 

amplamente utilizada 
no mundo, reforçando 
a segurança ambiental 
do empreendimento

A usina foi projetada 
especificamente para 

lidar com resíduos 
com baixo valor 
calorífico e para 

reduzir os volumes de 
resíduos em até 90%

Prazo de implantação 
43 meses;

Investimento ~ 
R$600,0 MM
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Integração em um único local do 
pacote completo de soluções de 
saneamento (SABESP);

Fácil interligação com a linha de 
transmissão de energia;

Fácil acesso a Rodovias;

Localização 
Estratégica

MATERIAL PUBLICITÁRIO

Nota: (1) O projeto foi tecnicamente validado pela Deloitte (Engenheiro Independente); (2) Em Nov/2021 a Prefeitura de Barueri, por meio da Secretaria de Obras emite a Ordem de Serviço.

Destaques do 
Projeto

A PPP com a prefeitura 
de Barueri-SP permite, 

por durante 30 anos:

1) Alta Previsibilidade 
de Lixo;

2) Remuneração por 
um volume fixo de lixo 

e ajustada pela 
inflação;

3) Possibilidade de 
assinar novos 
contratos com 

municípios próximos, 
complementando o 

fornecimento de 
matéria-prima 
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ORIZON – VISÃO GERAL

zz
1

1

1

1
1

1

1

1
1

1

4
3

ECOPARQUES EM ESTADOS BRASILEIROS

Atividades Nº de 
Unidades

Energia 5

Biogás 7

Biometano + Biogás 1

Crédito de Carbono 6

Beneficiamento de 
Resíduos 2

Planta de Triagem 
Mecânica 3

Waste to Energy 1

16 11 8,3 MILHÕES DE TONS/ANO DE RESÍDUOS DESTINADOS

+8,3 +30 +4 1.7 2.5 1.2 +600
MILHÕES MILHÕES MILHÃO MILHÕES MILHÃO MILHÕESMILHÕES

TON/ANO DE RESÍDUOS
DESTINADOS CORRETAMENTE

DE PESSOAS
ATENDIDAS²

TCO2EQ/ANO
DE CRÉDITOS

DE CARBONO²

MWH/ANO DE
ENERGIA

INCENTIVADA²

NM3/DIA DE
BIOGÁS

GERADOS²

TON/ANO
DE CDR²

TON/ANO
DE RECICLÁVEIS²

Números Financeiros UDM 1T2024

Portfólio Completo de Soluções Sustentáveis Uma Companhia com Presença Nacional

Coleta de 
Resíduos 

Sólidos no 
Brasil por 

ano

76
milhões 
ton/ano

30
milhões 
ton/ano

46
milhões 
ton/ano

Destinação Inadequada Crescimento 
Orgânico

Crescimento 
Inorgânico

8,3
milhões ton/ano

Aterro

11%
Market Share

Total de resíduo sólidos 
coletados no Brasil

ou

Nota: (1) Considera os números dos últimos 12 meses (LTM),, (2) Números na maturidade

Receita Líquida
R$ 797 Milhões

EBITDA              
R$ 346 Milhões

Nº de 
Empregados

1.958

Market Cap
R$ 3.2 Bilhões

Destinação Adequada

109



MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

ORIZON – ESTRUTURA ACIONÁRIA E GOVERNANÇA

17

45%

Acionistas 
Controladores

Free Float e 
outros

55%

EMPRESA LISTADA NA B3 COM MAIS 
ALTOS PADRÕES DE GOVERNANÇA 

("Novo Mercado")
AA+ S&P RATING DE CRÉDITO

ESTREOU NO MERCADO DE 
CAPITAIS DE DÍVIDA DO SETOR COM 

UMA DEBÊNTURE DE 
INFRAESTRUTURA DE 14 ANOS

EQUIPE DE GESTÃO ALTAMENTE 
EXPERIENTE

Ismar
Assaly
Presidente

Fábio 
Vettori

Dalton 
Canelhas

Milton 
Pilão

Karla 
Bertocco

Jerson 
Kelman

Auditoria 3 membros efetivos

Ética 6 membros efetivos

Fiscal 3 membros efetivos

Conselho de Administração

Estrutura Acionária

Comitês

Visão Geral da Governança

Vice-Presidente Conselheiro Conselheiro

Conselheiro Independente Conselheiro Independente

Rodrigo 
Heilberg

Conselheiro Independente
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Destaques da 
Operação

18
M E

M
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LICENCIAMENTO E APROVAÇÕES

19

Licenciamento Ambiental→ Projeto com Licença de Instalação (“LI”):
Projeto exaustivamente discutido nos órgãos ambientais, 
principalmente emissões. Realizado Auto de Inspeção pela CETESB;

Agência Reguladora: Foi firmado convênio entre Prefeitura de Barueri 
e Arsesp durante toda a duração do contrato;

p p

Parecer de Engenharia Independente: Emitido pela Deloitte 
atestando as premissas técnicas do projeto

Autorização de Construção: Alvará emitido em 
2019 pela Prefeitura de Barueri (projeto 
amplamente discutido e aprovado);

i ã

Contrato PPP de 30 anos com a Prefeitura de 
Barueri;

Ordem de Serviço: Emitido pela Secretaria de 
Obras do Município de Barueri.

Termo de Entrega de Bem Imóvel: Emitido pela 
Secretaria de Obras do Município de Barueri;

Portaria N°°2692/SNTEP/MME: Aprovação 
Projeto como Prioritário para fins do art. 2º 
da Lei nº 12.431.

Parecer de Acesso: Emitido pela ENEL;

Resolução Autorizativa N°4.001: Autoriza a 
implantar e explorar a UTE sob regime de 
Produção Independente de Energia Elétrica -
PIE
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DETALHES OPERACIONAIS DO MUNÍCIPIO – BARUERI/SP

zz

Localização Geográfica do Projeto

A

Barueri

Histórico de Produção de Lixo (Base = 2019)

0

2,000

4,000

6,000

8,000

10,000

12,000

14,000

16,000

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

ton

Produção de Barueri vs Demais Municípios

51%49% Demais Municípios

Barueri

%

ton

Total Anual 155,176

Média Mensal 12,931

Média Diária 425

Nota: (1) Data-base: Agosto/12

R$/ton 79,80

Preço Contratado(1)

R$/ton 156,40

Valor Atual

20
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Fundada em 1956, nos últimos 60 anos 

instalou mais de 600 usinas totalizando uma 

capacidade instalada superior a 117.000 MW, 

assumiu a liderança do mercado chines ao 

entrar nos mercados de energia indiano e 

brasileiro e posteriormente movendo-se para 

outros mercados. No setor WtE ( Waste to

Energy), possui vasta experiência, tendo já 

construído 16 plantas.

PRINCIPAIS CONTRATADAS

Power Construction Corporation of China Northwest Electric Power Design Institute

Fundada em 1956, atualmente é uma das 

100 maiores empresas da China em 

projetos de engenharia, EPC, consultoria 

em usinas termelétricas, energia renovável, 

linhas de transmissão de corrente contínua e 

corrente alternada, tendo concluindo mais 

de 360 projetos domésticos e estrangeiros 

de geração de energia totalizando uma 

capacidade de produção de 181.570 MW.

21
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Interunion

Empresa brasileira, fundada em 1987, a Interunion dedica-se ao fornecimento de

tecnologias e soluções integradas para o setor agro energético, que compreende a

industrialização da cana-de-açúcar para produção de açúcar, álcool e energia. É pioneira na

atuação mundial para fornecimento de equipamentos agrícolas e industriais, bem como

serviços de engenharia, integração, gestão e coordenação de projetos.

Grupo Santin

Instalada inicialmente em Américo Brasiliense/SP há mais de 35 anos, o GRUPO

SANTIN atende ao mercado nacional e internacional de construção civil, montagens

eletromecânicas, fabricações de equipamentos, transporte pesado e super pesado, içamento

e movimentação de cargas São diferentes empresas especializadas no ramo em que atuam,

e juntas ganham sinergia e proporcionam total solidez e confiança em todos os negócios

realizados.

INTEGRADORA SPE – INTERUNION/SANTIN

22
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2
Coleta Municipal
Coleta de rsu pela cidade e 
coleta seletiva

3
Triagem Resíduos
Segregação de materiais 
recicláveis pela 
cooperativa de Barueri

4
URE Barueri

Destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, 
Geração de Crédito de Carbono e de Crédito de Reciclagem

5
Geração de Energia

geração de energia elétrica

1
Cidades / Indústrias

Produção de resíduos sólidos

COMO FUNCIONA?

COMO FUNCIONA
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01

Caminhões chegam à usina e 
despejam os resíduos dentro 
de um reservatório blindado 

(bunker). Sete cabines 
independentes permitem a 

recepção de até 7 caminhões 
simultaneamente.

02
Os resíduos são recolhidos 

por guindastes e transportados 
até os alimentadores. Depois, seguem para as 

câmaras de combustão.

Grandes ventiladores capturam o ar 
dentro do reservatório, que é usado na 

queima de resíduos. Isso garante que 
odores não escapem da usina para o 

ambiente externo.

03

O lixo desce até a entrada das grelhas 
de combustão. Uma vez lá dentro, 

o processo de queima é iniciado.

Para turbina 
e gerador
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URE BARUERI - COMO FUNCIONA
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01

02

03

O calor usado na combustão é aproveitado para 
aquecer uma caldeira que produz vapor e 
movimenta uma turbina, gerando eletricidade.

04

05

Os gases produzidos na combustão 
seguem até o tratamento, onde são 
submetidos a três estágios diferentes.

06

No reator semi-seco são retirados gases ácidos, 
metais pesados, derivados de óxido de enxofre, 
dioxinas e furanos.

A cinza pesada e a escória são 
resfriadas, coletadas e transportadas 

até o reservatório de escórias.

07

Filtros tipo mangas 
retém até 99,9% 
das partículas leves 
(até mesmo com 1 
micron de tamanho)

08

Um sistema adicional 
reenvia para o reator os 
particulados 
contaminados

09
Depois de passarem pelo 
sistema de tratamento, os 
gases da queima podem ser 
liberados em níveis seguros 
para o ambiente. 
Adicionalmente, uma 
unidade de monitoramento 
da qualidade dos gases 
funciona no interior do 
sistema de exaustão, os dados 
são enviados ao setor de 
controle da usina.
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EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

ESTRUTURA DE CAPEX

INCINERAÇÃO
R$ 215.463.774,24                 

INTEGRAÇÃO
R$ 321.080.696,74

Offshore Linha de Incineração

Onshore Linha de Incineração

Obra Civil

Elétrica e Instrumentação Mecânica

R$ 115.911.177,50

R$ 99.522.596,74

R$ 134.600.000,00

R$ 39.912.836,38

Turbina e Gerador

Outros

R$ 23.000.000,00

R$ 123.567.860,36

Outros

URE BARUERI
R$ 600.497.149,00

R$ 63.952.678,02

R$ 600.497.149,00
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

PRÓXIMOS PASSOS DO PROJETO URE BARUERI

A Prefeitura de Barueri, por meio 
da Secretaria de Obras emite a 

Ordem de Serviço

2 Principais Contratadas  que 
totalizam 95% do CAPEX

Equity upfront: R$ 205 milhões -
Aporte de R$ 114 milhões, com 

R$ 91 milhões a serem aportados 
até a liquidação das Debêntures 

O avanço físico da implantação 
respeita o cronograma definido e 
atualmente encontra-se com 21% 

de avanço 

Novembro de 2021 Dezembro 2021 – Junho 
2024 

N D
2

Em andamento Em andamento

A fabricação dos equipamentos 
(Linha de incineração, turbina, gerador, ETA, 

torre de resfriamento, subestação, entre 
outros)

Execução das obras de terraplanagem e 
construção civil.

Etapa Comercial Etapa Operacional
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MATERIAL PUBLICITÁRIO

LEIA ATENTAMENTE O PROSPECTO E O FORMULÁRIO DE REFERÊNCIA DA EMISSORA ANTES DE ACEITAR A OFERTA, 
EM ESPECIAL AS SEÇÕES “FATORES DE RISCO”

MATERIAL PUBLICITÁRIO

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CONFORME O CRONOGRAMA


